
MUNICIPIO DE PALMITOS

PROCESSO LICITATORIO NO IO3I2O24

MODALIDADE: CONCORRENCIA ELETRONICA

r\" t512024

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO
E ADEQUAÇÃO Á ACESSIBILIDADE DO SALÃO
COMUNITARIO DE LINHA LAMBARI, NO INTERIOR
DO MUNICIPIO DE PALMITOS/SC.
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR ADM N" 39/202{
Secretária de Administração, Finanças e Planejamento

ELEMENTOS
Descrição da necessidade da contratâçâo, considerado o problemâ a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público.
Um salão comunitário tem grande importância, pois, o mesnro serve como urn ponto de encontro.

aprendizado e celebração, tanto para a comunidade que habita a localidade quanto para visitantes de
passagem pela região.
Os beneficios para a comunidade são diversos como promover lntegração Social, tendo um espaço onde
os membros da comunidade possam se reunir, interagir e fortalecer os laços sociais, isso é deverás

importânte para o crescimento e o desenvolvimento da comunidade como um todo. Sendo possível
tanrbém o Desenvolvimento de Habilidades através da oferta de programas educacionais, workshops e

treinamentos, que pode ajudar os membros da comunidade a desenvolverem novas habilidades,
melhorarem sua empregabilidade e aumentarem sua qualidade de vida. Outra funcionalidade seria o
Fomento à Cultura e às Artes, buscando promover e preservar sua identidade cultural e artística, que um
dos ilens que tem grande valia, podendo o espaço servir como urn ambiente para eventos culturais,
exposições de arte, peÍformances e oficinas, contribuindo para o enriquecimento cultural da
comunidade.
A comunidade já possui um salão comunitário, mas, o mesmo não possui acessibilidade adequad4
sendo necessário fazer modificações que agreguem maior segurança e acessibilidade para as pessoas

que usufruem do local, sendo adicionado novas barras de apoio em banheiros. conimãos, mârcações no
chão, entre outros itens que se fazem necessários para aumentar a comodidade. Além disso, no local a
comunidade possui um time de jogadores de bocha que competem nesse meio espoíivo. mas. que nào
possuem um local adequado para treinamento e competições. sendo essencial para fomentar o esporte
fazer a ampliação do salão com a construção de um espaço adequado para a prática desse esporte, sendo
construidojunto ao salão uma "cancha de bocha".

2 Demonstraçâo da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado,
de modo a indicar o seu alinhamento com o planejâmento dâ Administrâção
O Município não possui Plano de Contratação anual.

Requisitos da contrâtâção
São requisitos desta contratação:
| - A execução da obra deve seguir os projetos básicos;
2 - A mobilização de materiais e pessoal suficientes para a execução da obra no tempo pré-determinado
no instrumento convocatório, sendo este o prazo máximo para execução total da obra.
Como requisitos técnicos desta contratação, será exigido que a LICITANTE demonstre aptidão para a
tarefa nas formas dos seguintes documentos:
I . Apresentar registro ou inscrição da empresa e de um responsável técnico junto ao Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região a que
estiverem vinculados.
2. Por ocasião da contratâção, apresentar visto do CREA-SC ou CAU-SC, conforme o caso, para as
empresas ou profissionais registrados em região diversa.
3. Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante apresentação de CAT - Certidão de
Acervo Técnico fomecido pelo CREA ou CAU, em nome do licitante, relativa à execução dos serviços
sim ilares ao objeto licitado.
Referente a metodologia por se tratar de contratâção de serviço comum de engenharia, utilizou-se a
metodologia estabelecida pelo Decreto no 7.983 de 8 de abril de 201 3, conforme disposto no artigo 3o

Art.3" O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços e obras de
infraestrutura de transporte, será obtido a partir das composições dos custos uniúrios previstas no
projeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos
custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Indices da Construção Civil
- Sinapi, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser
considerados como de construção civil. Parágrafo único. O Sinapi deverá ser mantido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, segundo definições técnicas de engenharia da CEF e de pesquisa de preço
realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticâ IBCE.
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{ Estimâtivas das quantidades para a contrâtâção, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outrâs contratações, de
modo a possibilitar economia de escala.
Para a estimativa das quantidades foi considerando os memoriais de cálculo, planilha orçamentária.
projetos e anexos desenvolvidos pelo setor de engenharia
Levantâmento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa
técnica e econômicâ dâ escolhâ do tipo de solução a contratar.
Como Solução para execução desta ampliação e adequação a acessibilidade, surgiu como opção:

Solução l: Utilizacão de profissionais intemos oualificados. Onde o município por conta própria
compra os materiais e com sua mão de obra executa o referido serviço.
Solução 2: Contratação de emoresa esoecializada no mercado. na execucào de obras e reformas. por

ução o município contrato empresa especializada a qual fomecerá
tanto a mão de obra para execução bem como todos os materiais necessános.
Diante dessas soluçôes apresentadas, após deliberação, a solução a ser executada, definida em projeto
execulivo. foi optado pela solução 2. Por se tratar de um serviço onde e necessário contrataçAo de mào
de obra e material específico e com grau de complexidade alto foi descartada a possibilidade de

execução dos serviços pelo próprio Município, por ser totalmente inviável, já que, o mesmo não possui

mão de obra qualificada para executar os serviços. além de não possuir equipamentos e materiais
necessários, dessa lorma concluiu-se que a contratação de mão de obra e fornecimento de materiais
seria a ideal para a execução da obra. Sendo que ao íinal da execução do objeto a empresa
contratada deverá apresentar o Relatório AS BUILT Como Construído - que contém a descrição
da obra efetivamente implantada- identificagão dos desvios ocorridos e os desenhos aÍualizados quanto
aos elementos alterados em relação ao projeto original.

meio de processo licitatório. Nesta sol

6 Em relação ao formato da licitação
Em relação ao Processo Licitatório:

o Modalidade - CONCORRÊNCIA. na forma ELETRONICA. tem a natureza de obra de
engenharia. cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais de mercado, conforme art. 6", XII, da Lei no

14.13312021, quejustifica a escolha por esta modalidade.
. Critério de julgamento - Menor Preço Global.
o Regime de Execução - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO (art.6o, inciso XXVIII, da

Lei 14.13312021) e se justifica por se tratar de uma obra de Ampliação e adequação da
acessibilidade. cuja execução por este regime permite um melhor controle por parte da
fiscalização na realização das medições, visto que as quantidades podem ser mensuradas por
unidade de medida, cujo o valor total do contrato é o resultante da multiplicação do preço
unitírio pela quantidade e tipos de unidades contratadas. Dessa forma, esta escolha se toma
necessária para melhor mensuração dos valores em possiveis alterações de projeto, evitando
ônus ao erário público.

o Prazo de execução - 6 (seis) meses, conforme cronograma do pro.ieto.

evando em conta esta solução ser a mais vantajosa, seja pela vida útil, custo e tipologia ideal, será
xecutada a ampliação e adequação á acessibilidade do salão da comuniário da Linha Lambari.
oda a descrição da solução será baseada no documento em anexo denominado memorial descritivo
m a finalidade de estabelecer as diretrizes e fixar as características técnicas a serem observadas na

presentaçào das propostas para a execução de ampliação e adequação á acessibilidade do salão da

local onde será executada a ampliação e fica sobre Parte Central da Parte Leste do Lote Rural n" E2
gistrado sobre a matrícula no 5.5 15, na Linha Lambari, interior do município Palmitos/SC.

Serviços iniciais / Abrigo de materiais
Execução de piso interno / Cancha
Execuçào de impermeabilização
Colocação de forro em pvc
Colocação de granitos
Execução de esquadrias / Colocação vidros
Execução de acessibilidade intema
Colocação de telhamento / Captação das águas pluviais
Execução de instalações hidrossanitárias
Execução de pane estrutural

elétricas c cletricas entivasExecu o de instal

rição da soluçâo como um todo

un itário

âo dos serviços
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13.

- Execução de sistemas preventivos contra incêndio - parte cívil
- Execução de parte extema
- Execuçâo de limpeza final da obra.
OS DETALHf,S CONSTRUTIVOS ENCONTRAM-SE NOS MEMORIAIS DESCRITIVOS EM
ANEXO.

8 Justilicativas para o parcelamento ou não dâ contrâtação
O objeto é composto de um serviço técnico de engenharia, com projeto de Orçamento Global, sendo o
serviço contratado de forma integral, onde é responsabilidade da contratada os materiais, equipamentos,
ferramentas e mão de obra para execução dos serviços. Não há parcelamento, pois, tendo em vista que

a eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade tecnica,
devido maior geração de trabalho de fiscalização contrâtual frente à falta de padronizaçào e

uniformização.
<) Estimatiya do valor dâ contrâtâção, acompanhada dos preços unitários referenciais, das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por presewâr o seu sigilo até a conclusão da licitâção.
Quanto a estimativa de custos para futura contratação, seguem as planilhas apresentadas de orçamenlo,
seguindo as precificações da tabela SINAPI e SICRO, com suas composições e adaptados, conforme a

projetos em anexo. Na proposta estão apresentados o projeto básico e o orçamento, estando
apresentados as composições, cotações. projeto básico e memória de cálculo.
Estimativa de valor conforme projeto: R$ 574.602.1 5 (quinhentos e setenta e quatro mil e seiscentos e

dois reais e quinze centavos).
Da adequação orçamentária
08.01 - Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos / Departamento de Obras e Serviços
Urbanos
Projeto/Atividade 1.044 -{onstrução de Centros Comunitários
Modalidade - 44900000000000 / 2.500.7000.0500 - Recursos não vinculados de impostos

ll. Providências a serem adotadâs pela Administração previamente à celebração do contrâto,
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para íiscalização e geslão
contratual.
Deverá ser realizado pela Administração a indicação de um fiscal de contrato e fiscal de obras. estando
à administração ciente da necessidade de comunicar os moradores da realização da obra, sendo de
responsabilidade da CONTRATANTE a realização de serviços de manutenÇão não previstos no proieto.

12. Contratações correlatas e/ou interdependentes
Essa contratação possui uma visão de ser a melhor altemativa parâ a contratação e sua execução, afim
de gerar mais comodidade e permitir que um número maior de pessoas possa usufruir do espaço. Não
há contratações correlatas e/ou interdependentes.

Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e Íinanceiros disponíveis.
Dentre os resuhados pretendidos está a ampliação e adequação á acessibilidade do salão da comunitário
de Linha Lambari em sua totalidade conforme memorial descritivo anexo. a fim de garantir para a
população em geral acesso a um ambiente com espaço ampliado com maior ârea para socialização.
entretenimento e atividade esportiva de jogo de bocha.
O salão comunitário existente tem grande importância para os membros da localidade, pois cada
grupo/entidade pode usar de seu ambiente para desempenhar suas atividades, sejam festivas. de
aprendizagem, culturais, de socialização ou esportivas. Mas. atualmente o salào não possui
acessibilidade adequada. sendo necessário fazer modificações que gerem maior segurança e

comodidade, além disso, os banheirosjá se encontram com desgastem precisando de ajustes, e também,
se faz necessário a ampliação do espaço através da construção de um espaço adequado para a prática do
esporte acima mencionado. a fim de fomentar o esporte.

l.l. Descrição de possiveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desf^zimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável.
A Resolução CONAMA n" 30712002 define resíduos da construção civil como aqueles provenientes de
construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, e os resultantes da preparaçào
e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas,
metais. resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros. argamassa. gesso, telhas, pavimento
asfáltico, vidros, plásticos. tubulações. fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras,
caliça ou metralha. Sob esse viés normativo, a contratação pretendida caracteriza-se como obra de
engenharia e a sua execução implicará diretamente na geração de resíduos de construção civil, de modo
que deverá a futura Contratada empreender esforços para minimizar a produção de resíduos, dando
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16.

destinação adequada aqueles de inevitável produção, visando mitigar os possíveis danos ambientais. Na
execução dos serviços caberá à Contralante e à Contratada a observância das normas de proteção
ambiental, cabendo a primeira a fiscalização quanto ao estrito cumprimento da legislação e a segunda o
respeito às leis ambientais na consecução dos serviços.

15. Modelo de gestâo do objeto e do contrato, que descreve como a execuçâo do objeto seni
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade
A gestão do presente objeto seú realizad,a Sr. Olir Roque Gonzatti, sendo o mesmo responsável pela

retirada/ recebimento e fiscalização do contrato e fazer cumprir as disposições do edital;
Transmitir por escrito as instruções, ordens e reclamações, competindo-lhe a decisão nos casos de
dúvidas que surgirem;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado. através do Arquiteto e Urbanista. Sr.

Ricardo de Marco. inscrito no CAU/SC A 109.86ó-7. para o acompanhamento formal nos aspectos

administrativos, procedimentais contábeis, além do acompanhamento e fiscalização dos serviços.
devendo registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências, nos termos da Lei, consolidada,
cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a correção das irregularidades apontadâs
no prazo que for estabelecido.
O fiscal do contrato será responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as
pertinentes aos encargos complementares.
As exigências e a atuação da fiscalizaçào pelo MUNICÍPlO em nada restringem a responsabilidade
única. integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução do ob.ieto contratado.
Critérios de medição e dê pâgamento
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a certificação da Nota Fiscal Eletrônica - NF-
e correspondente à solicitação, mediante transferência na conta corrente da contratada ou emissão de

boleto bancário.
Na opçâo pela transferência bancária para instituição financeira diversa daquela em que estiver
depositado o recurso público, caberá ao fornecedor arcar com as despesas da TED/DOC/PIX.
Qualquer pagamento somente será realizado quando a empÍesa contratada estiver regular em relação
aos documentos fiscais (CNDs federal. estadual. municipal, FGTS e trabalhista).

16. Posicionâmento conclusivo sobre a adequação da contratação para o âtendimento da necessidade
a que se destina
A partir do estudo em questão foi possível verificar a problemática existente. qual seja: a necessidade
de ampliação e adequação á acessibilidade do salão comunitário de Linha Lambari, evidenciando que a
contratação da solução descrita se mostra tecnicamente viável e fundamentadamente necessária. Diante
do exposto, DECLARAMOS SER VlÁVEL a contratação pretendida.

l7 Descrição do Objeto
Contratação de empresa especializada para execução de ampliação e adequação á acessibilidade do
salão comunitário de Linha Lambari, com área a ser ampliada de 269,60m:, no interior do município
de Palmitos/SC.

Palmitos/SC, l8 de novembro de 2024.

Rodrigo que Timm
Secretário dministração. Finanças e Planejamento
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1 SERV ÇO5 N CA5/ABR GO DE MAÍERA S 35 23.326,50

2 PISO INTERNO/CÀNCHA i5 5a321,95

3 ALVENARIA/ REVESTIMENÍOS

MPERMEASILI2AçÃO

EOBRO EM PVC

a. GRANITOS

ESQUADR ASl VID8O5

ACE5SIB LIOADE IN'ERNA

TELHAMTNTO / C]ÂPÍAÇÀO OAS ÁGUAS P!UV|A|S

IO IN5ÍÂLAçÔE5 HIDROSSAN TÁRIA5

ll E5ÍRUTURÁL

12 INSTALAçÕEs ELÉTR CAs E ELÉÍR CAs PREVENT]VAS

tl SISTEMAS PEEVENTIVO5 CONTRA INCENOIO. PAÂÍE CIVIL

PÂRÍE EXTERNA

l5 LIMPEZA FINAL OA OERA

IIIII
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IIII

MãravrLha(sc), setembro de 2024

clotice vohctê Tumêhrc Nladêmdler
Engenheira Cv I-CREA/SC 139652-t

AMER oS (A$oc ação dos Munkip os do Enre R,os)

Assinado de íorma dagitalpor
CLARICE VANETE ÍUMELERO
NIEDERMÂlER:7537233993a
Dôdos: 2024.I 0.03 08:39:08
-03'00'

CLARICE VANETE
TUMELERO
NIEDERMAIER:75372
339934

cl
O
1....à

)

CROÍ{OGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

oERÂr AMPLTAçÀO E ADEQUAçÁO ÁACESSTST-|DÀoE OO SAúO COMUNTÍÁR|O DA t-tNHA tÂMSART

LocAL: LINHÂ LAMSÂRI, S/N - LINHA LAMBARI (INTERIOR)

ÁREA aMPL.: 269,90 m.

ÁRÉÀror r 1.222,70m,

Mut{lcíPto: P^lMrros / sc
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS . PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA., 1OO - CENTRO - PAIMiIOS. SC

CEP: 89887-000 CNPJ: 85.361.863/0001-47 TeleÍone: (49) 3647-9600
E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.br Site: www.palmitos.sc.gov.br

PARECER CONTABIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitaçôes para verificar a existência de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigaçôes decorrentes do objeto especificado abaixo,
cêrtifico que:

XL- Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotaçôês especificadas abaixo
[ ] - Não há recursos orçamentários para pagamento das obrigaçôes
[ ] - Despesas Extraorçamentárias

Processo

Modalidadê:

Data do Processo:

Objêto do Processo:

103t2024

Recursos orçamentários: MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA

Organ Proj/Ati Elem. Despesa Recurso Descrição da Despesa Valor Estimado

84 08.001' 1.044 4.4.90.00.00.00.00 2.5.00.7000 coNSTRUÇÃo DE CENTROS COMUNITARTOS R$ 574.602,15

R$ s74.602,1s

R$ 574.602,15

ú
EBEL

t(
Palmitos,2l de Novembro de 2024 LISANDRE

a 0012

21 t1112024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÂO DÉ AMIPLIAÇÃO E
ADEOUAÇÃO Á ACESSIBILIDADE DO SALÃO COMUNITÁRIO DE LINHA LAMBARI, NO
INTERIOR DO MUNICIPIO DE PALMITOS/SC

Cod.

Total:

Total Geral:
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO OE PALMITOS . PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA,, ,IOO - CENTRO - PAIMitOS

CEP: 89887-000 C NPJ: 85.361 .863/0001-47 TeleÍoner (49) 3647-9600
E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.br Site: http://www.palmitos.sc.gov.br

AUTORIZAÇÃO PAR,A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAçÃO

O(a) responsável por esta entidade, no uso das atribuições que lhe confere a legislaçáo em viqor.
especialmente a lei 14.133/21 e suas alterações legais, resolve:

1 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:

Procêsso AdministÍativo:

Modalidade:

Forma de Julgamento:

Forma de Pagamento:

Prazo de Entrega:

{ocal de Entrega:
,gência:

Objeto da Licitação:

Observações:

103t2024

MENOR PREÇO POR ITEM. ITEM

Conforme edital

CONFORME EDITAL

CONFORME EDITAL

6 meses

CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC|ALIZADA PARA EXECUÇÃO DE AMPL|AÇÃO E
ADEaUAÇAO A ACESSTBtLtDADE DO SALAO COMUNTTARTO DE LINHA LAMBARt, NO
INTERIOR DO MUNICÍPIO DE PALMITOS/SC

Recursos orçamentários: MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA

Organograma DescriÇáo da Despesa Máscara

08 001 CONSTRUÇÃO DE CENTROS COMUNITARIOS 08.001.'r 5.45't.0016.'1044.4.4.90.00.00

Total Enüdade

R$ 574.602,15

R5 574.602,15

TolalGeÍa RS 574.602,15

Palmitos, 21 de Novembro de 2024 DAIR
JOCELY

ENGE:0318
4587991

,§!odo áOirllMls poí DAIR
JOaÉLY E|IGE 0313r5â7S91
rD C-ER, O.lcPr6l. oU.

&lz!057aaaol3e. ou.s«Er-. d€

RFB .4f 
^3, 

Otr(m b.,m). CiE
DÁlR JOCEIY EI.EE:031 a]t5a7§91
â.:r.. Eu s! o áú dd. d@@úo

L.: 2@a I I 2r 1!t 01 ol33 0o
FdíPoFR.n íV.cão 2@.10

Assinatura do Responsável

siíme cmrês - u.uáno andÉ3.âÍnác€a Emissão 21112024.âs13í42 ProrocDlo e3àbb15r5939-:tâ+â5â1-26d17c,a@3db

a

Valor Estimado

0013



EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO N" IOJ/202{

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. I5/2024
§ERvlÇo CoMUM DE ENGENHARIA (Ârt _-ÉUÃI€)

l. O Municipio de Palmitos - SC, Estâdo de Santa Catarina. insoito no CNPJ n" 85.i61 .863/0001 -47, leva ao

conhecimento dos interessados a realização do seguinte processo de contratação:
I - Regime legal:
a) Lei n" 14.133/?021;
b) Lei Complementar n' 12312006;

c) Legislação Municipal.
lI - Modalidade:
a) Concorrencia (art. 6'. XXXVIII)
III - Regime de Execução lndireta:
a) Empreitada por preço global (art. 46. II c/c art. 6'. XXIX).
IV - Critério de Jülgamento:
a) Menor Preço Por ltem.
V - Modo de disputa:
a) Aberto.
Vl - Forma:
a) Eletrônico (art. 17. § 2")
Vll - Plataforma:
a) Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema Bolsa
de Licitações do Brasil - BLL, atràvés do endereço eletrônico: rr n u'.bll.or!.tI.
b) O licitante ÍesponsabilizÀ-se exclusiva e formalmente pelas transações efetüadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostils e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

repÍesentante, excluída a r€sponsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
c) E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema relacionado
no item anterior e mantê-los atualizâdos junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder.

imediatamenle, à correção ou à altêração dos registros tão logo identifique inconeção ou aqueles se tomem
desatualizados.
d) A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.
VllI - Datâ/horário limite pera apresentâção dâ PROPOSTA:

^) 
0911212024, aré as 08h30min (hoÉrio de Brasília./DF)

IX - Data/horário de inicio da sessão pública:
a) 0911212024, às 08h3lmin (honírio de Brasília/DF)
X- Dâtâ/honário limite para apres€ntrçâo. dos documentos de HABILITAÇÃO PROPOSTA
ATUALIZADA, PLANILHAS ORÇAMENTARIAS E CRONOGRAMA pelo licitante com â melhor
proposta:
â)

N
DOCTJMENTOS ELENCADOS NO ITEM I5.6.
XI - Condução do processo licitâtório:
â) Agente de Contrataçào e Equipe de Apoio (an. 8" da Lei n" l4.ll3/2021), conforme designação no
regulamento municipal Decreto n" l712024.

2.1. O objeto deste processo licitatório é a CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO Á ECPSSISILIOADE DO SALÃO COMUNITÁRIO
DE LINHA LAMBARI. NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE PALMITOS/SC.
2.2. O objeto está fundamentado em arr. I ll I e II da Lei n" 14. I i3/202 |

| - Solicitação n'39/2024, que engloba o Esludo Técnico Preliminar e projetos

A APRE ENTA
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J.l, As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta:
08.01 - Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos / Departamento de Obras e Serviços Urbanos

Projelo/Alividade 1.044 {onstrução de Centros Comuniúrios
Despesa 84- Modalidade - 44900000000000 / 2.500.7000.0500 Recursos não vinculados de impostos

,1.1. Qualquer pessoa é pane legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicaçâo da

legislação vigente ou para solicitar esclarecimento sobÍe os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3
(tÉs) dias úleis antes da data de abertura do certame art. 164 da t.ei no I ?1

4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no
prazo de até I (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame (art. 164. p.

ú. da Lei n" 14.133/2021
4.J. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial,
além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração nâo

compromeler a formulação das propostas (an. 55. § l'da Lei n' 14.133/2021).

5.1. São vedações para disputar o certame e participar da execução do contÍato, direta ou indiretamente, nos

termos da Lei n' 14.133/2021:
â) Agente público de órgào ou entidade licitante ou contratante. devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cÍrÍgo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria (art. 90. § lo);
b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a
licilação versar sobre obra- serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados, sendo que equiparam-se aos

autores do projeto as empresís integmntes do mesmo grupo econômico (art. 14. I c/c §-]l):
c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo. ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5%o (cinco por cento) do capital com direito a voto. responsável técnico ou subcontratado, quando a

licitação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela necessários (art. 14. Il). Equiparam-se aos

autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14. § 3");
d) Pessoa fisica ou jurídica que se encontre. ao tempo da licitação. impossibilitada de participar da licitação
em decorrência de sanção que lhe foi imposta (art. 14. III);
Obs. l: Este impedimento também é aplicado ao licitante que atue em substituição a outrâ pessoâ,

fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançiio a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controladâ ou coligada (art. 14. § 3").
e) Aquele que mantenha vínculo de nalureza técnica, comercial. econômica. financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou alue na fiscalização ou na gestão do contrato. ou que deles seja cônj uge. companheiro ou parente em Iinha
ret4 colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (aÍ. 14. lV)l
f) Empresas controladoras, controladas ou coliBadas, nos teÍmos da Lei no 6.404. de 15 de dezembro de

1976 Dispõe sobre as Sociedades por AÇôes. concorrendo entre si (aÍ1. ll. V):
g) Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com tÉnsito em julgado, por exploração de trabalho infantil. por submissão de trabalhadores a
condiçóes análogas à de escravo ou por contratação de adolescentes nos cilsos vedados pela legislaçào
trabalhista (art. 14. VI);
h) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrângeira ou poÍ organismo financeiro intemacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional. não poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n' 14.l'3312021
(aí.. 14. § 5')t
i) E impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma
isolada (art. 15. lV);
j) Dumnle a vigência do contrato. é vedado à CONTRATADA contratar cônjuge, companheiro ou paÍente

em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o (erceiÍo grau. de dirigente do órgão ou entidade contÍatante ou

de agente público que desempenhe lunção na licitação ou atue na fiscalizaçào ou na gestão do contrato ( ê!!=
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48. o. ú.)l
k) Vedada a subcontratação de pessoa fisica oujuridica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na geslão

do contrato. ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até

o terceiro grau (aí. 122. § 3").

6.1. Para finalidade da efetiva paÍicipação do LICITANTE no certâme, o MUNIC PIO fará tatamento dos

dados pessoais definidos neste edital, dos Íepresentantes legais e outros, e zelará e responsabilizar-se-á pela

proleção de dados e privacidade.
6.2. O LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certarne. a âtuar em conformidade

com a legislação vigente sobre pÍoteção de dados pessoais e dados pessoais sensíveis. em especial os

Íegulâmentos municipais e a Lei n' I i.709/201 8 (LGPD), empenhando-se em proceder a todo tratamento de

dados pessoais 9ue venha a mostrar-se necessário, em contbrmidade com este edital.

6.3. O MUNICIPIO e o LICITANTE, quando do tratamento de dados pessoais. o farão de acordo com as

bases legais previstas nas hiÉteses dos ans.7', I I e/ou l4 da Lei n' 1i.709/2018 (LGPD), e para propósitos
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titulaÍ.
6.4. O LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei n' 1i.709/2018 (LGPD) e deverá garantir,
por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais a que tem
acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proleçáo dos dados e privacidade, respondendo pelos danos
que possa causar.
6.5. E vedado ao LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência do
ceíame para finalidade distinta da parlicipaçâo deste. As paíes deverào, nos termos deste instrumento,
cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com regulamenlos e leis
aplicáveis à proleção de dados pessoais.

6.6. O LICITANTE fica obrigado a notificar o MUNICÍPlO, em até 24 (vinte e quatro) horas, a respeito de
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais. situações acidentais ou ilícitas de
destruiçào. perda. alteração. comunicação. qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições
legais relativas à proteção de dados pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. bem
como adotar as providências dispostas no art.48 da Lei n" 1i.70912018 (LGPD)
6.7. As partes, em razão das infrações cometidas à normas previstas, ficam sujeitas às sançôes
adm in istrativas, cíveis e criminais aplicáveis. por qualqueÍ ação ilícita, que causar danos patrimoniais,
morais. individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais.

ó.8. O LICITANTE será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e

material.. bem como pelo ressarcimento do paBamento de qualquer multa ou penalidade imposla ao
MUNICIPIO e/ou a terceiros, direlamente resuhantes do descumprimento pelo LICITANTE de qualquer das

cláusulas previstas neste edital quanto a proteção e uso dos dados pessoais.
ó.9. As partes cooperarão entÍe si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos
tilulares previstos na Lei n" 13.709/201 8 (LGPD) e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e

também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público. Tribunal de

Contas e Orgãos de controle administrativo.
6,10. As cláusulas de proteção de dados deste edital permanecem durante toda execução do objeto ora
licitado, sem prejuizo de novas cláusulas definidas no instrumenlo contratual resultante deste certame, na

medida de abrangência dentro de seu escopo. e, ainda que encerrada vigência do instrumento contratual, os

deveres previstos devem ser observados pelas paÍes por prÍzo indeterminado. sob pena de
responsabilizaçào.
6.1 l. Por ocasião da assinatura do conlrato, o(s) LICITANTE(S) vencedo(es) do certame deverão seguir um
conjunto de premissas. políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhadas com a legislação vigente e

as melhores práticas de mercado. a fim de assegurarem adequado nível de segurança em relação aos

possíveis riscos gerados pelo tratamento de dados pessoais, na sua estrulura organizacional.
6.12. sinatura contrato S LICITANT vencedo CS do ceÍIameS a() ao

l\1 vo En o

docurrentos de habilitaçào iurídica.
6.13. A LICITANTE, para ter conhecimento da política de privacidade do MtTNICíPlO. poderá contatar
com o Encarregado de Dados, por meio do endereço elelrônico de e-mail
con tro leinterno@ pal![i!o!§s.coy. br.
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7.1. Conforme aí. 4'da Lei n" 14.133/2021, aplicam-se as disposições constantes nos arts. 42 a 49 da Lei
Cornplementar n' I 2i/2006. exceto art. 4" l" da Lei n" 14.133/2021
I - No caso de licitação para aquisicão de bens ou contratacão de serviços em seral, ao !19p9 cujo valor
estimado l'or superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte;
ll - No caso de contratação de obms e seryicos de enqenharia. ?rs licitações cujo valor estimado for superior
à receita brúa máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
7.2. Para os efeitos da Lei Complementar n" 123i2006, consideram-se microempresas ou empresas de
pequeno porte (an. .3'):
| - Sociedade empresária;
lI - Sociedade simplesl
III - Empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI;
IV - Empresário a que se refere o art.966 do Códieo Civil:
a) Quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens
ou de serviços;
b) Não se considera empreúrio quem exerce profissão intelectual, de natureza científica, literária ou
artística- ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores. salvo se o exercício da profissão constituir
elemento de empresa.
7.J. Os efeitos da Lei Comolementar n" l2il2006 também se aplicam:
I - Ao MicroemDreendedor Individual - MEI nos termos do entar no

t23t?006.,
ll - Às sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite
definido no inciso ll do c'arzut do art. 3o da Lei Conrplenrentar n" l2i/2006 812007 art. i4
7.4. Para obtenção dos beneficios, conforme aÍ. 4'. § 2' da Lei n" 14.133/2021, o licilante deverá apresentaÍ
declaração que, no ano-calendiírio de realização da licitação, ainda não celebrou contralos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta márima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte (Lei Complementar n" l2il2006. art. i'. Il).
7.5. Nas contratações com prazo de vigência superior a I (um) ano seni considerado o valor anual do
contrato na aplicação dos limites previstos no art.40. §§ lo e 20 da Lei n" 14.133/2021.

8.1. E impedida a empresa consorciada parlicipar, na mesma licilação, de mais de um consórcio ou de forma
isolada t5 lV da Lei n" 14. 133/202 I

8.2. A responsabilidade dos integrantes é solidária pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de
licitação quanto na de execução do contÍato (art. 15, V da Lei n"14.133/2021).
8.3. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela Administração Pública
Municipal e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo. os
mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio (aí. 15. §
5o da Lei no 14.133/2021\.
8.4. Na fase de habilitação:
| - TECNICA: e admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado (aí. | 5. ll I - primeirâ parte. da

n" 14.13312

II - ECONOMICO.FINANCEIRA:
a) Admissão do somatório dos valores de cada consorciado íart- l5- sc parte. da Lei no

14.133/202 | ):
b) Acréscimo de l0% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual
para a habilitação econômico-financeira. salvo justificação an. 15 l" da ei n" 14.i33/2021 o referido
acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade. de microempresas e pequenas

empresas. assim definidas em lei (aÍ. I 5. § 2" da Lei n" l4.li3/2021 ).
8.5. A assinatura do contrato seú condicionada à (art. 15. § 3" da Lei n' 14.133/2021 ):
I - Comprovação de compromisso público ou paÍicular de constituição de consórcio. subscrito pelos
consorciados (aÍt. | 5. I da Lei n" 14. 133/2021 );
ll - lndicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a
Administração (art. 15. ll daLei n'14.13312021).

l',"Iri J,i,'2l
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9.1. Conforme art. 16 da Lei n' 14.133/2021, os profissionais organizados sob a forma de cooperativa
poderão participar de licitaçáo quando:

I - A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação
aplicável, em especial:
s) Lei n" 5.764/71:
b) Lei n' 12.690/12;
c) Lei Complementar n' li0i09
ll - A coopemtivâ apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e
despesas entre os cooperados;
lll - Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executaÍ o objeto contratado. vedado à
Administmção indicar nominalmente pessoas;

lV - O objeto da licitaçào referir-se, em se h'âtando de cooperativas enquadradas na Lei n" 12 . de 19 de

iulho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de
forma complementar à sua âtuâção.
9.2. Conforme art. 3,1 da Lei n' I 1.488i2007 aplica-se às sociedades cooperativas que tenham auferido, no

ano-calendiirio anlerior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3' da Lei
Complementar n" 123/2006. nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, o disposto nos Capítulos V
ax( 12 ao 61- . na Seçâo IV do CapÍtulo XI (aí. 73 e 7i-A). e no Capítulo XII art. 74 ao 75-B da
referida Lei Complementar

10.1. Conforme art. l2 da Lei n' l4.ll3i202l
I - Os documentos serão produzidos por escrito. com data e local de sua realização e Íssinalura dos
responsáveis;
ll - Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corÍente nâcional,
ressalvado o disposto no art. 52 da Lei n" 14.133/2021 (licitações intemacionais);
Ill - O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação
do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importafti seu atàstamento da licitação ou a
invalidaçâo do processo;
IV - A prova de autenlicidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita peÍante agente
da Administração Pública Municipal, mediante apresenlação de original ou de declaração de autenticidade
por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

V - O reconhecimento de firma somenle será exigido quando houver dúvida de aulenticidade, salvo
imposição legal;
Vl - Os atos serão preferencialmente digilais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados,
armazenados e validados por meio eletrônico;
Vll - E permitida a identiÍicação e assinatura digital por pessoa fisica ou jurídica em meio elelrônico,
mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (lCP-Brasil).

ll.l. PaÍa este certame. a sequência das tàses será (art. l7.ca?atdaLei n" 14.133/2021):
I . PROPOSTA:
It. HABILITAÇÂO.
I1.2. A fase RECURSAL será única t65 ll da Lei n' 14.133i2021

l2.l. CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
12.2. Para elaboração e apresentação das propostas a licitante deve:
I - Levar em consideração o disposto neste edital e em seus anexos;
ll - Não ofertar proposta com valor superior ao indicado neste edilal;
III - Apresentar declaração de que sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norrnas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas (aÍ. 63. § l'da Lei n' l4.l i3/2021);
lV - Encaminhar proposta na plataforma indicada no preâmbulo:
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V - A proposla deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias. contados da data da abeÍura da sessão,

sendo que decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para contratação, ficaní o licitante
liberado do compromisso assumido.
12,3. O çonteúdo das propostas é sigiloso até a abertura da sessão pública (
sob pena de incursão no art. 337-J do Códiso Penal.
12.3.1. Durante a sessão pública, a comunicação enlre o agente de contratâção e os licitantes ocoÍerá
exclusivamente mediante troca de mensagens. em campo próprio do sistema eletrônico.
12.3.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública- ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem

emitida pelo sistema ou por estar desconectado do sistema, inclusive quanto ao não encaminhamcnto de

documento afeto à proposta.
12.3.3. No caso da desconexão do agente de contratação persistir por tempo superior a l0 (dez) minutos. a

sessão seú suspensa automaticamente e lerá reinício somente após comunicação expressa aos paÍicipantes
no sítio www.bll.ore.br.
12.4. Quanto aos lances:
I - Os licitantes poderão encaminhar lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, sendo que os
lances deverão ser inferiores ao último ofertado por ele próprio, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários (iguais ou superiores ao menor já ofertado) quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta
lI - Apos a definição da melhor proposta. se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação poderá admitir o reinício da disputa.
12.5. MODO DE DISPUTA: ABERTO:
I - l0 (dez) minutos de lances sucessivos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos;
Il - A prorrogação automática seú de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de pronogaçào;
III - Não havendo novos lances nos últimos 2 (dois) minutos, a sessão pública será encerrada
automaticamente:
IV - Encenada a etapa de lances. com ou sem pronogaçào automática pelo sistemq poderá o âgente de
contrâtâção, assessorado pela equipe de apoio, justificadamenle. admitir o reinicio do envio de lances. em
prol da consecuçào do melhor preço:
V - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração;
VI - Durante o envio de lances, o agente de contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor
seja manifestamente inexequível;
VII - Se ocorrer a desconexão do âgente dê contrâtação no decorrer do envio de lances, mas o sistema
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

13.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro verificará eventual descumprimento das condições de
participação. especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação dos licitantes no
certame ou futum contratação, medianle consulta ao seguinte cadastro:
I - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (https://certidoes-aof.apos.tcu.eov.br)
13.2. A consulta ao cadastro acima referido seú realizada em nome do fomecedor e também de seu sócio
majoritário
(https://contas.tcu.gov.br/ords/flp:1660:3:l 19749796643592::::P3 IPL&EUIQIQINIDQNEQ), por
lorçâ do aÍt. l2 da Lei n" 8.42911992 (Dispõe sohre as sançôes aplicáveis en virtude da prática de atos de
improbidade administratiya, de que lrato o § J" do art. 3i- da Constituiçdo Federol: e dá outras
providências\.
13.3. A verificação visa coibir o disposto no art. 337-M do Códieo Penal.

l,l.l. Serão desclassificadas as propostas que (aí.59. capzl. da Lei n" 14.133/2021):
l - Contiverem vícios insanáveis;
ll - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
lll - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contmtaçào;

Lei n" 14.133/2021
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lV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada" quando exigido pela Administração Pública Municipal;
V - Apresenlarem desconformidade com quaisquer outrâs exigências do edital. desde que insanável;
Vl - Não apresentâÍem declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
níIs noÍrnas infialegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos teÍTnos de ajustamento de conduta
vigentes na data de enlrega das propostas (an. 63. § l " da Lei n' 1 4. 1 33/202 1 ).
14.2. A verificação da conformidade das proposlas será feita exclusivamente em relação à proposta mais bem

classificada (art. 59. § l'da Lei no l4.l33/2021).
I4.3. EXEOUIBILIDADE:
I - O Município poderá realizar diligências para at'erir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes
que ela seja demonstrada (aí. 59. § 2" da Lei n" 14.133/2021 ).
II . OBRAS E SERVIÇOS DE ENCENHARIA:
â) No caso da proposta vencedora ser inferior a 857o do valor orçado pels Administrâção, deve o
licitante apresentâr gârântiâ. nos termos art. 59. § 5" da Lei n" 14.133/2021, sem prej uízo das demais
garantias exigidas neste edital.
b) Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 7sy;o do valor máximo
definido pelâ Adminisrâção Pública Municipal (art. 59. § 4" da Lei n" 14.133/2021).
Irl.4. EMPATE: Em caso de empate entÍe duas ou mais propostas, selão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem (art. 60. capat da Lei no 14.133/2021):
I - Disputa final. hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em âlo continuo
à classificação;
ll - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes. para a qual deverão preferencialmente ser
utilizâdos registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei no

t4.133t2021l.
III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho;
IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade. conforme orientações dos órgãos de
controle. quando existiÍ.
14.5. DIREITO DE PREFERENCIA: Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurâda
preferênciA sucessivamente. aos bens e serviços produzidos ou prestados por (arl. 60. {L lo da Lei n"
14.133/202r):
I - Empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina;
ll - Empresas brasileiras;
lll - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

IV - Empresas que compÍovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.I 87. de 29 de dezembro de
2009 (lnstitui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e dá outras providências).
1.1.6. Ainda. devem ser aplicadas as regras dos arts. 44 e,l5 da Lei Comnlementar n" 123/2006 (aí. 60. § 2'
da Lei n" 14.133/2021): se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por licitante apto a

usufruir dos beneficios da Lei Comolementar n' 123/2006 e se houver proposta igual ou aIé 59lo (cinco por
cento) superior à proposta mais bem classificada, apresentada por licitante que possa usufruir dos beneficios
da Lei Comolementar n" 123/2006, se procedeú da seguinte forma:
l - O licitante coberto pelos arts.42 ao 49 da Lei Complementar no 123/2006 mais bem classificado poderá.

no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem
classiÍicado e. se atendidas as exigências deste edital, ser adjudicatário;
ll - Não sendo adjudicatrário na forma do subitem anlerior, e havendo outros licilantes que se enquadrem na

condição prevista no caput deste item, estes serâo convocados, na ordem classificatória. para o exercício do
mesmo direilo:
lll - O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do direito
previsto nos aís. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123/2006.

r4.7. NEGOCTAEÃO:
| - DeÍinido o resultado dojulgamento, a Administração Pública Municipal poderá negociar condições mais
vantajosas com o primeiro colocado (art. 6 | . caput da Lei n' 14. 133/2021 ).
ll - A negociação podeÉ ser feita com os demais licitantes. segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado. mesmo após a negociação, for desclassificado em raáo de sua

proposta permanecer acima do preço máximo deÍinido pela Administração (art. 61. § I' da Lei n'
t4. ti3/2021 ).
lll - A negociação seÉ conduzida pelo agente de contratação e podeá ser acompanhada pelos demais
licitantes (art. 61. § 2' da Lei no l4.l 33/2021 ).
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IV - Se a proposla for desclassificada o agente de contÍatação examinará a proposta subsequente e assim

sucessivamenle. na ordem de classificação, aIé a seleção da proposta que melhor alenda a este edital.

15.1. Encerrado o julgamento das propostas. será exigido do licitante com a melhor proposta os documentos

de habilitação. o qual deveú apresenlar os documentos na data e hora informados no preâmbulo (aí. 63. II
da Lei n' 14.13312021).
15.2. Os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante. com indicação precisa de dados

capazes de qualificar inequivocamente o licitante.
t 5.3. Em se tmtando de licitante apto a usufruir dos beneficios da [,ei Complementar n' 123/2006:

| - Deverá âpresentar toda a documentâção exigidâ para efeito de comprovâção de regularidade fiscal
e trâbâlhistâ, mesmo que estâ âpresente algumâ restrição (art.'1i);
ll - Hâvendo âlguma restrição na comprovação da regularidade fiscâl e trâbâlhista, será assegurado o
prazo dc cinco diâs úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponenle for declarado

vencedor do certame. pronogável por igual período, a critério da Administração Pública Municipal, para

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais

certidões negativas ou posilivas com efeito de certidão negaliva (an. 43, § l');
Itl - A nào-regularização da documentação. no pÍazo preyisto anteriormente. implicará decadência do
direito à contrataçâo. sem prejuizo das sanções previstas na Lei n" l4.li3i202l, sendo facultado à
Administração Pública Municipal convocar os licitantes remanescenles, na ordem de classificação, para a
assinatuÍa do contrato. ou revogar a licitação (art.4l. § 2").

15,4. Após â entregâ dos documentos para habilitação, não será permitida â substituiç:io ou a

âpresentaçâo de nolos do€umentos, salvo em sed€ de diligênciâ. pârâ an. 64 i n" 1.1.1i /202t
I - Complementação de informações acerca dos documenlos já apresentados pelos licitantes e desde que

necessária para apurar fatos existentes à época da abenura do certame;
Il - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

15.5. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídicE mediante despacho fundamentado registrado e

acessível a todos. atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação (art. 64. § l'da Lei n"
r 4.l3i/2021).
15.ó. Documenlos a serem apresentados (art. 62 ao 70 da Lei n" l,l.l33/2021)
I5.6. I. PESSOA JURIDICA:
l - Declaração que atende aos requisitos de habilitação (art. 63. I da Lei n" 14.133/202 I )
Il - Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social. nos termos do art. 9i da Lei n' 8.21il91 (art. 63. IV da Lei n"
14.t33i2021)
lll - Declaração que não incorre nos impedimentos (ANEXO I).
IV - Declaração da empresa proponente atestando que a mesma não possui no seu quadro societário
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou sociedade econômica mista.
V - Declaração assinada pelo responsável da empresa, que caso seja considerada vencedora da Iicitação, teú
plenas condições de iniciar a obra em, no máximo. l0 (dez) dias após a homologaçâo do certame. sob pena

de sofrer as sanções previstas no edital.
Vl - Declaração da empresa proponente atestando o cumprimento das normas do Decreto Federal no

7.98i/201:t.
Vll - Declaração da empresa proponente atestando que a mesma tem ciência do conteúdo da Portaria
Interministerial n" 4241 I 6.
Vlll - Declaraçâo da empresa licitante. assinada por seu responsável técnico e pelo representante legal,
atestando que analisaram os projetos e orçamentos. verificando que:
- Os preços dos materiais e serviços definidos no orçamento da obÍa são compatíveis com os valores de
mercado;
- Os quantitativos definidos no orçamenlo da obra sâo condizentes com os quantilalivos apresentados no
projeto básico/executivo;
- O projeto brisico/executivo é adequado para a licitaçâo/execução da obra;
- O orçamento da obrâ encontra-se devidamente detalhado (planilha de quantitativos e preços unitários) e

acompanhado das composições de todos os custos unitários de seus serviços.
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IX - Declaração de Cumprimento do aí. 7". XXXIII da CF/88l proibição de trabalho notwno, perigoso ou

insolubre e menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendi:, a partir de quator:e anos.

x- HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei n" 14.133/2021):
a) Comproyação da existênciajurídica da pessoa, como:
a.l - Estatuto ou contrato sociâl;
a.2 - Ato constitutivol
a.3 - Registro comercial;
a.4 - Decreto de auto-rizaç{o.
XI - HABILITAÇÀO TECNTCA (art. 67 da Lei n" 14.133/2021 ):
s) Apresentar registro ou inscrição da empresa e de um responsável técnico junto ao Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região a que

estiverem vinculados.
b) Por ocâsião da contratação, apresentar visto do CREA-SC ou CAU-SC. conforme o caso, para í§
empresas ou profissionais registrados em região diversa.
c) Comprovação da capacitação técnico-opemcional, mediante apresentação de CAT - Certidão de
Acervo Técnico fomecido pelo CREA ou CAU, em nome do licitante, relativa à execução dos serviços
similares ao objeto licitado.
d) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para
o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
XII - HABILITAÇAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei n' 14. I 3i/202 I ):
a) Cartão do CNPJ:
b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, SE HOUVER, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, peÍinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Regularidade com a Fazenda federal e com a Seguridade Social:
d) Regularidade com a Fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante;
e) Regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante;
f) Regularidade com o FGTS:
g) Regularidade com a Justiça do Trabalho:
Xlll - HABILITAÇAO ECONOMICO FINANCEIRA (art.69 da Lei n'l4.l3i/2021):
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
15.7. Se o licitante não atender às exigências de habilitação. o agente de contratação examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor alenda
a este edital.
15.8, Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado o vencedor.
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t6.1. Cabe recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contâdo da data de intimação ou de lavratura da at4 em
face de (art. 165. I da Lei n'14.133/2021):
I - Julgamento das pÍopostas;
ll - Ato de habilitâção ou inabilitação de licitante;
Il! - Anulação ou revogação da licitação;
IV - Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração.
ló.2. Se apresentado recurso em virtude do disposto em I ou ll do item anterior, serão observadas as

seguintes disposições (aÍ. 165. § l" da Lei n' l4.l i3/2021 ):
I - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o pmzo paÍa
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçâo ou de lavratura da ata de habilitaçáo ou
inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § l' do aÍ. | 7 da Lei n' 14. 133/2021 ,

da ata de julgamento;
II - A apreciação dar-se-á em fase única.

16.3. O recuno para os casos indicados no item I :

I - Será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão reconida (art. 165. § 2" [primeira
partü!a!çhll4Jji402!;
II - Apresentado o recurso, inicia prazo de 3 (lrês) dias úteis para contrarrazões, a partir da data de

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso (aí. 165. § 4'da Lei n" 14.133/2021);



tll- Encerrado o prltzo paÍa apresentação das contrarrazões, a autoridade que tiver editado o ato ou

proferido a decisão recorrida analisará o recurso e as contrarrazões (se apresentadas) e proferiÉ decisão no

2' da Lei n' nmelraIprazo de 3 (três) dias úleis
lV - Se não reconsiderar o ato ou a decisão. encaminhará o recurso com a sua motiYação à autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos (art. 165.§20daLeinÔ l4.l]ii202l - seBunda Darte);

V - O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento (art. 165.

Lei n' l.l. I lii 202 I

16.4. Dos atos que não cabem recurso. cabe pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis,

contado da data de intimação (art. ló5, § l'da Lei n' 14.133/2021).
ló.5. Quando aplicada sanção prevista no art. 156 da Lei n" 14.133/2021:
I - Cabe recurso (arr. I66 da Lei no 14.133/2021):
a) Sanções previstas nos III / do aí. 156

b) Recurso deve ser apresentado no prazo de l5 (quinze) dias úteis. contado dâ data da intimação;
c) Dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, para apreciação e decisão no prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis;
d) Se não houver reconsideração da decisào, seÉ encamiúado recurso com sua motiyação à autoridade
superior, a qual deveá proferir sua decisão no prazo márimo de 20 (vinte) dias úleis, contado do
recebimento dos autos.
Il - Cabe pedido de reconsideração (arr. 167 da Lei n" l4.l3i/2021):
a) Sanção prevista no inciso IV do c'apal do aÍ. I56 desta Lei:
b) Pedido deve ser apresentado no prazo de l5 (quinze) dias úteis. contado da data da intimaçào;
c) Decidido no prazo máximo de 20 (vinle) dias úteis, contado do recebimenlo dos autos.
16.6. Sobre recursos e pedidos de reconsideração:
| - O recurso e o pedido de reconsideração leÉo efeito suspensivo do alo ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisâo Íinal da autoridade competente (art. I 68. carí, da Lei n' I4.133/2021 )i
ll - Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de assessoramento
juridico. que devená dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias (art. 168. parásrafo único
da Lei n" l4.lii/2021)
lll - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à delesa de seus interesses (aÍ. 165. §

5o da Lei n' 14.13312021\.

17.1. Conforme aí. 7l da Lei n' 14.133/2021, enceradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos
os recursos administrativos. o processo de contratação será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de inegularidades;
II - Revogar o processo de contratação por motivo de conveniência e oportunidade;
lll - Proceder à anulação do processo de contratação. de oÍicio ou mediante provocação de terceiros,
sempre que presente ilegalidade insanável;
IV - Adjudicar o objeto e homologar o processo de contratação.
17.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, lomando
sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem
lhes tenha dado causa (aÍ. 71. § l" da Lei n"14.133/2021).
17.3. O motivo determinante para a revogação do processo de contratação deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado (art. 71. § 2" da Lei n" l4.l3i/2021).
17.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados (âí. 71. §

3' da Lei no 14.133/2021).
17.5. A anulação do processo de conlrataçào induz à da ata de regislro de preços e/ou do contrato.

18.1. O contrato administrativo observará, enlre outras, as seguintes condições:
I - Regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será aplicado.
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado (art. 89. capar
da Lei n' 14.133/202l);
Il - O Município convocará o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o
instrumento equivalente. dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à
conrataçào. sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.l33/202 | (art. 90. capat da Lei n' 14.I 33/2021);
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a) O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual peíodo, mediante solicitação da
paíe durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela

Administração (art.90. § l" da Lei n" 14.133/2021);
b) Podení o Município, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceilar ou não retirar o
inslrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licilantes remanescentes, na

ordem de classificação. para a celebração do contrato nas condições proposlas pelo licitante vencedor (4XL

90. § 2'da Lei n" 14.133/2021
Ill - Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convoÇação para a contrataçào,
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos aÍ. 90 l" da Lei n" I ,1. 133/2021

lV - Na hipótese de nenhum dos licilântes aceitar as condições anteriores, o Município, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, podeÉ (art. 90. § 4" da Lei n" 14.133/2021):
a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhol mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o conÍato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatória quando frustrada a negociação de melhor condição;
V - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirÍu o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pelo Municipio caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará à penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em
favor do órgâo ou entidade licitante art.90 5' da Lei n' 14. l3i/202 | , sendo que tal regra não se aplicará
aos licitantes remânescentes convocados na forma do inciso I do § 4'do art. 90 da Lei n" 14.133/2021 (44.
90, § 6" da Lei n" I4. l3i/2021 )
V! - E possível que o Município convoque os demais licitantes classiÍicados para a contratação de

remânescente de obra de serviço ou de fomecimento em consequência de rescisão contÉtual, observados os
mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2'e 40 do aí. 90 dâ Lei n' l4.l3l/2021 (art. 90. § 7' da Lei n'
14.133/2021 ).
Vll - Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo, divulgados e
mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art.9l . tdnut da Lei n' 14. 133/2021)
Vl ll - Os contratos administrativos obedecerão irrestritamente o disposlo no aÍ. 92 da Lei n' 14.133/2021 ;
a) O instrumento contratual poderá ser substituído nos termos do art. 95. caprt da Lei Federal n'
14. I 33i 202 I , sempre observando o disposto no Título III da Lei Federal n" 14.133/2021 (Dos Confalos
Administrativos);
b) O contÍato terá seu preço reajustado pelo índice IPCA com data-base vinculada à data do orçamento
estimado (art. 92, § .i" da Lei n" 14. I 3ir202 I )
c) Poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de
mercado dos respectivos insumos (aí. 92. § 3'. fu)arte final] da Lei n' 14.13ii202 | ).
lX - O contrato administratiyo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis. contados da data de sua

assinatura (ar. 94. I da Lei n' l4.l3i/2021 );
X - Obrigações da CONTRATADA:
a) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica ART da obra ou serviço, de forma discriminad4
em 3 (Irês) vias, ao DepaíaÍnento de Obras e Engenharia do Município de Palmitos antes do início da obra.
b) Notificar expressamente, por meio de oficio ou e-mail, o Setor de Engenharia do Município de Palmitos,
indicando o início e o Íim de cada evento da obra. sob pena de aplicação das penalidades previstas neste
Edital e não pagamento dos serviços e materiais que não possam ser auferidos.
c) Assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que realizará. pelo fornecimento
de equipamentos, materiais, mão-de-obra, assim como. pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos,
alem de quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados ao Município ou a terceiros.
d) Não subempreitar o objeto desta licitação, salvo por autorização expressa do Município.
e) Cumprir todas as exigências das leis e Normas de Segurança e Higiene do Trabalho, fomecendo os

adequados equipamenlos de proteção individual - EPI a todos os que trabalharem, ou por qualquer motivo
permanecerem na obra.
f) Providenciar, às suas custas, a realização de lodos os ensaios. verificações e provas de materiais fomecidos
e de serviços executados, bem como os reparos que se tornarem necessários para que os trabalhos sejarn

entregues em perfeitas condições.
g) Fomecer as placas indicativas da obra e de registro histórico, conforme modelo fomecido pela Prefeiturar
Municipal. assim como a aprovaçào pelos poderes competentes ou companhias concessionárias de serviços
públicos. quando for o caso, de todos os componentes dos projetos. sendo que para qualquer exigência que
implique modificações do projeto, deve ser obtida autorização por escrito do Município de Palmitos.
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I9.t. Caberá à CONTRATADA apresentar garantia contratual, devendo optâr por uma das seguintes
modalidades:
| - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economiq
ll - segum-garantia; e

lll - fiança bancária emitida çnr banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País
pelo Banco Central do Brasil.
19.2. A garanti4 em valor equivalente a alé 5o/o (cinco por cento) do valor total contratado, deverá ser
apresentada no prazo de l0 (dez) dias úteis da assinatura do contrato, sob pena de. constatado o prejuízo ao
interesse público. iniciar-se processo visando à extinção contratual.
19.3. O valor e o pmzo de validade da garantia seÍá atualizado por meio da apresentação de garantia
complementar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do respectivo termo aditivo, nas mesmas
condições do contrato.
19.'1. Em havendo extinção contratuâ|, o CONTRATANTE poderá recorrer à garantia constituída, a fim de
ressarcir-se dos prejuízos que lhe tenha acârretado a CONTRATADA, podendo ainda reter cÉditos
deconentes do contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.
19.5. Se a CONTRATADA optar pela modalidade caução em dinheiro, deveá efetuar o depósito do valor
indicado em caderneta de poupança, devendo o comprovante de depósito ser apresentado ao D€partamento
de Licitações e Contratos.
19.6. Se a CONTRATADA optar pela modalidade seguro-garantia, títulos da dívida pública ou fiança
bancári4 serão observados os seguintes procedimentos:
I - a CONTRATADA devení apresentar ao Departamento de Licitações e Contratos, endereço eletrônico
licitacao@palmitos.sc.gov.br a apolice do seguro garantia ou carta de Íiança bancária correspondente ao
valor indicado no item 2 desta cláusula:
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h) Providenciar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, o saneamento de qualquer irregularidade na execuçào

do objelo;
i) Manter durante loda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
j) Corrigir, reparar, removeÍ, reconstruir ou substituir. às suas expensas, no total ou em paÍe, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incoreções resultantes da execução ou de maleriais
empregados.
k) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato. documentos que comProvem estar

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação. em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciiirios, tributários, fi scais e comerciais.
l) Arcar, exclusivamente, com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados ao

CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência, negligência. imperícia, imprudência ou
irregularidades cometidas na execução do Contrato.
m) Recolher as obrigações previdenciiíias. decorrentes da execução dos serviços, informando-as ao
CONTRATANTE, mediante SEFIP e posterior âpresentação de toda documentação relativa ao recolhimento
do FCTS, tNSS e pagamento de vencimentos aos operários que realizarão a obra.
n) F'acilitar todas as atividades de fiscalizaçáo da obra que serão feitas por técnicos do Município indicados
para a finalidade. fomecendo as informações e demais elementos necessários.
o) Arcal com eventuais despesas provenientes de excesso do número de yistorias programadas.
p) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acÉscimos ou
supressões que se fizerem no objeto contratual. até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato. em conformidade com o estabelecido no arl. I 25 da Lei n. 14.133202 I .

Xl - Obrigaçôes do CONTRATANTE:
a) Emitir a autorização de execução/fomecimento.
b) Fiscalizar a execução do objeto.
c) Pagar pelos serviços executados e pelos materiais aplicados.
Xll - EXTINÇAO CONTRATUAL: Constitüirão motivos para extinção do contrato, devendo ser
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. as seguintes
situações previstas nos arts. 137 a 139 da Lei no 14.133/2021.
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lI - a aceiração de títulos da díyida pública ficará condicionada à verificação com o Banco Central do Bmsil
ou órgão emissor sobre sua exequibilidade e validade;
lll - o seguro-garantia somente será aceito se contemplar todos os eyentos indicados nos incisos do item 7
desta cláusula e continuará em vigor mesmo se a CONTRATADA não tiver pago o prêmio nas datas

convencionadas.
19.7. A garantia assegurará. qualquer que seja a modalidade escolhida. o pagamento de:

| - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
II prejuízos direlos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;
Ill - multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e

IV - obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza nào adimplidas pela CONTRATADA.
quando couber.
19.8. A garanlia será considerada extinta nos seguintes casos:
I - com a devolução da apólice, carta fiança ou autorizaçâo para o levantamento de importâncias depositadas
em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do CONTRATANTE. mediante termo
circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contratol e
II após o término da vigência do contrato.
19.9. O CONTRATANTE não executaÉ a garantia nas seguintes hipóteses:
I caso fortuito ou força maior;
II alteração sem prévia anuência da seguradora ou do fiador das obrigações contratuais;
lll descumprimenlo das obrigações pela CONTRATADA deconente de atos ou fatos da Administração; ou
IV - prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração.
19.10. Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia que não as previstas no item acima.
l9.l l. A modalidade de gârantiâ apresentada pela CONTRATADA será formalizada por meio de apostila, a
qual será publicada no Diário Oficial dos Municípios.
19.12. Caso haja alteração da modalidade de garantia durante a vigência contratual, sua formalizaçâo
observará o mesmo procedimento.

20.1. A garantia seú liberada ou restituída pelo CONTRATANTE após a fiel execução do contrato ou após a
sua extinçào por culpa exclusiva da Adminislmção e. quando em dinheiro, atualizada monetariamente.
20.2. Em contratos por escopo, será liberada após o recebimento definitivo do objeto.
20.3. Se a opção da CONTRATADA for pela modalidade cauçâo em dinheiro:
I a CONTRATADA terá direito à restituição do valor caucionado retido, alualizado monetariamente pelo
mesmo índice da poupança, do peíodo compreendido entre a data do depósito e a data da efetiva liberação; e
II a caução em dinheiro será liberada apos solicitação formal da CONTRATADA.

2l.l. O objeto seÉ recebido (art. 140. I da Lei n' 14.133/2021):
I - Provisoriamente. pelo responsável por seu acornpanhamento e fiscalização. mediante termo detalhado.
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
ll - Definitivamente. por servidor ou comissão designada pela autoridade competente. mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
21.2, O objeto do conlrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o

contrâto aÍ. 140 l" da Lei n" 14.1311202 I

21.f,. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do objeto nem a responsabilidade ético-prolissionai pela perfeita execução do contrato, nos limites
estabelecidos pela lei e neste edital art. I :10 2' da Lei n" 14. l3 12021

21.,1. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos
por normas técnicas oficiais coÍerão por conta da CONTRATADA art. l,l0 4o da Lei n" 14.13312021
21.5. Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximiÉ o
projelista ou o consultor da responsabilidade objetiva por lodos os danos causados por falha de projeto (aÍ.
140. § 5" da Lei n" 14.133/2021 ).
21.6, O recebimenlo definitivo pela Administração não eximirá a CONTRATADA. pelo pÍitzo minimo de 5
(cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos maleriais e dos serviços
executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel,
e. em caso de vicio, defeito ou incorreção identificados, a CONTRATADA ficará responsável pela
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reparâção. pela correção, pela reconstrução ou pela substituigão necessárias (

14.133/2021).

ll0 6" da

22.1. No dever de pagamento pela Administração Pública Municipal, seú observada a ordem crono lógica

para cada fonte diferenciada de recursos. subdividida nas seguintes categorias de contratos (art. l4l. caral da

Lei n' 14.I3i/2021 ):
I - Fomecimento de bens;
ll - Locações;
lll - Prestação de serviços;
IV - Realização de obras.
22.2, A ordem cronológica poderá ser alterada, mediante previa justificativa da autoridade comp€tente e

posterior comunicação ao órgão de controle intemo da Administraçâo Pública Municipal e ao Tribunal de

Contas de Santa Catarina TCE/SC, exclusivamente nas seguinles situações (aí. l4l. § l' da Lei n'
14. r33/202 r ):
t - Crave perturbação da ordem. situação de emergência ou calamidade pública;
ll - Pagamento a microempresa. empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa fisic4
microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o risco de descontinuidade
do cumprimento do objeto do contralo;
lll - Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruIurantes, desde que

demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do conlmto;
lV - Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou dissoluçào
da empresa contratadal
V- Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindíyel para assegurar a integridade do patrimônio
público ou para manler o funcionamento das atividades Íinalísticas do órgão ou entidade. quando

demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento da
missão institucional.
22.3. A inobservância imotivada da ordem cronolôgica ensejará a apuração de responsabilidade do agente
responsável, cabendo aos órgãos de conrole a sua fiscalizaçâo art. l"l I 2" da Lei n" 14.133120?l

22.{. O Município disponibilizaú, mensalmenle. em seção específica de acesso à informação em seu sítio na
internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as justificalivas que fundamentarem a evenlual
alteração dessa ordem art. l4l 3' da Lei n' 14.13312021
22.5. No caso de controvénia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a

parcela incontroversa deverá ser liberada no praz o prev islo para pagamento (art. I 43 da Lei n' 14. I 3 3/202 I ).
22.6. Não senl permitido pagamento antecipado. parcial ou total (art. 145. capul da Lei n' 14.133/2021 ).
| - A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se

representaÍ condição indispensável para a obtenção do bem, hipótese que deverá ser previamente justificada
no processo licitatório art. 145 f" da Lei n' 14.133/2021
lI - Caso o objeto não seja executado no prazo contratual. o valor antecipado deverá ser devolvido (art. 145.

3" da Lei n" 14.13 t2021

22.7. No ato de liquidação da despesa- os serviços de contabilidade comunicarào aos órgâos da

administração tributária as características da despesa e os valores pagos. conforme o disposto no art. 63 da
Lei n" 4.320. de 17 de março de 1964 Estatui Normas Cerais de Direito Financeiro para elaboração e

controle dos orçamentos e baianços da União. dos Estados. dos Municípios e do Distrito Federal (art. 146 da

Lei n' l4.l i3/2021
22.8. Nos seguintes regimes de execução, que são licitados por preço global. adotarão sistemática de
medição e pagamento associada à execução de etapas do cronograma fisico-financeiro vinculadas ao
cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços
unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários (art. 46. § 9'da Lei n"
14.133t2021\:
I - Empreitada por preço global;
ll - Empreitada integral;
Ill - Contratação por tarefa
lV - Contratação integrada;
V - Contratação semi-integrada.
22.9. A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e da aprovação, pela
autoridade competente. dos tràbalhos relativos à,s etapas ânteriores (art. 46. § 6' da Lei n" 14.133/2021 ).
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23.1. O licitante ou a CONTRATADA seú responsabilizado adminisrativamente pe las seguintes infrações

cometidas (an. 155 e 156 da Lei n' 14.133/2021):
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato:
lI - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause graye dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
lÍl - Dar causa à inexecução lotal do contralo;
lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

v - Não manter a proposta. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente j ustificado;
Vl - Não celebrar o contrâto ou não €ntregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proPosta;

vII - Ensejar o Íetardamento da execução ou dâ entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida pâra o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;
lX - Fraudar a licitação ou pràIicaÍ ato fraudulento na execução do contrato:

X - CompoÍar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI- Praticar atos ilícitos com vistas a fÍustrar os objetivos da licitação;
XII - Prâticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei no 12.846. de l" de aeosto de 2013.

23.2, Pelo cometimento das in s indicadas no anterior serao licadas as s lntes idades

Item I

Obs. l: Aplicada exclusivamente em razâo de inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamenle com multa
(aÍ. 156, § 7').

Advertênciâ (art. 156. § 2').

Multa de 50/ô Qualquer infração (an. 156. § 3")
Itens ll, Ill, lV. V, VI e VII

Obs. l: Quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com multa
(art. 156, § 7').

lmpedimento de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e

indireta do Município de Palmitos-SC,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos (qL

156. § 4).
Declaração de inidoneidade para licitar ou

contmtar no âmbito da Administraçào
Pública direta e indireta de todos os entes
federativos. pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e mârimo de 6 (seis) anos (art. 156. §
5").

Itens VIII. IX, X. XI e XII
Obs. l: Pode ser aplicada cumulativamente com multa
(an. 156. § 7").
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23.3, Na aplicação das sanções serão considerados os dispositivos art. 156. § I " da Lei n" 14.133/2021.
23.4. Para aplicação das sanções gerais utilizados os dispositivos dos arts. 156. § 6", I, 157 e 158 da Lei no

t4.133t202t.
23.5. Se a multa âplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamenlo eventualmente
devido pela Administração Pública Municipal à CONTRATADA, além da perda desse valor. a diferença
será descontada da garântia prestada ou será cobradajudicialmenre (art. 156. § 80 da Lei no 14.133/2021 ).
23.ó. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese algum4 a obrigação de reparação integral do dano

causado à Administração Pública Municipal (art. I 56. § 9" da Lei n' 14.133/202 I ).
23.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14. 133/2021 ou em outras leis de licitações
e conlralos da Administração Pública que tamHm sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846. de

l" de aqosto de 2013 - serão apurados e julgados conjuntâmente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimenlal e a autoÍidade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n" 14.133/2021 ).
23.8. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n" 14.13312021 ou para provocar
confusão patrimonial. e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administmção, a pessoajurídica sucessora ou a empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle. de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejuídica prévia (art. 160 da Lei
n" 14.133/2021).
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23.9. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo l5 (quinze) dias úte

aplicação da sanção. informará e manterá atualizados os dados relativos â» sançôes

fins de publicidade no Naci Inidôneas e Sus

is. contado da data de

por ela aplicadas, para

e no Cadastro Nacional

de EmDresas Punidas (cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (aÍ. 16l da Lei n"

t4.133/2021).
23.10. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitaÉ a CONTRATADA a multa de mora. na forma

prevista no quadro do item 23.2 (art. 162 da Lei n' 14.133/2021 ).
I - A âplicação de multa de mora não impediná que a Administração a conveía em compensatória e promova

a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei no

l.+.t33/2021 art. único da Lei n' l,l. l3
23.t l. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o Municipio de Palmitos-SC. exigidos.

cumulativamente (art. 163 daLei no 14.133/2021):
I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal;
ll - Pagamento da multa;
Ill - Transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de

licitar e contratar. ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade. no caso de declamção de inidoneidade;
lV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V - Análise jurídica prévi4 com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste item.
23.12. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII (Apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para o certame ou prestar declaração tàlsa durante a licitação ou a execução do contralo) e XII
(PraticaÍ ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846. de l'de agosto de 2013) do item 23.1 exigirá, como
condição de reabilitação do licitante ou contratado. a implantação ou aperfeiçoamento de programa de
integridade pelo responsável (art. 1 63, pariígrafo único da Lei n' l4. l l i/202 1 )

24,1. O Município de Palmitos designa o Sr. Olir Roque Conzaíi, para a condição de gestor e, como fiscal. o
Sr. RICARDO DE MARCO, Arquireto e Urbanista CAU/SC A I 09.866-7. para o acompanhamento formal
nos aspectos administrativos, procedimentais contábeis, além do acompanhamento e fiscalização dos
serviços, devendo registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências, nos termos da Lei,
consolidada. cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a correção das inegularidades
apontadas no prazo que for estabelecido.
2,1.2. O fiscal do contrato seú responsável pelo fiel cumprimento dâs cláusulas contratuais, inclusive as

peninentes aos encargos complementares.
24.3, As exigências e a atuação da fiscalizaçào pelo N4UNICÍPlO em nada restringem a responsabilidade
única. integral e exclusiva da CONTRATADA no que conceme à execução do objeto contrâtado.

25) DTSFOSTçÔES FTNATS
25.1. E tàcultado ao agente de contrataçào ou ao Pretêito Municipal. em qualquer fa-sc destt, processo
licitatório. promovcr diligência dcstinada a esclarccer ou cornpletar a instruçào do processo. sendo vedada.
ressallados os cirsos prelistos neste cdital. a inclusão postcrior dc infbnnações ou de documentos que

dercriam tcr sido apresenlados para fins dc classiÍicaçào e habilitaçào.
25.2. \ohrc.r contlr.-rern,1,r' prazos:

| - Scrnpre obsen ani o 41. l8i dqlei n" lJ-l-:-l l0l l:
ll- Caso os prazos detlnidos ncste edital nào csteianr e\pressanrcnte indicados na pÍoposta. clcs serào

considerados corno aceitos pelos licitanlcs para el'eitos de.julganlento deste processo Iicilatório.
25.J. Parr lins cle gnrantir a ampla publicidade. cste edilal e scus anc\o5 serào clirulgados:
I - Portal Nacional de Contratações Públicâs PNCP. a partir da adoção pelo Município (art. l7ó. lll cic p.

ú. da Lei n" l4.l3ll202l );
Il - Página do Palmitos-SC (https://urvw.palmitos.sc.gov.br/);
lll - Diário Oficial dos Municípios - DOM (art. 176. p. ú.. I da Lei n' l4.l3i/2021);
lV- Jomal diário de grande circulação local (art. 175. § 2"daLei n'14.t33/2021).
25.,1. O edital e todos os seus ânexos serão divulgados na mesma data de divulgação do edital, sem
necessidade de registro ou de identificação para acesso (art. 25. § 3'da Lei n' 14.133/2021).
25.5. São anexos deste edital:
I - Declaração inexistência de impedimentos
lI - Declaração para LC 12312006
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lll - Proposta + Declaração art. 63. § l'+ aÍ.45
IV - Declaração art.63. I - atende os requisitos de habilitação
V - Declaração art. 63. IV - PcD e reabilitado da Previdência Social
Vl - Contrato Administrativo
VII - Especificações, preço e quantidades
25.6. Os casos omissos serão dirimidos com estrita observância à Lei n" 14.133/2021.
25.7. As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas administralivamenle
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Palmitos-SC, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Município de Palmitos-SC. 2l de novembro de f02-1.
Asmdo úq e]m6te po/DA|R JOCELY
ENGE 03134537991

DA I R J OC E LYUP;F"'§;1";!T€ü:,i.3Si^,*,*

ENGE:031845
87991

Ou:€€qd.nâ dã Rêcêita F.dêrâl do Brâs I
_ RFB. OU=RFBêCpFA3 OU=(om
!.arco), Cl!:DÀlÂ JOCELY
EiGE 81845479ê1
R.zà: Eo @ o €úd d6tê dM6nto

oalâ_ 2@4 11 21 1349:4&03',00'
Fdí PDF Rsadêr V€ísáo 2024 1 o

Dair Jocely Enge
Prefeito Municipal
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DECLARAÇÁO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PARA DISPUTAR O CERTAME E/OU
PARTICIPAR DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

, inscrito no CPF/CNPJ no 

-. 

DECLARA que não

incorre nas vedaçóes pÍev istas na Lei n' l4.l3ii202l , assumindo a responsabilidade de comunicar

imediatamente a Administração Pública no caso de inconer:
l - Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante. devendo ser observadas as situações que

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emPÍego, nos terrnos

da legislação que disciplina a matéria (art. 9'. § I ");
II - Autor do anteprojeto, do pÍojeto básico ou do projeto execulivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a

licitação versar sobre obra. serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados, sendo que equiparam-se aos

autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14. I c/c § ll);
lll - Empresa. isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proielo biisico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a yoto. responsável técnico ou subcontratado. quando a
licilação versar sobre obra. serviços ou íomecimento de bens a ela necessários (aft. 14. ll). Equiparam-se aos

autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14. § 3");
IV- Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta (art. 14. lll);
Obs. l: Este impedimento também é aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pesso4 ffsica ou
jurídic4 com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controlador4
controlada ou coligada" desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante (art. l,l. § 3').
V - Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica" comercial, econômica. llnanceira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgâo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. ou que deles seja cônjuge, cornpanheiro ou parente

em linha reta. colateral ou por afinidade, alé o terceiro grâu (art. 14. IV);
Vl - Empresas controladoras. controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404 de 15 de dezembro de

1976 Dispõe sobre as Sociedades por Acões , concoÍrendo entre si (an. 14. v);
Vll - Pessoa fisica ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente. com trânsito em julgado. por exploração de trabalho infantil. por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos cÍlsos vedados pela
legislaçâo trabalhista (aÍt. 14. vl);
Vlll - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional. nào poderá participar pessoa Íisica ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.133/2021
(art. l4f § 5o);

lX - E impedida a empresa consorciada paíicipar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de
fonna isolada art. l5 IV )i
X - Durante a vigência do contrato. é vedado à CONTRATADA conlratar cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. de dirigente do órgão ou entidade
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato (art. 48. p. ú.);
Xl - Vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica. se aquela ou os dirigentes desta manliverem
vínculo de naturezÃ técnicÀ comercial. econômica- financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitaçào ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral. ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 122. § 3").

Por ser expressão da verdade. assumo inteira responsabilidade por esta declaração. sob pena do aÍ.
299 do Códiso Penal.

(LOCAL), (DATA).

(NOME COMPLETO CNPJ/CPF)
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ApLtcAÇÃo Dos ARTS. {2 AO,t9 DA LEI COMPLEMENTAR N'123/2006

DECLARA. nos
termos do an. 4'. § 2" da Lei n' l4.li.3/2021, que para obler os beneficios dos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar no 123/2006, no ano-calendário de realização da licitação/contratação não celebrou contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno poíe, ou seja, que ainda não celebrou contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extmpolem o previsto o prev islo no art. 1". ll da Lei
Complementâr n" l2i12006, sendo que nas contratações com prazo de vigência superior a I (um) ano, seni
considerado o valor anual do contrato. conforme dispõe o art. 4'. § 3' da Lei n" I 4. | 33/2021 .

Por ser expressão da verdade. assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do a!!,
299 do Côdiqo Penal.

(LOCAL). (DATA).

(NOI\1t, COMPLETO CNPJ CPF)

. inscrito no CPF/CNPJ n"
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DE FI N IÇÃO/DESCRIÇÃO QU ANTI DADE VALOR UNITARIO

VALOR TOTAL

O licitante
DECLARA:

inscrito no CPF/CNPJ n'

l - Nos termos do art. 63. § 1". dâ Lei n' 14.133/2021, que a proposta econômica compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de enlrega da proposta;
ll- Nos termos do art. 45 da Lei n" 14.133/2021, que na execução do objeto respeitará.
especialmente. as normas relativas a:

a) Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras
contratadas;
b) Mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no
procedimento de licenciamento ambiental;
c) Utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que. comprovadamente. tàyoreçam
a redução do consumo de energia e de recursos naturais;
d) Avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística;
e) Proteção do patrimônio hislórico, cultural, arqueológico e irnaterjal, inclusive por meio da
avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do 44.
299 do Códiso Penal.

(LOCAL), (DATA)

(LICITANTE CNPJ/CPF)

0033
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ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

O licitante inscrito no CPF/CNPJ n"
DECLARA. nos termos do art. ó3 I da Lei n' 14.13312021 que atende aos requisitos de habilitação,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da ler.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do 44.
299 do Código Penal.

(LOCAL). (DATA).

(t-ICITANTE CNPJ,'CPF)
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS

O licitante . inscrito no CPF/CNPJ n'

(LOCAL), (DATA)

(LICITANTE _ CNPJ/CPF)

Pagna 22 de 28
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DECLARA que: (assinolor open.ü uma das opções)

a. ( ) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; ou
b. ( ) está isento da exigência de reserva de cargos parà pessoa com deÍiciência e para reabilitado da

Previdência Social, nos lermos do art.93 da Leí 8.21311991. vez que conta com menos de 100 (cem)
empregados.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esla declaÍação. sob pena do 94,
299 do Códieo Penal.

es3



-
CONTRATO ADMINISTRATIVO N' OOO/202X

o MUNtCipIO DE PALMITOSSC, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no CNPJ n'
85.36 I .863/000 I -47, com sede na Rua Independência. no 100, Centro. em Palmitos-SC' neste ato

representado pelo Prefeito Municipal Dair Jocely Enge, doravante denominado CONTRATANTE' e a

empresa [...]. inscrita no CNPJ sob n" [...]. com sede em [...], neste ato representada por seu sócio

administrador [...], inscrito no CPF sob n'[...], doravante denominada CONTRATADÀ, resolvem celebrar

este contrato. medianle as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBIETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERiSTTCOS
t.l. o objeto deste conrraro e a ExECUÇÀo DE AMPLIAÇÃo E ADEQUAÇÂo Á ecesstsll-toeoe
DO SA|ÀO COMUNITÁRIO DE LINHA LAMBARI. NO INTERTOR DO MUNICÍPIO DE
PALMITOS/SC.

CLÁUSULA SEGUNDA: VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO
2.1. Este contrato é vinculado ao edital do Processo Licitatório n"

EI.ETRONICA n' 202.1.

/2024. CONCORRENCIA

CLÁUSULA TERCEIRA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
3.1. Este contralo rege-se pelas disposições expressas na Lei no 14.133/?021 e pelos preceitos de direito
público. sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de

direito privado.
3.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia. aos costumes e aos

princípios gerais do direito.

CLÁUSULA QUARTA: REGIME E PRAZO DE EXECUÇÃO
4.1. O objeto do presente contmto será realizado sob a Forma/Regime Execução: empreitada por preço

global.
4.2. Após autorização de execução, o prazo para a execução e entrega do objeto da presente licitação, será de
6 (seis) meses, podendo ser pronogado na forma da Lei.

CLÁUSULA Q-UINTA: PREÇO E CONDIÇÔIS DE PACAMENTO, DO REAJUSTAMENTO f,
REPACTUAÇAO DE PREÇOS, DOS CRITERIOS DE ATUALIZAÇAO MONETARIA E DO
REf,QUILIBRIO ECONOMICO
5.1. As partes contratantes dào ao presente instrumento o valor global de RS

, para todos os legais e jurídicos efeitos
5.2. Os valores unitários do contralo poderào ser reajustados a cada l2 (doze) rneses, pelo Indice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. ou outro que venha a substituí-lo. acumulado no período.
5,3. O CONTRATANTE reservâ-se o direito de cobrar da CONTRATADA o ISSQN, no patamâr
previsto em Lei, sobre o valor total da Nota Fiscal.
5.3.1. Não incidiní ISS sobre o valor que â CONTRATADA comprovar, por meio de Notas Fiscais,
originar-se de despesas com mâteriais empr€gados na obra.
5.{. A recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato
somente poderá ser dada se a sua ocorrência era imprevisivel no momento da contratação, e se houver a
eletiva comprovação do aumento pela CONTRATADA (requerimento, planilha de custos e documentaçào
de suporte).
5.,t.1. A flutuação natural de preços de insumos e mão-de-obra em deconência de efeitos inflacionários NÀO
será considerada ocorrência imprevisivel apta a motivar o reequilibrio econômico-financeiro.
5.,1.2. Se concedido o reequilíbrio este atingiÉ somente compras e prestação de serviço futuras, posteriores
ao pedido. não recaindo sobre aquelas já solicitados e empenhados, devendo o fomecedor entregar os bens já
empenhados pelo valor anterior ao reequilíbrio.
5.5. O prazo de resposta aos pedidos de repactuação de preços ou de reequilíbrio econômico-financeiro será
de 0l (um) mês.
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CLÁUSULA SEXTA: CRITÉRIOS E PERIODICIDADE DA MEDIÇÃO E PRAZO PARA
LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO
6.1. Para efeito de pagamento será considerada como medição a quantidade de serviços efetivamente

executados e atestados pela fiscalizaçâo do Setor de Obras da Prefeitura Municipal.
6.2. As medições serão realizadas pelo Setor de Obras, mediante oficio da Contratada, com pelo menos 3
(três) dias úteis de antecedência e se dará em conformidade com os procedimentos a seguir descritos:
a) as mediÇões atenderão aos serviços executados e descritos nos oficios recebidos da CONTRATADA;
b) caso a fiscalização venha a conslatar divergência quanto aos valores apurados, informaní por escrito à
Contratada, que deveni apresentar nova medição conigida, bem como as justificativas devidas e efetuar as

correções requeridas:
c) na hipótese de exceder o número de vistorias necessárias, o valor adicional cobrado seú descontado do
repasse a ser feito à CONTRATADA.
6.3. O pagamento, depois de autorizada a emissão de notas fiscais, será realizado em até 30 (trinta) dias após

a certificação da(s) nota(s) fiscal(is). emitida(s) regularmente pela CONTRATADA, e recebida(s) pelo setor

responsável. através de transferência bancária ou emissão de boleto bancário.
6.3,1. Na opção pela lransferência bancária para instituição financeira diversa daquela em que estiver
depositado o recurso público, caberá ao fornecedor arcar com as despesas da TED/DOC/PlX.
6.,í. Qualquer pagamento somente será realizado quando a empresa contrÀtada esliver em situação de

regularidade fiscal, social e trabalhista.
ó.5. A liberação do pagamento fica condicionada à apresentação. poÍ parte da CONTRATADA da GPS
(Guia da Previdência Social) e da SEFIP do período correspondente, devidamente quitadas.

6,6. Na hipótese de não apresenlação dos documenlos exigidos acima, o pagamento seÉ sustado.
6.7. O pagamento observaÉ as disposições do Decreto municipal n' 6612023 e da Instrução Normativa da
Receita Federal do Brasil n" 1.234112. no tocante à retenção do lmposto de Renda.

CLÁUSULA SÉTTMA: CRÉDITO ORÇAMENTÁRI0
7.1. As despesas decoÍTenles desle processo licitatório correrão por conta:
08.01 - Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos / Departamento de Obras e Serviços Urbanos
Projeto/Atividade 1.044 {onstrução de Centros Comunitários
Despesa 84- Modalidade - 44900000000000 / 2.500.7000.0500 Recursos não vinculados de impostos

CLÁUSULA OITAVA: PRAZO DE GARANTTA M|NTTTII oo ouTTo
Ll. O recebimento deÍinitivo pela Administrâção não eximirá a CONTRATADA. pelo prazo mínimo de 5

(cinco) anos. da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços
execulados e pela funcionalidade da construçâo, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel,
e, em caso de vício. defeito ou inconeção identiÍicados, a CONTRATADA ficará responsável pela
reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias (art. 140, § 6'da Lei n"
14.133/2021',t.

CLÁUSULA NONA: DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1. Caberá à CONTRATADA apresentar garantia contratual, conforme as disposições do item l9 do edital
do ceíame.
9.2. A garantia. em valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total contratado, deverá ser apresentada
no prazo de l0 (dez) dias úteis da assinalurd do contrato, sob pena de. constatado o prejuízo ao interesse
público, iniciar-se processo visando à extinção contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA: RESPONSABILIDADES DAS PARTES
IO.I. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
â) Apresentar a Anolação de Responsabilidade Técnica - ART, em 3 (tÉs) vias, da obra ou serviço de forma
discriminada, ao Departamento de Obras e Engenharia do Município de Palmitos antes do início da obm- sob
pena da aplicaçào das sançôes cabíveis.
b) Notificar expressamente, por meio de oficio ou e-mail. o Setor de Engenharia do Município de Palmitos.
indicando o início e o fim de cada evento da obra sob pena de aplicação das penalidades previstas neste
instrumento e não pagamenlo dos serviços e materiais que não possam ser auferidos.
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c) Executar com eficiência os serviços que realizará, inclusive, responsabilizar-se pelo fornecimento de

equipamentos, materiais, mão-de-obra, assim como, pelo cumprimento dos elementos tecnicos recebidos.

além de quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados ao Município ou a lerceiros.

c,l) Nos termos da legislação, o MLTNICIPIO DE PALMITOS pode exigir. a qualquer tempo, a sub-rogação

do Contrato, no seu todo ou em parte a si próprio ou a quem determinar caso a execução não seja

comprovadamente a do Edital, indenizando a CONTRATADA pelos serviços até enlão efetuados.

d) Não subempreitar o objeto desta licitação. salvo por autorização expressa do CONTRATANTE.
e) Cumprir todas as exigências das leis e Normas de Segurança e Higiene do Trabalho. fornecendo os

adequados equipamentos de proteção individual - EPI a todos os que trabalharem. ou por qualquer motivo
permanecerem na obra.
f) Providenciar, às suas custas, a reâlização de todos os ensaios, verificações e provas de materiais fomecidos
e de serviços executados. bem como os reparos que se tornarem necessários para que os trabalhos sejam

entregues em perfeitas condições.
g) Providenciar, no prazo máximo de 5 (cinco) diâs, o saneamenÍo de qualquer inegularidade na execuçào

do objeto.
h) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
i) Conigir, reparar, remover, Íeconstruir ou substiluir, à suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de maleriais
empregados.
j) Apresentar. sempre que solicitado. durante a execução do conhato. documentos que comprovem estâr
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
tÍabalhistas. previdenciários, tributários, Íiscais e comerciais.
l) Arcar, exclusivamente, com eventuais prejuizos. indenizações e demais responsabilidades, causados ao
CONTRATANTE e./ou a terceiros, provocados, por ineficiência. negligênci4 impericia" imprudência ou
inegularidades cometidas na execução do Contrato.
m) Recolher as obrigações previdenciárias, deconentes da execuçâo dos serviços, informando-as ao
CONTRATANTE, mediante SEFIP, ou documento que o tenha substituído e posteÍior apÍesentação de toda
documentação relativa ao recolhimento do FCTS, INSS e pagâmenlo de vencimentos aos operários que
realizarão a obra.
n) Facilitar todas as atividades de fiscalizaçào da obra que serão feitas por técnicos do Município indicados
para a finalidade, fomecendo as iníormações e demais elemenlos necessários.
o) Arcar com eventuais despesas provenientes de excesso do número de vistorias programadas.
p) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para
pessoa com deliciência" para reâbilitado da previdência social e para aprendiz.
I0.2. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:
a) Emitir a autorização de execução/fomecimento.
b) Fiscalizar a execução do objeto.
c) Pagar pelos serviços executados e pelos materiais aplicados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: GESTÃO E FISCALIzAÇÃo
I l.l. O Município de Palmitos designa o Sr. Olir Roque Gonzatti. para a condição de gestor e. como fiscal,
o Sr. RICARDO DE MARCO. Arquiteto e Urbanisra CAU/SC A 109.866-7, para o acompanhamento
formal nos aspectos administrativos. procedimentais contábeis. além do acompanhamento e fiscalizaçâo
dos serviços, devendo registrar em relatório todas as oconências e as deficiências, nos termos da Lei,
consolidada, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a correção das inegularidades
apontadas no prazo que for estabelecido.
I1.2. O fiscal do contrato será responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais. inclusive as

pertinentes aos encargos complementares.
I1,3. As exigências e a atuação da fiscalização pelo MUNICiPIO em nada restringem a responsabilidade
única. integral e exclusiva da CONTRATADA no que conceme à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: oS CASoS DO [xTtNÇÃo
12.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. as situações previstas nos arts. Ii7 a li9 da Lei no

t4. luii202 r .
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CLÁUSULA DÉCTMA TERCETRA: PRO:TEÇÃO DE DADO§ PESSOAIS
13.1. É vedada as partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação. sob pena de responsabilização

administrativa, civil e criminal.
13.2. As panes se comprometem a manter sigilo e conÍidencialidade de todas as informações - em especial

os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassadas em decorência da execução conlratual, em

consonância com o disposto na Lei n. 13.109/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras

empresÍs ou pessoas, salvo aquelas decorrenles de obrigaçôes legais ou para viabilizar o cumprimento do

edital/instrumento contratual.
13.J. As panes responderão administrativa ejudicialmente. em caso de causarem danos patrimoniais, morais,

individuais ou coletivos. aos titulares de dados pessoais, repassados em deconência da execuçâo contratual,

por inobservância à LGPD.
13.4. Em atendimento âo disposto na Lei n. l3.709/20 | 8 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, terá acesso aos dados pessoais dos

representantes da LICITANTE/CONTRATADA. tais como: número do CPF e do RG, endereços eletrônico e

residencial. cópia do documento de identificação, ART (Anotaçào de Responsabilidade Técnica). RRT
(Registro de Responsabilidade Técnica), CAT (Certidão de Acervo Técnico), TRT (Termo de

Responsabilidade Técnica). entre outros.
13.5. A LICITANTE/CONTRATADA. declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de

Dados Pessoais (LCPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na

legislaçào. com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
13.6. A LICITANTE/CONTRATADA, fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinle e

quatro) hoÍas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais. situações âcidentais ou
ilícitas de destruição. perda, aheração. comunicação ou qualquer forma de tÍatamento inadequado ou ilícito
que possâ vir a impactar e/ou afetar o CONTRATANTE, bem como adotar as providências dispostas no art.
48 da LGPD.

CLÁSULA DÉCIMA QUARTÀ: INFRAÇÕES E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
l,t.l. A CONTRATADA sení responsabilizada administrativamente no caso de cometimento das infrações
descritas nos arts. I 55 e l5ó da Lei n' | 4. I 33/202 I .

l{.2. Pelo cometimento das in ões indicadas acima- serão licadas as r.lrnteS alidades:

14,3. Na aplicação das sanções serão considerados os dispositivos afi. I 56. § l' da Lei n' 14. I 33/202 I .

14.4. Pam aplicaçâo das sanções gerais serão utilizados os dispos itivos dos arts. 156. 157. 158. I -59. 160.

t6l ló2 e 163 da Lei n'14.133/2021

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA: FoRo
15.1. E declarado competente o foro de PALM ITOS-SC para dirimir qualquer questào contratual

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: PUBLICAÇÂO

Item I

Obs. l: Aplicada exclusivafirente em Íazão de

inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposiçào de penalidade mais grave;
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com
multa (art. l5ó. § 7").

Multa de 59/o Qualquer intiaçào (art. 156. § 3")

lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indirela do

Município de Palmitos-SC, pelo prazo máximo de
3 (três) anos (art. 156. § 4').

Itens II, lll, IV, V. VI e VII
Obs. l: Quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com
multa (aí. 156. § 7').

Declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes flederativos. pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e mâimo de 6

(seis) anos (art. 156, § 5').
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Advertência (aÍt. 156. § 2").

Itens VIII, IX, X, XI e Xll
Obs. l: Pode ser aplicada cumulativamente com
multa (art. 156. § 7').



16.1. Este contrato será publicado no prazo miíximo de 20 (vinte) dias úteis a conlar da assinatura das partes
(art. 94. I da Lei n' 14.133/202 | ).
16.2. Para fins de garantir a ampla publicidade, este contrato e/ou seu extrato será divulgado:

l - Poíal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, a pânir da adoção pelo Município (aÍ. 176.

III c/c p. ú. da Lei n" 14.133/2021);
ll - Página do Município de Palmitos-SC (www.palmitos.sc.gov.br);
lll- Diário Oficial dos Municípios - DOM (art. 176.o.ú.. I daLei n"l4.l3l/2021).

(LOCAL), (DATA).

Prefeito do Municipio de Palmitos
CONTRATANTE

xxx
CONTRATADA

Assessor Jurídico
OAB

Nome:
l" Testemunha

Nome:
2'Testemunha

Pagrna 27 dc 2ll
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Item DESCRTÇÃO Quant UND Total (RS)

0l EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO Á
ACESSIBILIDADE DO SALAO COMUNITARIO DE
LINHA LAMBARI. COM ÁREA A SER AMPLIADA DE
269.60M:. NO INTERIOR DO MUNICiPIO DE
PALMITOS/SC.

0l Obra 514.602.15

Obs: Após autorização de execução. o prazo m:íximo para a execução, vigência do contrato e entrega do
objeto da presenle licitação, será de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei.

Pogrna 28 de 2t
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS . PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA,. 1OO. CENTRO - PAIMiIOS

CEP: 89887-000 CNPJ: 85.361.863/0001-47 Telefone: (49) 3647-9600

E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.br Sitê: www.palmitos.sc.gov.br

PARECER JURíDICO

Procêsso Administrativo:
Processo de Licitação:
Modalidade:
Número da Licitação:
Data do Processo:

Nos termos null da Lei Nr. null e suas alterações posteriores, examinamos os termos e documentos

êrêntes a abertura do presente processo licitatório.

Pelo preenchimento dos requisitos legais, aprovamos a abertura e os termos do presente, opinando

pelo prosseguimento deste processo licitatório, em seus demais tramites legais.

RI ELENA PUHL

0342

Palmitos, 2'1 de Novembro de 2024

Sistema Cmprãs - Uaádo: Andr6saTÍiaea. Êmtssáo: 21l 11/2024, às ,3:55:16. prcro@to: d04c7233{e024c64€b73-656cr9db2233

103t2024
103t2024
null
nulll2024-null
21t1112024

A abertura desta licitação, assim como a lavratura dos documentos preliminares, obedeceu o

determinado pela referida legislação.
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RespondeÍ Rêsponder ..

x ü Re: Edital Salão Lambari a
De L!rlll-L-a_1ije1]]$jl em 202+11-21 10:04
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PÍezados.

Da análise da minuta do edital licitatório na modalidade Concorrência. tendo poÍ objeto "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÁO DE AMPLIAÇÁO E ADEOUAÇÂO Á ACESSIBILIDADE DO SAúO COMUNITÁRIO DE

LINHA LAMBARI, NO INTERIOR DO MUNICiPIO DE PALMITOS/SC", coflstatamos sua regulad§lade. pois: * o objeto está descrito

de foÍma regular, assim como as exigências de habilitaÉo; 'a modalidade é adequada; . foram atendidos os requisitos da fase

preparatória conforme art. '18 da lsi 14.133/21, e demais dispositivos lêgais.

Em sêq., I I de nov. dê 2024 às 13:57, <l'.it.câôOEdi]ü!§ll.galú, escreveu

g

o
CorÍquraç .

C

u
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I
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T)ECRETO N^ I7i 2O2J

De lli de marÍo.1.202J.

DAIR.IOCtrLy ENGÍ:. Prefeilo MuniciÍDl do
Pslmlt§! Íkaado dr S.trtâ C.terira. no uro dr
$ü&§ rtribüisfcr lcg.ir . qtr. llc ago coflÍcridss
p.la t l Fedcr.l n". l{.133/ 19 ê pclâ l,ri
Municipsl n'4.19{ dc ll dê ó.rço dê 2043.

Dt( ial, r"\

Aí. 1". Iicam designados para a funçàô dc Freg{Eir§, Âgente de Cootratatào c t4uipa dc ,lpoiu âo
Â grnre dr Conústâçâo c.o PÍcgocirô os scgrlnlos sêÍvidorÉs mun;cip.is.

I - Pr.ÊoeiÍo 
^ndÍcss! 

[nasçt a Suplênta Jaires Ca on.

ll 
^8cnic 

d. Co mtsçÀo JsiÍss C$ton e slpLnre Ândrcsss Trir{ca

III - fauipe dc AÍtoio Sooli Msia Câíoldi- Oíâvio P€dro Scibeí c Suplemes Luciarrc CurÍErâ Da
Sil!a trhimhack e Aline Crrim Poíker Zeíniani,

ÁrL 1'. Os suplcsrr ârsrmirào â Íesponsabilidade ô tiular scrnprc qrrc o titular sc atí;rar da
[unçà) poÍ qualquêr razro, quando fôrâo jus aí) rêcebimentô d. ptttêh íixads m I ai r'4 19.12i.
pelos d,ss d. trâbelho dê.êívôlvidôs vcdedo lrcss€ casr o acúnrulo dc gratiícações.

^rL 
J", l.rslú DrcÊtô cntrrrá cm ligor n0 d&n d§ l" dr abril ú;2021.

Árt {'. Rcvogam-sr âs dispôsiçôês êrn côdniri(r

Municipio dc

r. olol l-leÉ\

Faílooo
a o{ , -e-aJrútrll tüÍ.reo

Registtâdo e Publicrdo crn localdÊsoíumc

I,SPOE SOBRI A |\{)\,ÍEÂÇÀO LrE

PR.C(;o[IRO, ÂCE:{TE D} ( O\ r R.\ r^Ç,io.
COIíISSÀO Df CONTRÂTÀÇÀo T] EQI.JÍPI]
DE APOIO D DÁ OUTRAS PROVIDÊICIAS.

Roa.rgo xc[[ue rinm
ticcrelirio ttiflicip.l dc AdüiEiíÍ.do. firsnçrs c

stefen'
À5ses5or Juridico

aAglSC 4o.zz1

\t

\5u'
a 0044

/.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS . PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA., 1OO - CENÍRO - PAIMiIOS - SC

CEP: 89887-000 CNPJ: 85.361.863/000'1-47 Telelone: (49) 3M7-9600
E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.br Site: www.palmitos.sc.gov.br

null

Nr'null/2024

Processo Adm.:
Data do Processo:

103t2024
21t1',1t2024

lnformamos que a íntegra do edital encontra-se disponível no endereço supracitado.

nieto do processo:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAOA PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO E ADEOUAÇÂO Á
ACESSIBILIDADE DO SAúO COMUNITARIO DE LINHA LAMBARI, NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE
PALMITOS/SC

Io3 /aoa't

À/ú'l'.s

..t 4 J!

,,. oo

*!*-

An ACCa
d Licitaçôes

l-'junicipio de Paxrntus

/' AJd,çf r-
.qflÉÜ

r çNFi'

.rN\G\t 
'

ü

t,r-"
Presidente da Comissão de Licitação

, 0045
PÍôtocolo: aa2í030ê730F44064467-bb392d 1edla3 usuáÍio: AndressaTriacca veísáo:52de i 2rcf,tzo21ogt22:31

Palmitos, 21 de Novembro de 2024

So\
Desenvolvedor: BETHA SISÍEMAS - DIREÍORIA DÉ PRODUÍOS Sistêma: Compras

AVISO DE LICITAçÃO - r,rÚrUeno fi312024

Deplo



].0 PUBLICAçÕES LEGAIS Diário do Iguo(u

Inq,!'h,l'J.d. úú L'orafã. n" o!:/202!l lils
r)blLrü aüEr4r' !c 0,§aÁ,6 J. Etuço. pr. ul',z{:o dr
3§-La dÉ Íúror. rr.lB'mr| tra.rd.lmdto Ús 6uinG do
S'íumailni«i d. SruJc & nro'ciÍ"odc L1{,úu!
lEsrrôr S,í(m. Inr98rldo dc (LsüL Ocrpru(nd c S{uru§: do

Vsl{r JRSlqr000.m(t rrs úíovú.u ún r{s) üÉs
r6rhhsr+i,l.srl d 11. !rpú, &d 3 666Àl
tltq)úq!.21 dc. vçrh« du 201,r

J(ú, Lúr N.b - Sddino & S.rldú

PNEÍEITUR  MU\ICIP^L Df PALMITU'
scq I li@ 

^dinvô 
n. PEzÕ cnEhc:

MUNICIPIO OE PAIMTTO§ - PREFEITURA CofrDdI:

v,lor Rí o.@ visanc'r: lnlcio: r?/rr2o2r rúnnmi 2610l/2015
Li.iBçãô: 10/20?r o6J!!! d. cnú2aã': cr)NrR^I ç^o DI.:

EVPRESÂ P.IXA EXECUCÀO DE P^VIMEMTACAO ASFÀÜTICA,
DRFN^OFM Prr^',rÂr. r SrN^l IZ^CÀO NA rrNH^ S^ilÍÀ
M^RIA @RÉTÍI íTRECHO I E II). XO MLNICIPÍO DÊ
f^l-MrTo6 D^rR Jr)(r.lY lrN
:l DE No!'EMCRO DE :ola cadt .ltltu Ícã:
cÍúBr 3!mlB730Íül6l^517il

L§T D(, DE §^NTÀ CAÍ^NIN^
PRf, 

'EITÜf, 
A MUTICIPAL T'E ?^LMIIOS

ItocEs§o LrcTÍATóRlo n. lot lo2a Moo^LlD^Dl:
I'f,FGAO FLETRÓMCO N" 

'TiÍ1A 
Orlf,TO: REGI§TRO DF

I'REÇOS VrSÂNrrO 
^ ^QUrSlçÀO 

rrr: LTVROS NOVOS nE
I,iNcUÂ FSTRANCEITA DATA D^ ENTREGA IX)§
ENIEUTPE§: O. 2rlo1,r 

^ÍÊ 
r§ 0rr0 HoR S DAT^ D^

^EEtttu!^: 
0ó'r:-/201 À§ 0r:1r HoR^s EolT^! olsPr)Nlv[L

NO SEÍOR OÊ LicrÍ^çoris D^ PREfrrrUR^. NOS SarES
sc covBt a

IICÍ^ÇOE§ DO ÊRÁSIL - BL
1I .,F Ni)!'EMBRO DF 2N2I DAIR 

'()(TIY 
FNGF PNFFFITO

CóDIGo RE(;I§ÍRO
I ClD2BCr_óB0979rBDA7C9I^^53lBF2!f lc:rDF I)6

ESTÀDO OE SAIITA CATARIIIA
f,uxtcaPto DE f^Â^v!LH^
PÍoc.§o Ucrblrirlô n. lnAo2a - oô&Ld. d! Pcgao
ÉLt'ô.lco n. 171202a - SBbfr d. R.glrto d. Pr!!6 - SRe
A Sêsetá.â ds Asístóncia Sodal d. MeBvlhe - SC.
I(ÂTHIUCYA LÂRÂ lxllc, jlntahenls con o P€goerro e
Equipe de Ápoio, toaa público pa.a coôhe.imênlo dos
inE,É$dos qu. s. e.6nlE er proc€sso dê LiciraÇ3o q
hodalidado de Pe!áô Élslrónico. no sire
vw.porlaldecoôOrâsFldicas.coh br. a aquis'Fo de
equlpãh$ros pra aÉdmia do Prcljero Mais viv* @Íme á

nesidade do Ulnicfiro d. Maraulha/Sc, üpo M@r PEço
por nem, @lo processo Íotaldo é íegdo pels Lei 14.13321 ê

Lei comdem..tar F6dé61 n. 123/2006 s êm ospêcial o @nüdo
nó Edilále que êslálá recêbêrdo âs propo§lâs elelronlÉmenle
.té à. 08h do dl. 0,í dê dembro rh 202a, prc.Êdêndo a
pãtu dás 08 horâs ê 15 min cofr o ihicro do @ílare. Ouáhuê.
rúmaÉo poddà sr obtda no d.páíame^ro de cohDEs e
liolaçoes no horánô de êxpêdienlo dás 07h 30min âs 11h 30mrn

e de 1 3h às I 7 h@i MaBvilh€ - SC, 21 dê @múo d€ 2024.
Sêãêláná d. Âssrsiénd, sô.iâl dê Máãúlhâ

ESTÀDO DE §AlYÍA CAÍ^EINA
PREÍEITUiA MI]\ICI FAL DE PALMITOS
PR(TE§SO LICIÍ ÍÓTIO Nô IOIIO2' MODÀLIDADE
CONCÔRRÊNCIÂ EI,ETRôNICÀ \' IN]O]4 OBJITO:
coNTR\r^Ç,io DF 

'VPRESA 
FSPFCI^LIZ,^D^ P §À

tf,"EcUci') Dt ,\Vnl lÀCAo I ADtQt'ÀÇÀo i
ICESSIAILD,{DE ü) SII.ÀO COVL\IIiRIO DL LINHA

lt."'ijf
MuNrciPro oE rAxrtlaL oos 6uEoEs

AvEo D€ osp$§ tLEtiôtK tF2€/2024.
(Plc$Ádhlnffi'ú..' 2.12021)

r1rurúi{E,!. r

- NMu ôru

r. úEDücd. r.Ioffi

í ., | | | ,oJ6rçIo or rqrriãír6, ra§ó.c r D rrrm
P üô $fM b G.tu À{.oÚol vr,

iíBARI. No tNÍLRtí)R Do Mlr]\rclplo D[ pAtMtÍos/sc
T1 D^ ENTtEc^ DOS ENVELoPE§: oerll,lol4 ATÉ AS

& FuxtciPto oa Í^xÍxll. Dos oúcDEs

.Jo HoR^s. tr^TA D^,\aEnruRr o9/r2402,í Às or.3r
HoRAs EDTTAL DIst'oNI\EL No sEToR DE LlctTAçôLs DA

PREFEITUIÂ OU STTE §'WWPALMTTOS SC,@VBR
PALMTT()S. : I DE NI}VTMBRO D[ :O:4 DAR 

'(TELY 
ENCE -

cóDtc,o tf4tsr'Ro rcf,:
E52',riEÍj I B90t ft[44] 7I mr'o( 8,16 t,t-lEct I i87,)

rôd@!( & (ón^rr\r ! i

lFJL+]ryÚryll

.1.ÚslL{olr*!,\-Ú,ltlio

*,
UIIIVER3IOAD€ FEDEiAL OÁ FiOI{TERA 3ÚL

,rôflÍÍod^ oÉ 
^D5xEÍirglo 

E ,aFiÁEsrauÍui
SUPEiFIIEÍÉXG|A 0É COFi a E UCÍrAçóÉ3

a\,lso 0Ê ucÍragÃo
PÍ.!Éo ELr.ônlco 8it r. 40ll2.l202,1

OaEÍO, 
^.'ffFô 

d. n'.r.í . .qrr.'1Il6 ih ,rd'n O.rn.ôleç5frl.d.M.há&ka
noionI l do Tâft dá R.ídà@ úrqmdü'çõ€. qrdd.õs
. .,úanàs eb. ê6 Eb Êd
ô^tI E xoRÁRlo D^ aÁEiÍunÁ
LOCAI| hirsrr*w9aàÍ,ónp6rpr.h. lrASô: rsnsr7
EDí L: O.aird MIÉú i d.r..rçL
d. u.úÀdáó. Fêd.í.r ô Fúrú s'r k Lís du 6' . rc pôíJ
dâ úrDÀ óô !ffi íiLí.| hrb. /,r^# !a Úl'np.úrr.à.

chtêrÁrsê, z !. 't.mnú d. 2o2a
tDratE l tcÁfÍE

,t.co.r!

PREFEITIJRÂ MIJI{ICIPAI DE colcÓRoIÂ- sc
EoíÍÂL OE CREDENCI EI,ITO li. lr2o2r PIc

Obj.!o: o MUNlciPlO DE CONCÔRD|A. po. meio da
S!@i.Íi. flu.iclp.l rl. Phn.i.h.nlo por rnlmedio do
§eoeLiio M'rnlcjpâl de PlãieiãFenro, senru Elto Pdrna.
@muíe e rodor c rnrdessado§ quê êsláo ab€nâs, a patu dê
22 de nd6mbrc de 2021. as nsiqó€B peB o dede.cjahento
de inleressEdos pârâ â êhb@ção de ensaD! pá6 em6sáo de
laudos de conriole recoolóSicô do Conüêio tulálli@ Usjnado a
Olente - CAUO . dê ênsios ,ala omissáo de laudos páE
análsê da ouâlidâde dê solos êm divêrsos lo6is, d€nto do
munLcip'o ds Conc'i{dESC-
Cr.d.nci.mdtoi á paô. de 22 dê.ovcmüo de 2024.
l,íffirçó.r conC.n.ri.r!s: o Ednal 4 inrào tú 6rrrá à

dispo!ção dos rnteésdos na hoft pâ!€
M.concodiá..c.9ov.br, PoÍ1âl do Munrcipio de Con?ndÉ,
/irú "DiveEoí, "Edllais', "Cedenoãmnlo'. '2024-, 'PMC',
"Cedenciam€nlo 12024". Ouaisquêí outms êsdârecimenlos
o4essános. podedo wobtidos junloá Sedelada Muni.ipalde
PlaneFmento nô hoíário das: throomn às ]1h 30mrn e dâs
13h lomi. às l7r 00r'n de Segundá á Se,l+1e,6 ou âitave5
do rel€Íoôe .' 149) 34.42 2130 @ ê@
rcgina@cócordra.sc. g{w.lr.

Conoirdie, SC, 21 de novemb.o dê 202.4.

ELTOI{ POIINA
Sec.eri.o Mu.icipal de Bansjâóenlo

,eÃdó44t6{nte&
4i'ctôdÉG §5i ! d\.

,oid.,E..núe.rd
F! §rl1,Ú bÊ

,Fi di rr{É r, FÊ.Ed
eçÀ ÉrIÚrrr .*" iq!.{d ÉoÉánó,

EDrÍÂt IrE pRocEsso UctÍaÍóRto . ?2/202a
co coRRÊNcl^ ELEÍRôNlca r. o7l202a

código Êgi.iô ÍcE:
0F036ÂBer.í95A$241F8E7FD228020849E89700F

EXÍRATO
o ruxtcÍpro oE pREsroExÍE c^sÍEllo BÊ xco. Esrádo
deSrl.Cálânrâ @mbasêELai'14.1332021 êLêg'slaçao
Muôropâ|, l6v. âo @hóonÚto d. qun p6s iniê6.s3r qoô
târá 6.tD., coitcoRÊÊtlcta ÊtEÍÊôNtcA no diâ 1o (dd)
dê de b.o dê 2021. & 03:00 (dlo) hs4. alEv& do !dô
rv.f,r r,.,.ldç.Jnd.slr:fl! rr ...rh lrrr, @m obiêlo dê
@lrót çá! de.mp.es e.p@daád. pa6 a er@çáo dê 0õ6
üpo @3i^4ão d,e duàs €bê@.s 6@10 .@do no
Lq.6do Íáquá61. l@liado ná .úlnidáde d. Linh. Tâquá61,
Mu.rcipo de P6denlê Câslêlo A.anc.,ÍSC. drúe d Lrha
Púiquilo, Muôicípio de Co.cordiâ/Sc, @íome p.o1€lo,

mêmdid dêsqilivo. esludo lécnr@ D.elimlna. (EÍP) ê Dlanín3
o.çáô.nláiá m ânexo âo êdilâ1. O Municiprô Ío.nscêià por
Flm&'o da Seq.làna Mun@pál oe AdFh'sFáÇio.
Plánqáh.nlo € FinenÉs da. 07 30 húas às 11 :3o h6s . d.s
í3:00 hqas às 17:00 h@s. qualquer iilqhaiào do!
..dslqm€río ÉíàÊnr6 á pca.nl. lElaÉo, in.tuw6 .lr3váÉ
(h Í@ (0n) as 34571 122

A lôGgB do trMte Edíál podên *. obrüe no síê
vúrr,cásrdobran@.sc.govbr, phtátomâ
ww,pdLld@mpr.spublies,cm.hi

ML-NtcÍPIo Df c^vro fnt
pRocF-sso LIcrÍ^TóRto N. r!arl10r,1

tDtÍ^I. ÍrE pREcÃo PRESENcIAL t\. sr/10L
EXTf,AfO DE EDITAI,

o Mli\ lCiPlO Dr cavro ERÊ.5C, Í.pr.úr.do r.Í su Pr.rc,b
§r.. R()Z^\A BoRÍ()NCELLo MoRflnA. ÍoRNÁ PUBLICo
quc áró ir 0N l0 ftor{ dô dh 05 d. d.r.nbro d.20t!. o ltcgNtro
Olicúl do Municirro. .ski @h.ndo s pruporu ric rnrc.sJos
no obl.tú do PrúdE lj.ionirio n" l:tarll0ra nr 6odâlidrdc dc
Dríio PB..lll \'slDorl, tiDo M.nor Pr.Í. - po.lor. r.E d

Corr.Lça. d..!plE p.n pÍB!.ir. d. t.rlí. ú dúro do
Eúrl.ipro, oi íorn.tthor. d. ginl..hr lskÚ. har @o p.l(q
ldd!!. h.rh.lN quiEl..:, ..ú.tD . !r.Lr d. koümr., prn
Êrlir(lo do rior ,6!.t qr. r.onrd.rr .ô dl. Cl .1. .le.Ebo a.
,0rr cm . ..rror Cl.yron Q..lm( .h oE6.nçao .o dl. do
.v.rsôri.o, q!. Brú pEvi.io m l.i r'IJr&1021, .onfomc csl.crri-
c ô n.ír EdÍrl. Fud,ôar'do ns t-o l4lll/1021 ( numB,
pcnineili Dlrrlr 

'nn,o4aB. 
sá, i('6ccds p.k' D.rEhrnto

dc l-r,bçús, lúah72dó no Cmrrc Admrn6huvo Múirp.l. írô i
R!. l'd. Urlq 73á,.r CrD!. Eri. Elono d. Seu Cro.D.- d.
.*ond! r !.(b-rcÍa no hdàno da 0?h00 is llioo. c.o en.'l
l'.nrji / !r ro.í. < ro1 lr, a:.nro [l., SC, :l !..o!6bru d.
l0?,1 clh Frui dc [íd.úos Pr.g*'ru Ofic,d/noTnNf
BORTO\CELLO MOREIIÁ - PEa.lr. VÚr.19.1.

6F&&esddFiDlFd<ú*F{r

PRESIOEÚ'E CÀSTÊIIO BRAI{CO/SC, 21 OE NOVEÚARO
oE 2071-

atoúNoÂ scHUM^Nt
acÊxÍÉ oÊ corlÍR TÀÇÀo

NEIVA XLEÉIúANII ÍONIELO
PREFEITÁ MUNICIPÁL

-\)

50I. 0046

o n {ctBo o€ Pi}i^rrôro/*
à6,EddÔr'.,&Elôô.kon.@!,Úr.

MEÀOR ÉECO,
PEÇG P§a fuI1E E EvÊÍÍu^! coNrR r ç^o E Exe$

4 .6[çc É
roREs. oElt{sÉÍE E^O E DETRAIZ çÀO (§rlC^çÀO
G€iA],), R^ sUPdF §
FUl.oa fuNo^çô€1, cffi E EorE€lioú [ÍÍ & Forlo
cM! Ê ?orid rryÍrr. Do ruxcho
cdFru § 6tc.f,rc&ô€
EsEÚLo!ftFPd.ó

o.dG,gB&,r&'ÚoÓ.,ff!í
h6ir.iúülüdúE.1<lllft
t»É6db & bb@3 de tud!

à

t8,* I
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PALMITOS
ESÍADO OÊ SAXÍÂ CÂTÁRlt{Á
PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE PAL"ITOS
pro..ssô Lloitdóno." 103/202a. tlôdalldade Co.corência
eelrónica., 15,202. Obloto CoNTFÁTAÇÀO DE E|üPRESA
ESPE CIALIZADÀ PÀRÁ EXÉCUÇÁO DÊ AI\]PLIAçÂO E ADEOUÂ.

ÇAOAÁCESSIBILIOAOE OO SÂLÁO CON,,!NIÍARIO DE LJNNA

LAllaARl NO |NÍERIOR DOÀl|JNlClPlODE PALIIIIÍOS/SC Oalá
d.ê Eqa do s en vslôpês: 00/1 2/2024 ále as 0a 30 ho.âs. D.ta
da ãh.rturâ:09/r 22024 ás08131 hô.ás Enilá dlso.ni!êlno*le
de l,cllá9ôes dá píelê !.ã d silê rr,w palmil.s. Sc.gd.ü Pâlm los
21 de ndent*n de 2C24 Oâ í Jô.ê y Enae - Prcleilo Mu.icip€|.
Aidigo r.güko ÍCE: E5275EC3l 8901 FBEÀ,l37F0CF0C3t614lE-
c213479

cod [iai..1!39676

@É!§ç:!plt!4 (poíál dã lranspãrmciã). Maidôs inlomsçõês
s.brê o Edúal, mmp.EceÍ no Seror de L@iaçõ€s o! peb lelelúe
(43J - 34699000 Tr6visÕ/SC. 21 de novmbro de 2024.
rrà.y cà 1n,a À,1@t. S*'.|ánâ ,r'u" ripêl d6 Adnri.l€ção Ê

C.d. Mal : 1039549

SALTINHO
ÉSÍAOO DE SANTÁ CÀTARNA
MUNICIPIO DE SALTINHO

ESÍADO DE SÂNÍÂ CÂYÁRINA
PREFEITURÂ MUl,llclPAL DE PALMITOS
PÍô@so ucliaró.lo n' 1021202i1 Moiâriiiadêr Píegão Elelónicô
n'4312024. Obi.lo, REGISIRO OÉ PRECOS VISANDOAAOIJI
SlÇÁO DE LIVROS NOVos DE LINGUA ESÍRÀNGEIRÀ D.t.
d. .ÊtEg. d6 enverope.r 06/1rl2024 áié ãs 0a 30 hôÉs. o.ta
d. âà.rtúrá: 06,122024 ãs 03:31 hoEs Edrtâ distoniler ío *lú
de I cnáÉes dá pcle'luÍá, n6 riles !w pãlniros sc.govbr e Sis
rêma Aohâ Íie L c'r2ró6 do Brâsil - B[ wv El om bí Palmn6,
21dênave bío de 202{. Oâ rJocÕly Enge- Prctêito Municlpal
CódÉo Égisrro ÍCÊ: 1C2D2BCF6B0979lBOA7C9EAA533BF-

Con [|âl 103S67S

P.@êsoN.097/2C24 Lênão n.00r/2024
O Muni.ipiode Salxnhô-SC, lôma públlcÕâôs nleÍêssados que
.n@râ-sê âbê.10 ó lElLÁo 001/202i1. de@íenre do PRocEsso
0972024. vEandoâ ALIENÂÇÂO DE BENS MôVEIS, de acsdo
c@ as espêoí.açitês cônlldâ§ no Edii.l, d sErniEIno SêloÍ dê
LEiláçõ4 A se.saio se dáÊ no d a r0 do dê4nb.o d. 2024
. p.íir de 10:00 BORAS. A pãrtú das 10 horas do dla 1A de
do/prb:o 1- 2^24 d?vé. das plàEÍomas FLIÊi rs 

'oj.g 
d e

As*iBona Lidâ lrw êckeríeires óm.b4 e supêóid Er.hâ.gê
(qÚsuo-ód el) Ed:'ál orpl"lo p n'orrrtF" ddicoaaÉ
podeiào sêr oblidas no silê d3 píete'lu€ mu.icipald6 Salinho
ou drcrãmenle n. sero. acmÍristâlrvo sro Rua alvaro cosrá n'
545,Sãlhhô SC. 21 denovef,rhrodê2024 EdimaíNoronnadê
Freilas - P.eÍeno Municipal

c.n Mal r03ca44

SÁO FRANCISCO DO SUL
FUNOO ML-]NICIPÂL OE ÀSSISTÊNCIA SOCIAL
ÃMSO DE UCITAçÀO - ERRÂÍÂ
A PRÊFÊIÍURÀ MUNICIPÂL DE SÃO FRÀNCISCO OO SUL.
lsvá áó @nh{ihento dos nreres§ádo! qüe em mrÍomidade
com a Le' n' 14.133/2021 â Lêi Cômp,êmênlár n " 12312006.
OeÍêtô Munc'pa no 4.103/2023. que @gulameatam â llcdação
na nrodalidsdê de P.êgãô Êrelóni6, que realiàrá ERRÁTA paÍa
o Êrú.drmefllo I'cilaldiô abâ'rc:
UCIÍACÃO M 01.6/:,02{ - PRE-GÃo ELETRóIEo - Tipo Menor
Prcço por LOÍE UNICO
OBJETO: O objelo dã pBsnre licilãÉo á â e.olhá dá pEp6lá
ma6 vanlalGâ parà &u6l€o dê dois v6iôuros {zeÍo qu ômel,o),
lipo SllV 2 sâÍ úlÍl4da pêro Fuôdo Municipal dê Assstência SG
c€r, MUNTC|PTODE SÀO FRÁNCTSCO DOSUL SC.onrurtr'E
csdLÇ{6 qúânlidádes e exigencas esl:bêlecrdas nesie Ediial

A Sêss5ô que êíâvâ máÍ€da E?,a o dia 22 de navenino d.2A21

lhlciodá sssão de d6pulã dê D.eco *ni nô dia:25de novembrc

O Editál .ômplêio ê á pcsênie emlã. en@ntarsê ã disposrÉo
dos lnlêr*sádôs no s3tor de L iitação d a Prête u6 M! nicipâl d e
São Frãncisú do $1, §lo à Práçá Dr Celúlio Vârgas, 0l - CenlJo
rc hoÍá o,ár03.00 às r4.m- e nc si6. rataÀ§ipLâDcljisq
dosul.sc.6vbr

'xw ci2nomundoal.sc qôv hílsilê
w mílrkrPmúnnsnuuies.óm.br:
Sào Fãncisó dô Sul 21de nÕvâmhrô dâ ro21

ESTAOO DE SANTA CATARIIIÀ
PREFEITUFÁ MUNICIPAL DE TREVISO
PROCESSO LtCtTAróRtO 97/202/t
PREGÀO ELEÍRôNICO NO 43/202/I
ASECREÍARIAMUNICIPAL OE ADMINISÍRAÇÂO E FINANÇAS
E DEMATS ENTIDADES. no u$ dê slas dlnb{ çõa lêgêis.ldná
públ,co. paÍaoconhecimento dos,nle.esedosquê* acha âbêna,
nêsra únidadê ã li.llaÇ:o nê m.nâldáde PREGÁO ELEIRÔNICO
di.lg'da pelo íeglme de er€uçáo 

'nd 
@la êmpÍe'lâda po. prêÇo

únlláno. dô tipô renor p.êçô, mododispulâ, âbêno, regliiâ pêlás
Lers.L_êr n. r.1 1:r3 dê 1..rêãbrlrde202, otr,etoN.22E2022
de l5 ne marçô de 2022, Dê.rero No 19r,2023. dê 23 dê.raÍço
dr 202J Lêr i'-oâsdená(.ô,ràr'eg-i€nen,.'esâr,tu/ei5
que venhamasubsl lui- ás all€.á'l.sou.om! êlà-râs bêm cônô,
pelâs d'spos'ÇÔesfiradasn.sle Eótâl e ss Arerls- ÍlPO: iaê.or
Pr.ço, tlodo d€ dÉpur.: ab.rro. RECE&MENTo oÂs PRoPo§-
IAS] DB 09ho0nin do dla 25/llr02a ate à§ 08h1smin do dr.
iO/iZ2O24- ABERTURÂ E JULGÀMENTO OAS PROPOSTAS]
o8 oah3oírÍ à! o3ha5 hln d. dia í0l12]202,t tNiclo DA sEs,
sÁo DE Dt§pttÂ DE pREÇos: áÊ o9nooãnn do dta 10/12202(
RÊFÉRÊNCÁDE rEMPo: horário.,ê Ba3iri. {DF), LOCAII
re.!ü^q!!^!L"Ac.!.o lttêntiÍcádo". OBJEIO: Regisió dê
p.eçô pa6 tuluràs ê,tu s çõês de equipamenlos â supnmentos d6

'nímál'eÊara 
alendeÍásoeessdad€sda PÍêÍeluíã Mun'aralde

Ír€v,soe d€ha,sentiCades sololânles p€losptr'mos 12 ndses Â
integra dô.dÍêlpodená er o6ída lunro áo SelÔr de úcdãções súa
ãAu Pmí José F. Abaí 258. CênlÍô. Írev solsc. das 07h00mrn
às l3hmm n. ãlrâvés do sile: hflp?&wIEMs.{.@yb{/ (poíal
da rânspáÍência). lüaDr6 inÍormâÇôe soúe ô Edilar, 6frp3Í@r
no setd de Lr. Gcóês ôu pêlo telelone (43) - 3{6s-9o00
Tresso/Sc 21 de nôvêmbb de 2024 Emêôy dâ Sívâ Mtreú
Sêc.elarc Mu.cpa dê Adminisr.ãç5o ê Finançâs

coc. MâlI1039550

PETRÕLÂNDIA
PREFEITURÁ UUNICIPÀL DE PETROúIIDIÂ
pRocEsso uctÍÁTóilo x. 1«m02rt
PR'GÃO EIETRÔNICO I{O 49202'
APrêrê lura Mln c'pâ de P,ê1@láid a ràz sâlrer aos nlêr6sados
que * Énconrrá ábÊ.rô ô êdnár de LlctÍaçÁo lr 190/2024 na
n!dar dace eBlEÍ:Âq!i!El8olllÍ:9l:4/2!24. lctrúo Dd o!erivo
ã aQutstÇÀo DE tMPLEiaE,tÍos aGRtcoL s,PAR^usooo
i,UIICiPIO DE PETROúNDIA. CO{FORMÉ €MEI{OAS PAR.
LAMEI{TARÊSIÍRÂNSÊ€iÊNCIAS ESPECIÀS N!08I'9/2024
l,|. I Gtr2o2,t, N' 23212024 E t{' 101l/202'1. Os doumêntos ce
irabr iraçáo. b€m .omo . FropcL de ,omecrmento, dêwrào ser
insendos na páS,na elefôn'ca ww.noíalde..mpras.uhli€s
,-a4Qr áli I 08 59h ío dia 0411 22024 ur ao 'a qLF s. á
i1, áor.1e.ro A -ood do ed rd, pme.a 'e ooiod rá páqFa
eêlró.ica acma ôlâca Pêtôlàndrâ.21 dê nôvêdbÍo de 2!24
riONE DUARÍE PrsÍ.lto llunicipal

cod [4aL:1039527

POMÊRODÊ
ESÍADO OE SANTA CÀTÂRll'lÂ
MUNIC|PIO OE POIIêROOE
SECREÍARTA OE OBRAS . SEOB
SUPÊRINTEIIDÊIIICIA OE LICITAÇõES E CO'iIÍRÁÍOS
€DtÍÂt oÊ UctÍaçÁo
coNcoRRENClÂ ELETRONTC^N: O1t t 202Á
Prô..ssô Admrnisrânvo n.o 109 / 202,1. Côdiqô TCúSC n.!
S90C72452S34À8061C81 830021 DFsBAD535F3CF2. Objelo:
CONÍRÀÍAçÀO OÉ EMPRESA ESPECIALIZAOA PÂRA EXÊ.
CUçÀO DO TRECIIO 1' OAS OARÁS DÉ INFRAESTRUT].'RÂ NÂ
AVENIDA 21 OE JÂXEIRO, NO BAIRRO CENTRO, IíU ICiPIO
OÉ POTERODE]SC. ENVOLVEI{DO À§ SÉGUINIES EÍAPAS:
REMOçÁO DO PÂ!1ME{TO EX|STENÍE, REFORÇO OO SU-
BLEITO E PAVIMEIITÀÇÀO ASFÁLTICA, EM CONfORMIOADE
COiII OS PROJEÍOS, íÚEMORIAL DESCÊMVO, PLAIIILHA
oRçÁirENTARlÀ E lllllllÍacoNTRÂTUÀL RECEBIr!1ENrO DE
PROPOSTAS Atatudas 15h00m'n dodiã22ll J12024.AAERTUFlÀ
DASESSÁo pwBLrcA A\ ostsor-r oô o.à 06 r.2 202,r \!Çrtf
DÀ DISPUTA DE PRECOS As 0Ah30min dô dE 06/12/2024 0
p'ô.Ês$sê.áp.laFlemer êtâúés d! ponal deLi.la!óê3c@prâs
BR no êndêrêro êlekónicor wcomprasbrcom b. O edital e
c-.mzis escrãrê.rme.lÕs Me.â.seroblldos no sêsú.teende.eço
p L o.a"o <up€r1.4 dér,r de Iirrrleré con[dto. ooMJ- 4piô
de pomeDde Rúã 1 5 de Novêmúo, n.. 525. CstÍo. PomêíôdE
SC CEP89107'0C0. nôs d:êsútêlsdê segundá â sextã.fetrâ, dás_.h30- . à. l jorn p o.\ llhooFn á§ .7h00Tf. cone
(47)3387 7229 e ôâi . I'cdâ.áôôrcmêÍod€ s..ôebr,srte:!e
rc:e!&.Í-9o!-bl ooíá óo Cr]ddáo o. àndê nô ô.oÊ'e,o.
hllo /l@mp6sbróm.bí
Pômeíode / SC.21d€ NÕvêmbrôdê 202.1

GÁERIE L JOSÊ BREMGÁRÍXER DÀFROTA
Âgênte de Conkat ção
Poírria n.! 1.675 / 2023

cod. Mar.: 103s797

TUBARÁO
MUNICiPIO OÊ ÍUBARÁO6C
CONCORRÊNCIA ELEÍRÔNICÀ N' 1?2024IPMT

JORGE IUIZ OA S1LVA BATISTA
Geslor do Fundô Mu nicDál de Àss rsréncra Sdiái

O MunicipD de Tubeã.r'Sc, §tuádo à Rua Fêlipê Schmrdt, ne 108,
Cenlro. inlmâ que se en@ta abena lctuçao na modãlidãde
Cslmàftiâ EjeLóni€ ilpo me.ú p@çô globãl poí 1016 (uni.ol,
no sdere@ êlêlónio M oô1álde1ÚmstuHr6.cm.bÍ. ob-
jeli€1do ã 6ntallÉo de sp,N es@al,àda p€? â e@ção
de obEs dê pâvmeniação em lajolas, pav'6ê.lação em @cÉiq
d erdqen ol-?êl Ê \nàlàçào vE4à dd R-d MdlGlMedêrcs
F,lho, trxas lGlizâdâ no Baim Sào Maninhô, f,o Municjpro dê
Túbêrào/sc. nc lêmÕs dà Lêi n! 1,ó 133,4ê 10 rr€ ebflr dê 2021,
do DeÍerô lruni. Ê6rn" 7 450/2023, LeiCômdêmstarno 123. de
?!@ e demis lêq§raçao apricável.
lnico ü sêssãô Púbrr*: I4 hôÍás do dia 11t12i2024
O edrlal em nteno I&r eslá à d sposrÇ,ào nos enceeços eíetônrüs
w@.lubaÉoÍ.ooubr e *w ôôr1âldembêsoublos 6m.br
C ód'gô TC E/Sc 0c0E r 898?372Ê,36DÊEÀô30C0F FE 76468 3!4 CC4 1 3

TREViSO
ESIADO DE SÀNTÀ CATAR'{A
PRCFEIÍIJRÂ MUNICIPÁ! OE TREVISO PÊOCÊSSO UCITA.
TóRto 91202,{
PREGÁO ELETRóNICO M 

'22024A SECREÍARIA MUN]CIPAL OÊ ADMINISIRAÇÁO E FINANÇAS
E OEMAIS ENÍIOADES, no úsôde suas atnburçõB lega6, loma
púb|rc. pa6. @nhe.fr€nlôdos,nle.êssâdosque se âcha abena
neía undade. ã lrcrração na modêrldade PREGÁo EtErRÔNt,
CO, dkigdà pelo rêqúê de exê.uçáo ind.êra. emo.e'ladê Dôr
DreÇo lnitárc do xp. monÕÍ p.eçô, môdodrspulê ãbêri., rc§idâ
pelas Le,s Le nó 14.133 dê Io de ât,Íilde 2021 Oêcreto Nô
229i2C22. óe 15 Ce n rco ne 2022, Decrêlo N" 1e1/2023. de 28
de mãrÇo de2023, bem comó âs.remárs tror6.s roguran6nta.6
aDlicávê!s, aue venhâm a subslrtui.las. álrêná as oú como el,a las.
bem cÕmo, pelâs disposiçoes lúadas neslê Edlzle seusAnexôs.
llêO: Mênoí Píeso, Morlo d. dl.purâi Âbeíô. AECEBIMENTO
DÀS PROPOSTÂS: Das 09h00nh do dlã 25/114024 âté às
08hr5man do di. 0912/202a. ÁtERÍuÍ{Â E JULGAMENÍO DÂS
PROPOSÍAS: Oê 03h30min àr 08h.5 min dô dlâ 09/122024.
lr{lclo 0Â SESSAO DE OISPUTA oE PREÇOS] às 09h00nin do
dl.n9/1212024. REfERÊNC|A OE TEMpOi horáno de BftlÍâ
(DF), locÁL:!4!4!t!&.q4Lhr"A..66ordêntlÍedo". OBJETO:
Rêg'stÍo de preqo paÍa tu1urâs áquisç@s de matenars ê sêto'çc
qrár@splra d e-de, os >etoe!d.o'Êre r.E Vun oBldeTrêrd
Fundo lúun,c pal de Ássisrênoã Soc â SAiúE ê FUNTREV Éto
pêÍiodo dê 12meses. ainrcgrê dô enlalpodeíá seroblda iunlô
ao seroí dê Lic â@es. sirâ a Av. Prol J6ê F Ábáír. 258, cenirc,
T.eesorsc dãs07h00m'n à513h00mr. ãl€vés do sltÊ hflôrww

Íubare,Sc 2l dê nôvemhm íi. 2n7c

Jaro dos Pases Cásé*

PUBLTCAçOE§ DTVERSAS
SOIII TERMINÂL OE CARGÀS I'TOA
crrrPJ 12.5!7.í7l0i'01-14 N|RE a22045666!6 - DECLARAçÃO
Eh âlend menL 6 làslruçáo Nomâl&a 0RÊ1n,7212019. â emD.esa
SOll{ TERUIIíALDE CARGAS!Í0Ad6dãrá sôbàspenasdãL€L

1 XOirE. OOíntCiLtO OA SEDE E CÀptÍAL SOCIAL:

SOlfl IERMINÀ!OE CÀRGAS LÍDÀ mssu sua s€de e foro na
Roa. OliuoNob.ega, Sr.l. gãnrc Rmlo GB.dê, râ cdadê de Sao
F€nosodôSurSC CEP69240,000 cminscdçronaJLrCÉSc
sob NIRE 422045ôe686e ôo CNPJ sob n' 12.587.54?/0001t4.

2 Tiplo po ÉsTÀBEr€c$rENÍo. localtzÂcÀo oo AR-
!i!ÁzEl|.cÀPAcrpapEpEÁRrrÁzEirÀôÉMEcoMooto pE:

O!ê !r izâ.á cmo trruo do estãbêtdimênlô SOtt{ ÍÊRMtxAf

cbrón cô hn! , M.de.*â.*.se br.

?o

9o'\

I 004?

h



22 I 1 1 | 2024 (kxta4etr a) DoM/5C - Edição N" {694 Página 1129

Palmitos

Pnrrrtrum

10 TERMO ADITIVO AO CONTRATO AMINISTRATIVO NO. 53/2023
PublicaÇão No 6633824

Cód. de RegistÍo de Informação (e-Sfi nge) 00DFrcFAB6F0DE1DB209BA24DE6E0E6CBDDD7{29

FUNDO T4UNICIPAL DE SAUDE
Contrâtô No: 53/2023. Seq.: 1. Tipo: Aditivo de valor - acréscimo. Contratante: FUNDO [4UNICIPAL oe SaÚof DE PALMITOS. Contratada:
coNsoRcIo INÍERUUt'ttCtpll oe slÚDE DA AMERtos - cts-A[4ERIos. valor aditivado: 150.000,00. Processo Licitação: 1412023. Dispen-
sa de LicitaÉo no 0312023. objeto da conr!-dção: DISCIPLiNAR o REPASSE FINANCEIRO OO l,tUtttCípto ennn unruwtruçÃo DAs ATIVI-
DADES Do crs/AMERros íou ELABoRAÉo E ExEcuÇÃo DE pRojEr_os especiRcos ou eqursrçao DE BENS E sERVtços, coNSUL-
TAS, EXAI,IES, PROCEDI[4ENTOS CIRURGICOS, PESSOAT E I,IANUTENÇAO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO. Palmitos/sc. 2111112024.
Dinéia Cristiane de Aguiar - GESTORÂ.

código registro TcEr 00DFrcFAB6FoDE1DB209BA24DE6E0E6CBDDD7429

30 TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO NO 1/2024
Pudicação No 6632182

Cod. de Registro de lnformação (e-Sfinge) CD08184D93878088362A5275OD2A848C099E4Á85

PRTIEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
contrato No: 112024 seq.:3. Tipo: Aditivo de Prázo. contratante: pluNlclPlo DE PALMITOS - PREFEITURA. Contratada: PLANATERRA-
-TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA. Valor: R$ 0,00. Vigência: lnício:27/1112024..Íétmino: 2610L12025. Licitação: 2012023. Objeto
da contrôção: coNTRATAÉo DE EI4PRESq enu aecu$o oe eavluerunSo nsrÁLuca, DRENAGEM pruvni e stnauaçlo r'ra
LINHA SANTA I\4ARIA GORFTN (TRECHO I E II), NO MUNICIPIO DE PALIYITOS, DAIR ]OCELY ENGE - PREFEIO. PALMITOS/SC/, 21 DE
NOVEMBRO DE 2024. Codigo regisvo TCE: CDo8184D93878088362A527sDD2A848C099E4A85

Pudicação No 6632965

Cód. de Reglstro de lnformaÉo (e-Sfinge) 1C2D2BCF6B09791BDB7C9E Á583BF25F3C3DFAD6
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório no 10212024, Modalidade: Pregão Eletrônico no 4812024. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO I lqUtSrçÃO Oe
LIVROS NOVOS DE UNGUA ESTRANGEIRA. Data da entrega dos ênvelopes: 0611212024 até as08:30 horas. Data da abertrra: 0611212024
às 08:31 horas. Editâl disponível no setor de licitações da prefeitura, nos sites www.palmitos. scaov.br e Sistema Bolsa de Licitaçõês do
Brasil - BLL www.bll.org.bí Palmitos, 21 de novembro de 2024. Dêir Jocely Enge - prefeito tvtunicipal.
Código regisho TCE: 1C2D2BCF6B09791BDB7C9EM583BF25F3C3DFAD6

PROCESSO LICITATORIO NO 103/2024
Publicaçâo No 6632966

ESTADO OE SANÍA CATARINA 
cod. de Reqistro de Informaçâo (e-sfrnge) E5275EC318901F8EA437F0CF0CS46144EC213879

PREFEITURA i4UNICIPAL DE PAINIITOS
Processo Licitatóflo no 103/2024. Modalidade: concorrência eletrônica no 15/2024. objeto: coNTRATAqo DE EMPRESA ESpEctALIzADA
PARA ExEcuqo oe aNeul$o e noequn$o Á ncesstatuoeoe Do sAúo coMuNrrÁRro DE LiNHA LAMBARI, No INTERToR Do
MUNICIPIO DE PALI\4IToS/SC. Data da entrega dos envelopes: 091f212024 até as 08:30 horas. Data da abertura: 09/1212024 às 08:31
horas. Edital disponÍvel no setor de licitações da prefeitura ou site www.palmitos. Sc.gov.bÍ Palmitos,2l de novembro de 2024. Dair Jocely
Enge - Prefeito Municipã|.
Codigo registro TCE: E5275EC318901F8EA437F0CF0C846144EC213879
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PROCESSO LICITATóRIO NO LO2I2O24
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MUNICIPIO DE PALMITOS
PALMITOS-SC

PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCN ELETRÔNICA NO í 5/2024
Processo Administíativo Nô 1 03/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: ANDRESSA TRIACCA

Data de Publicação: 21 I 1 1 12024 1 4.49:09

LOTE 1

Itêm: í Ouant.: 1 Unidade: OBRA Val. Ref.: 574.602,15

OESCTiÉO: EXECUÇÃO OE AMPLIAÇÃO E ADEOUAÇÃO Á ACESSIBILIDADE DO SALÃO COMUNITÁRIO DE LINHA
LAMBARI, COM ÁREAA SER AMPLIADA DE 269,60M', NO INTERIOR DO MUNIC|PIO DE PALMITOS/SC.

' \utor
PARTICIPANTE 202

PARTICIPANTE 768

Marca/Modelo
Obra

Obra

Valor
574 502,15

573 502,05
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DOCI.JMENTOS DE
HABILITAÇAO

^
LICITANTE: MODELAR

E,MPREENDIMENTOS LTDA

( x ) HABTLTTADO

( ) TNABTLTTADO - MOTTVO:

5 *\,
t- '" a 0050
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ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO

O licitante MODELAR EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n" 20.666.74410001-57.
DECLARA. nos termos do art.63. I da Lei n" 14.133/2021 que atende aos requisitos de habilitação,
respondendo pela veracidade das informações prestadas. na forma da lei.

Por ser expressão da verdade. assumo inleira responsabilidade por esta declaração, sob pena do 41=
299 do Códico Penal.

Palmitos - SC. 09 de dezembro de 2024.

ANDRE Assinado de Íorma
diqital por ANDRE

WINTER:Q3 1 8 wrNrER:o3r8o2eeese

02999s9
Dados: 2024.12.06
08:20:18 -03'00'

ANDRE WINTER
CPF': 03I .802.999-59
Sócio Administrador

0051Página-1de a
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS

o licitante MODELAR EMPREENDIMENTOS LTDA. insffito no CNPJ n' 20.666.744/0001-57.
DECLARA que:

a. ( ) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍ'iciência e para reabilitado da

Previdência Social. previstas em lei e em outras normas específicas; ou
b. (X) está isento da exigência de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, nos termos do art. 93 da Lei 8.21311991. vez que conta com menos de 100 (cem)

empregados.
Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaraçâo, sob pena do 46

299 do Códiqo Penal.

Palmitos SC.09 de dezembro de 2024

ANDRE Assinado de forma
digital por ANDRE

Wl NTER:03 1 $ wrnrrR'o:r aozseese

0299959
Dddos:2024.12.06
08:20:00 -03'00'

ANDRE WINTER
CPF: 03 1.801.999-59
Sócio Administrador

\
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MoDELAR EMPREENDÍMENToS I.TDA- inscrito no CNPJ n" 20.66ó.74410001-57. DECI.ARA que nio
incorre nas vedações previstas na Lei n' l,l.133/2021, assumindo a rcsponsabilidade de comunicar imediatamcnte a

Administração Pública no caso de incorrer:
t - Agcnte público de órgào ou entidade licitante ou contratante. dcvendo ser obsen'adas as situaçôes que possam

conligurar conllito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego. nos termos da lcgislação que

disciplina a matéria (art. 9". § l");
Il - Autor do anteprojeto. do projeto básico ou do projeto erecutivo. pessoa tisica ou jurídica. quando a licitaçào
versar sobre obra, sen iços ou fomecimento de bens a ele relacionados, sendo que equiparam-se aos autores do projcto

as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14. I c/c § 3');
Ill - Empresa. isoladamçnte ou em consórcio, rcsponsár,el pela elaboraçào do projeto básico ou do proieto executivo.
ou cmpresa da qual o autor do projeto seja dirigente. gcrente. controlador. acionista ou detentor dc mais de 57o (cinco
por ccrto) do capital com direito a voto, rcsponsávcl técnico ou subcontratâdo. quando a licitaçào versar sobre obra,
scniços ou t'omccimento de bens a cla ncccssários (an. l,l. lÍ). Equiparam-se aos autores do pmjeto as empresa§

integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14. § 3"):
lv - Pessoa iisica ou jurídica que se enconre. ao tempo da licitação. impossibilitada de panicipar da licitaçâo cm
deconência de sançào que lhe foi imposta (aí. 14. tll);
Obs, l: Este impedimento tamhém é aplicado ao licitânte quc atue em substituição a ourra pessoa. lisica ou juÍídica.
com o intuito de burlar a efetiYidade da sançào a ela aplicada. inclusive a sua controladora, controlada ou coligada.
desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização ltaudulenta da personalidade jurídica do licitante 149[[§
3').
V- Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica. comercial. econômica. financeira. trabalhista ou civil com
dirigente do órgào ou entidade contralante ou com agente público que desempenhe funçào na licitaçâo ou atuc na
fiscalizaçào ou na gestão do contrato. ou que dcles seja cônjuge. companhciro ou parente em linha rcta. colateral ou por
alinidude. até o terceiro grau iln. lJ IV):
Vl- limprcsas controladoras. controladas ou coligadas. nos lermos daLei n'6..104. de l5 de dezembro dc 1976 -
[)ispõc sohre as Sociedades por Acões. concorrcndo cntrc si (art. 14. V )i
VII- Pessoa fisica ou juridica que. nos 5 (cinco) anos antcriorcs à divulgaçào do cdital- tcnha sido condenada

iudicialmcntt. com trânsito em julgado, por cxploraçâo dc trabalho inlàntil, por submissào dc l.rabalhadorcs a conrliçôcs
análogas às de escravo ou por contratação dc adolcscentcs nos casos veda(los pela legislaÇào trabalhista (art. 14. Vl);
Vlll - Llm licitações e contratações realizadas no âmhito dc projctos c programas parcialmcnte tinanciados por agêneir
olicial dc coopcração estrangeira ou por organismo linanceiro intemacional com recursos do linanciamcnto ou da
contrapartida nacional. nào poderá participar pcssoa lisica ou.iuridica que integre o rol de pcssoas sanci(uadas por cssas

cntidadcs ou quc seja dcclarada inidcinca nos termos da Lci n'' l.l.lil/1021 ( art. lJ 5'
lX - E impcdida a empresa consorciarla parlicipar. na mesma liciuçâo. de mais de um consórcio ou de lirrma isolada
(art. 15. lV):
X - Durantc a vigência do contrato. e \ cdado à CONTRATADÂ contratar cônjuge. companheiro ou parentc em linha
rcta. colatcral ou por afinidade- ate o terceiro grau. dc dirigente do órgào ou entidade contratantc ou de agente público
que tlcsempenhe funçâo na licitaçâo ou atue na tlscalizaçào ou na gestào do contrato (aí. 48. r,. ú.):
Xl- Vedada a subcontrataçào de pessoa lisica ou jurídica. se aquela ou os dirigentes desta mantiverem r'ínculo de
natureza técnica. comercial. econômica. linanccira. trabalhista ou civil com dirigente do órgào ou entidadc contratante
ou com agcnte público que desempenhe funçào na licitação ou atue na tlscalizaçào ou na gestào do contrato. ou se deles
lbrcm cônjuge- companheiro ou parente cm linha reta. colateral. ou por alinidade- até o terceiro grau (ê!LI22J§-I).

Por ser expressão da verdade. assumo inteira responsabilidade por esta declaração. sob pena do art.299 do
C(rdiqo Pcnal.

Palmitos - SC. 09 de dezembro de 2024.

DECLARAçÂO DE INEXISTÊNCIÂ DE IMPEDTMENTOS

DE( t.AR{ÇiO DE I}.-F-\rSTÊ\( 11 D}. I !l PF.DI \l E\TOS P\RA DISPT T{R O ( ER'I.\\lU !l/Ot
PARTI( rP \R l) \ !'\F( t ç iO DO ( O\TR \TO

ANDRE Assinado de Íoíma
diqitalpoÍ ANDRE

Wl NTER:03'l 8 wrNrER:o3r 8o2eee5e

02999s9
Dados: 2024.I2.06
08:20:53 -03 00'

,1\NDRLI WINTER
CPF: 031.E02.999-59
Sócio Administrador
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DECLARAÇÃo DE QUADRO SOCIETÁRIO

MODELAR EMPREENDIMENTOS LTDA. inscrito no CNPJ n' 20.666.7 4410001-57 -

DECLARA, sob pena da lei, que não possui no seu quadro societário servidor público da
ativa ou empregado de empresa pública ou sociedade econômica mista.

Por ser expressão da verdade. assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob
pena do art. 299 do Código Penal

Palm itos - SC. 09 I I 2.12024.

ANDRE Assinado de formà digitàl por

wl NrER:o3 1 802 eee â]dDff *'I]ii# l8o1???"
59 -oi'oo'

ANDRE WINTER
CPF: 031.802.999-59
Sócio Administrador
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DT,CLARAÇÃO DE, INICIO DE OBRA

MODELAR EMPREENDIMENTOS LTDA. inscrito no CNPJ n" 20.666.714/0001-57.
DECLARA. sob pena da lei. que caso seja considerada vencedora da licitação, terá plenas
condiçÕes de iniciar a obra em. no máximo, l0 (dez) dias após a homologação do certame.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob
pena do art. 299 do Código Penal.

Palmitos - SC. 091 1212024.

Âssinado de foÍma digital por
ANDRE ANDRE wrNrEg:o3r8o2eesss

WINTER:031 80299959 Dados:2024.r2.0e r0:16:26
-03'00'

ANDRE WINTER
CPF: 03 1.802.999-59
Sócio Administrador

à
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DECLARAÇÃO DE INICIO DE OBRA



DECLARAÇÃO DECREITO FEDERAL N" 7.983i2013

MODELAR EMPREENDIMENTOS LTDA. inscrito no CNPJ n' 20.666.71410001-57.
DECLARA, sob pena da lei. que atesta o cumprimento das normas do Decreto Federal no

7.9832013.

Por ser expressão da verdade. assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob
pena do art. 299 do Códiso Penal.

Palmitos - SC. 091 1212024.

ANDRE

WINTER:031 8029995
9

Âssinôdo deforma digital por
ÂNDRE WINÍÉR:03180299959
Dàdos: 2024.12.09 l0:37:28
,03'00'

ANDRE WINTER
CPF: 031.802.999-59
Sócio Administrador'

À
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DECLARAÇÁO DECRETO FEDERAL NO 7.913Í2013



DECLARÂÇAO PORTARIA INTERMINISTERIAL No 424116

NÍODEt.AR EMPREENDIMT:NTOS LTDA. inscrito no CNPJ n" 20.666.7 4410001-57.
DECLARA. sob pena da lei. que tem ciência do conteúdo da Portaria Interm in isterial n'
424i16.

Por ser expressão da verdade. assumo inteira responsabilidade por esta declaração. sob
pcna do art. 299 do Códiso Penal.

Palmitos - SC. 09/1212024

ANDRE assinadodefoma disitarpor
ANORE WNrtRO3 I 80299959

WINTER:03180299959 ouao', :o:n. r z.og ro:r7:5r 03 oo'

ANDRE WÍNTER
CPF: 031 .802.999-59
Sócio Administrador

$
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DECLARAÇÃO PORTARIA INTERMINISTERIÀL NO 42í116
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DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇOES DO LOCAL DA
OBRA

MODELAR EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n" 20.666.74410001-57.

DECLARA, sob pena da lei, que analisaram os projetos e orçamentos, verificando que:

- Os preços dos materiais e serviços definidos no orçamento da obra são compatíveis com
os valores de mercado;
- Os quantitativos definidos no orçamento da obra são condizentes com os quantitativos
apresentados no projeto básico/executivo:
- O projeto básico/executivo é adequado para a licitação/execução da obra;
- O orçamento da obra encontra-se devidamente detalhado (planilha de quantitativos e
preços unitários) e acompanhado das composições de todos os custos unitários de seus

serviços.

Assim, tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações do objeto da licitação.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob
pena do art. 299 do Códieo Penal.

Palmitos - SC, 091 l2l2n 4.

ANDRE Assinado de forma digital por

wtNrER:o3 I so2eees âln: l'I'iffi i:x?;;"
9 -o:'oo'

ANDRE WINTER
CPF: 031.802.999-59
Sócio Administrador

JULIO Assinàdo de forma digitàlpoí

cARDr NAL:06 I 1 s6e2 àH|,:*?Tlhfi l!'.:3í"
997 {3'oo'

JULIO CARDINAL
CREA-SC: 105678-2
Responsável 1-écnico

$
b

\ 0058
5ó'
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DECLARAÇÃO DE COIIHECIMENTO DAS COI\IDIÇÕES DO LOCAL DA
OBRA
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DECLARAÇÃO DE REGTILARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO
TRABALIIO

MODELAR EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n" 20.666.74410001-57.

DECLARA, sob pena da lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob
pena do art. 299 do Códiqo Penal.

Palm itos - SC. 09 I l?.12024.

ANDRE a!ínado de íoÍmadisitàrpoí
ANORE WINTER:03 I 80299959

WINTER:031 80299959 Dàdos: 2o2a.r2.oe r0:r7,ro.o3oo'

ANDRE WINTER
CPF: 03 1.802.999-59
Sócio Administrador
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DECLÀRAÇÃO DE REGLILARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 03 OA SOCIEOADE MOOELAR EMPREENDIMENÍOS LTt
CNPJ n" 20 666 7zt4l0oo1-57

Req 41300OO16a4206

PRIUEIRA - A socredade passa a le, o seguinle ob,elo
coNSTRUÇÃO OE tsDrrrCrOS: TNCORPORAÇÀO Dr- r- MPRr- FNDTMTNTOS rMOBrLlÀRlOS.
C)BRAS OF URBANIZAÇAO RUAS PRAÇAS E CALÇADAS CONSIRUÇÃO DE
INSTALAÇOES ESPORÍIVAS OBRAS OE FUNDAÇOES: OARAS . OE ALVEN,{RIA:
SERVIÇOS OE ENGENHARIÂ, FABRICAÇAO DE ESTRUTURAS PRÊ MOLOADAS OE
CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENOA, FABRICAÇAO DE ESTRL'TURAS
MFIÁI,ICAS INSIAIAÇÁO E MANUTENÇÀO ETITIRICA INST-ALAÇÃO HIDRAULICA,
SANITÁRIA E DE GÀS iNSIALAÇÁo DE sisTEMA oE PREVENÇÃo coNTRA INCÊNoIo:
SERVIÇOS OE PINTURA OE EDIFÍCIOSi ADMINISTR]qÇÁO DE OBRAS COMPRA E VENDA
OE IMÓVEIS PRóPRIOS CORRETAGEM NA COMPRA E VENOA E AVAL|AÇÁO OE
rMóvEtsr cEsTÁo E ADMTNTSTRAÇÂo DA pRoPRTEDAoE rMoBrLrÁRrA coRRETAGEM
NO ALUGUEL OÊ IMOVEIS ADMINISTRAÇAO OE OBRAS; COMERCIO VAREJISTA DE
TINTAS E MAÍÊR|A|S PARA PINTURA: COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E
FERRÁMENTAS, COMERCIO VARFJISIA DÊ MAIFRIAIS DI- CONSIRUÇÀO, COMÉRCIO
VAREJISTA DE ELETRODOMÉSÍICOS E APARELHQS DE ÁUDIO E ViDEO: COMÉRCIO
VAREJISTA DE MÔVEISI COMÉRCIO VAREJISTA DE ALARMES PARA RESIDÊNCIAS E
AQUECÊOORES SOLARES: ÍRANSPORTE ROOOVIÀRIO DE CARGAS, EXCEÍQ
PROOUTOS PERIGOSOS E MUOANÇAS, INTERMUNICIPAL, INÍERESTADUAL E
INÍERNACIONAL; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS
PARA TRANSPORTE E ELEVAÇAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS
CASAS LOTERICAS. SERVIÇOS DE CORRESPONDENTE BANCARIO

SEGUNOA - A âdminislraçáo ds sociedade caberâ ISOLAOAMENTE âo 3ócio ANORE
wll{TER, e. |§oLADAMENÍE ao sócio JULIO CAROII{AL com os pod€res e alÍibuições de
reprêsentâçáo âtNâ e psssiva nâ sociecladê. judicial e exkãjudicialmenle, semprê de intêÍ€s§e
da sociedade. autorizâdo o uso do nome empresáriá|. vedado. no €nt6nlo. Íazê_lo em
álividades êstranhas ao intê.esse social ou sssumir obrigaçôes seja êm lâvor d€ quálquêr dos
cotrsiEs ou de terceiro3, bem @mo onerar ou alienaÍ bens imóveis dâ sociêd6dê, sem
áuto.izaÉo do oútro sócio
A rêsponssbilidade técnica pê|. execuçáo dos servaços Profssionais preslados Pelá
sociedade, de acoído com o objeto social, está âssim disrribuida entrê os sócios:

2 - O sócio JULIO CARDINAL, engenh€iro civil, prorssional deviclamente hábililado. com
regisl.o Nacionaljunro eo CREA 3ob n" 250S3A4Oa 2 responderá Por lodos os s€rviços P€rante
o Conselho Regional de Engenhãriá e Agronomiâ de Sanlâ Cátãrina e clemais ente3 da

QUARTA - Os admirislrádo.es declarãm,3ob âs pênas da ler, que náo êslâo impedidos de
sdminislràçáo da sociedade. por l€i esPeciál ou em viítude do condenáçáo

cÍiminâ|. ou poÍ se ênconlrarem sob os eÍeiios dela, â pêne q!ê vêde, ainda que
lempo.eíiamênlê, o s@sso á cârgos públicos, ou por crime Íalimentár, de prevaricação. Peila
ou suborno, concussáo, peculãto ou cont.â â êconomia populár, contÍs o sist€ma Íinanceiro
nácional, conlra normâs de dêresa dâ concorrência, contrâ âs relaçÔes de consumo, ré pública

CIUINTA - O ío.o para o exercicio e o cumprimenlo dos direitos e obíisaçóes rêsultantes do
conrrâto soc'âl pe,mânece em MONDAVSC

ALTERAÇÁO CONIRAIUAL N'03 DA SOCIEDADE MOOEL,AR EMPREENDIMENIOS LÍDA
CNPJ ô" 20 666 74410001-57

Rêq: A13OOOO16a42oo

ÍERCEIRÀ - 5ê viêr a ôco.re. o Íalecimênlo ou a Íetrada dô sôcio responsávêllécôico obriga
se o sócio remsnesente a 6presenlarjunlo âo Conselho Regionálde Corrslores dê lmówis da
11' Resiáo - CRECI/SC. no píâzo máximo de 30 (lrinlá) diâ3, E conlâr do íalecimento oú do
dêsligamenlo. novo responsável lécnico devidámentê h.b ilaclo

I - O sócio ANDRE WlllTER. coíretor de imóveis. p.orssional dêvdamenle habilitado, com
regislro no CRECI/SC sob o no 46248, é €xclusivãmenle o rosponsávêl Pelo obiolo social dê
inl€rmediação imobiliá.|â da empresa e re3pondêrá por lodos os serviços pêíanle o Cone€lho
Rêsion6l de Corelores de lmóve13 da 11' R€giáo - CREÇUSC.ãs

ã 1"'.

3

É
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q SEXÍA - As Cláusulas e condiçÕes estábelecidss em alos iá aÍquiv.dos e que náo ÍoÍam
exprês3ameorê modificadâs poí esia alte.ãçáo conlinuâm em vrgor.

SÉTlirÂ - Em Íace das allêraçÕês acima, consolida-sê o conlraio social, nos termos da L6i n'
'10.1t06/2002. medianle as condiçoes e cláúsulas sêsuinles:
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ANORE WINTER. nâcionalidade brasileka. nascido em 15/OA/1942. casado pelo reerme de
comunhão paÍciâl de bêns. empresóíio. .oÍelor de imóveis conforme regrstro no CRECVSÇ
sob no 46284, poírador do CPF n" 031 402.999-58 e dá CãÍtekâ de ldentadade n" 3516436,
órgào expeclidor SSP-SC. íesidenie e domaciliâdo ná Ru6 Waldemar Ernesto GluÍle. no 139
Aplo o1, Cêntío. MondâGSC. CEP ag 493-OOo. Brasil.

JULIO CAROINAL necionaldãde brasaleira nascido em 16/02l1OAA solte(o em união estável,
ensênheiro civir com resistro Nâcionêljunro ão cREA sôb ô. 25os3a4oa-2. portador do cPF n"
061 í56.929-97 e dê Carleira de ldenlidade no 4 869 301. órqão erpêdidor SSP/SC. rêsidênrê
e domicilaâdo nâ Rua Schillêr. n" 414. Bai.ro Floresta. Mondai-Sc. CEP as ag3-ooo, Brásil

Sócios da sociedade limiradâ de nome empíesariâl MOOELÂR EMPREENOIiTENÍOS LTDA.
rêgistrádá legalmentê por conirâto sociâl devidámente srquivâdo nesta J'rnlâ Comorcial do
Estãdô de Sania CãlaÍina. sob NIRE no 42205204341. com sedê nâ Rúá wárdemãr Ernêsio
GluÍXe. n" 2211. Sala O'!. Cêhrro. Mondaisc, CEP ô9 493-ooo. devidamente inscrltâ no
Cadastro Nacional de Pessoa Juíidi@/MF sob o n" 20.666.7:14IOOO1-57, deliberam dê pleno e
comum aco.do âjustarem s presente sllerâçào contratuâ|, nos termos dâ Lei n" 10 4OO|2OO2,
mediante as condições estãbêlêcidas nâs cláusul6s sesuintes:
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CNPJ no 20 666 74410001 57

CLÁUSULA PRlirElRA - A sociedade. constituida sob ã Íormâ de sociedsde empresâris
limarâdê. será r€gidâ poÍ estê inskumenlo pelo Códiso Civill2oo2. Lei10.406. com Íêsênciâ
suplêliva pelas normas de sociêdád€ ánônima e gira sob o nome empresâÍial IIOOELAR
ErlPREENOIITENTOS LToA e reíà como litúlo do eslaber€cimenro GRUPO üOOELAR.

CLÁUSULA SEGUNOA - A sociedâde lem po. objêto á exploÍsçáo do Íãmo de:
coNsTRUÇÃO DE EOTFiCTOS, TNCORPORAÇÃO DE EMPRÉENDTMENÍOS rMOArLrÁRrOSl
OARAS DE URAANIZAÇÃO , RUAS, PR-AÇAS E CALÇADASI CONSTRUÇÃO DE
INSTALAÇOES ESPORTIVAS; OBRAS D_E FUNOAÇOESi OBRAS _ DE ALVENARIA:
SERVIÇOS DE ENGENHARIA: FABRICAÇAO DE ESÍRUTURAS PRE MOLOADAS DE
CONCRETO ARMADO. EM SERIE E SOB ENçOMENDA: FABRICAÇAO qE ESTRUTURAS
MEÍÁLICAS: INSÍALAÇÀo E MANUIENÇÃo ELEÍRIoAI INST-ALAÇÁo HIoRÁULICA,
SANITÁRIA E DE GÁSI INSÍALAÇÃo DE sISÍEMA oE PREVENÇÃo coNTRA INCÊNDIoi
SERVIÇOS DE PINTURA DE EOlrrClOS. ADMINTSTRAÇAO DÊ OARAS: COMPRA E VENDA
OE IMÓVEIS PRÓPRIOS: CORRETAGEM NA COMPRA E VENOA E AVALIAÇÃO OE
IMÓVEIs: GEsTÃo E ADMINISTRAÇÃo oA PRoPRIEDAoE IMoBILIARIA, coRRETAGEM
NO ALUGUEL DE IMóVEIS: ADMINISÍRAÇÃO DE OBRAS, COMERCIQ VAREJISTA DE
ÍINIAS E MATERIAIS PARA PINTURA: COMÊRCIO VAREJISTA OÉ FÉRRAGENS E
TERRAMENTAS, COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO COMÉRCIO
VAREJISTA OE ELETROOOMTSTICOS E APARELHOS OE ÁUDIO E ViOEO COMiRCIO
VAREJISTA OE MóVEIS: COMÉRCIO VAREJISÍA DE ALARMES PARA RESIDÉNCIAS E
AOUECEDORE§ SOLARES: TRANSPORIE ROOOVIÀRIO DE CARGAS, EXCETO
PRODUÍOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. INTERMUNIÇIPAL, INÍERESÍAOUAL Ê
INTERNACIONAL. SERVIÇOS DE. OPERAÇAO E FORNECIMENTO OE EQUIPAMENTOS
PARA TRANSPORÍE E ELEVAÇAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS;
CASAS LOTERICASi SERVIÇOS OE CORRESPONoENTE BANCARIO

cLÁusuLA TERCETRÂ - A soclêdâdê iniciou suãs atividades em 21 de lulho de 2014 ê seu
prêzo d6 durãçáo ó por tempo indêlermlnado

CLÀUSULA QUARTA - A sociedacle têm suã sêdê ná Ru6 Wáldemár E.nêsto Glutkê, n" 241,
Sala O1. Cenlro. Mond6i-SC. CEP 49.493 OOO

2. JULIO CAROINAL. com 24OoO (vinle e quaiío mrl) quotas. perfa2endo úm lorar de R$
24.ooo oo (vinle e qualro mil reais), coÍespondente â 50% (cinqúenta poÍ cento) do lotàl do

v
»-

CLÁUSULA ctulNTA - A sociodade arualment€ não possui Ílliais mâs poderá a qualquer
tempo ab.ir ê fechar ílieis ou ouirâs dêpêndências, mêdianie delibêraçáo em rêunilio de sôcios
convo6da peto3 adminrsirâdores e âprovada po. mEaoriá do épdal.

CLAUSULA SEXTA - O capalal social e de R$ 4A O0O,OO (quarenla e oito mil reâis) dividido em
4A.OOO (quarenla e oito mil) qüotas no valor nominalde R6 í oO (!rm real) caclâ umá, lotalmente
subsc.iio ê intêgrãlizedo pelos sócios em moeda correnle nácional Í@ndo âssim dividido entíe
os sócios na seguinte p.oporçáo.

1 - O sócio ÂNDRE wlNTER. correloÍ de imóveis. profssionãl devidamênte habililado. com
regislro no CRECUSC aob o no 46244, ê o responsável pêlo obj€to social de inlêÍmediaçáo
imobaliáris da êmpresá e responderá por todos os serviços porante o Conselho Rêgional de
Corelores de lmóveis dâ 11" Região 'CRECI/SC

1. ANDRE wlNTER, com 24.oOO (vintê e qualro mil) quôtâs. pê.râ2êndo um lotal de R$
2a ooo.Oo (vinle e qualro mil reais). corespondentê â 50.Á (cinqúenla por cenio) do tot6l do

2 - O sócio JULIO CARDINAL, engenheiro civil profssional devidament€ habililado. com
regislrô Nácional junlo ao CREA sob n" 250s3a4oa-2 Íêâpondêrá por todos os seruaços pêranle
o Conselho Regional de Engeôharia e Agronomia de Santa Catárinã e demáis êntes ds

cLÁUsuLA SÉTIMA - a responsabiliclad€ de cacla sócio é restrilâ so vâlor de suas quolas.
más lodos respondem soridariamentê pêla intêg.álizàçáo do câpitâlsociâ1.
7.1 - As quotâs são in.livisivêis e náo podêíão sêÍ cediclas ou transíeridás a lercêiros s€m o
consenlimenlo clos oulros sócios. â quem Íacâ assegurado. em igualdâde de condiçóê3 e Preçp.
di.êilo de p.êíeíência perã a sua aquisição sê poslss à venda, íormalizando, se.e.lizáda E

@ssão delas,. alteráçào contralual perlinente.
7.2 - O§ sócios sáo obrigado§ ào cumprimênio dâ Íormâ o prszo Píevislâs pará 6
integ.alização de suas quotas. e âquele quê d€arar de íezê'lo dêvêró er notitcâclo
imediâlamenle ê no pÍazo de 30 (lrinta) .lias da nolifcaçáo pela sociedáde, rcspondêrá peranle
êsra Pêlo pãg.menlo de morá.
7.3 - VerlÍlcâdá s mors, poderào, por deêasáo mâjorhária, os domsls §ôcios lomàrem psÍâ si ou
lransÍeÍir p6rá leíei.os á quot6 do sócio íemisso, êtcluindo o prim(ivo titulár e devolvêndo-lhe
o que houveÍ pagado. cl6duzidos os juros da moía. as prestáçõês náo cumprldas e mais
despesas, se houveÍ.
7.rl - A cêssáo rotõl ou pârcialde quota, sem a côrrêspondente modifcaçâo do onirato sociàl
com o consentimenlo dos demar3 3ócios, nào teíô êÍicácis quanto â €sles e à sociedade.
7.5 - Uma vêz consftuidá â sociêdade. o sócio quê veõhá â ser âdmitido nilo se êi(imê des
dividas sociais anteriores à sua ádmissáo.
7.6 - Os 3ócioE sáo obrigádos à reposiç5o dos luc.os e dâs quantlas retirada§. a qualquêr tilulo.
mesmo âquelâs âutorizâdas no @ntralo, quândo lais lucros ou quántia sê dishbuirem com
prejuizo do csp al

CIáUSULA OlÍAva - A adminrslração da soqedãde cábê.á ISoLAoAMENÍE .o sócio
AI{DRE wlNÍER. ê. ISOLADAMENÍE âô sóclo JULIO qaRolNAL com os podêres e
alribuiçóês de Í€presentaÉo âtiva ê pâssiva na sociedáde. ,udiciâl e eíraiudi€lalmenle.
sempre de inl€resse da sociedade. autorizado o uso do nome empre§áriâ1, vedado. no enlanto,
íâzê-lo em alividâdes estísnhas ao iôlêrêsse sociâl ou a3sumir obrigaçõe! sejã ém Íâvor de
quãlquer dos colistss ou ctê tercenos, bem como oneraÍ ou slienar bens imówiB dã sÔoedâdê.
sem aulorização do oul.o sÓcio
A responsabilidadê lécnica pela er€cuçáo dos seNiços proÍissionâis preslados Pelá

sociedáde, de acoído com o obiêlo sociãI. está ãssim di§lribul.la ent.ê ôs sócloB:

Req: a13OOOO16a42Oo
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ALIERAÇÁO CONTRATUAL N" 03 DA SOCIEDADE MODELAR EMPREENDIMENTOS LTOA
CNPJ n" 20 666 7rl.l/OOO1-57

4.1 - Os adminiskadores .e@berão úm "píó-laboíe' meôsal. frado de comum acordo entrê os
sÓcios, no inacio de csda exercicio 3ociá1, Éspeitando as normas úscaie vigênles e os 3eus

4.2 - E expr€ssamentê proibado aos membros dâ êdminlslíaçéo o uso do nome empresáriÊlem
nêgócios, aváis. Íençâs, garenrias, abonos ou endossos ollíânho3 âos objêllvos e Íins sociais
.la sociedade ou de Íavor, salvo nos €sos previslos nesle conlrato, sendo nulos tais alos em
rclação à sociêdadê
4.3 - Compete aos ADMINISTRADORES a prálica dê todos os álos cle adminisksçáo e sesláo
neces§ários âo Íuncionâmenlo da sociedade, com podêrês. inclusive, para contraar obrigaçôês.
adquirk. âliêÍra.. csucionáí ou oídenár bens 3ociais. lransigir ê renunciar direitos. qúendo
lulga.em conv€nienlê Eos iniêresses dE sociedade, e, ainda:

l) Zelar pela observância e cumprimento dss lêis vlgêntês, normas conlraluslg,
dêliberaÉês dos sócios quotista3 e tormular, com b.se nestas. ãs dlrerrlzes ê critérios
operacionâls dâ sociedâdê.

ALÍERAÇÃO CONTRATUAL N" 03 DA SOCIEDADE MOO€LAR EMPREENDIMÊNTOS LTDA
CNPJ n" 20.666.7421IOOO 1 '57

í4.1 - Até que se ultime. no processo de invenlário. â pa.t h6 dos bêns deixádos pêlo dê c'./ius.
incumbúá âo rnvenlâriânte. pârâ lodos os eÍeitos legai3, a representaÉo ãtivâ e passÚa dos
interessaclos peranle a sociêdade
14.2 - Os herdekos. aiÍavé§ de sou invenlEriánle ou íeprêsentante legár poderão retkáÊse dê

14.3 - No c6so cle íeiiíada de sócios ou diesolúÉo da sociedsdê. o váloí dâs quotas.
considereda pêlo monlante eíêtivãmenle íeslizâdo, liquiclarse-á com bâse na siluâçáo
pslrimonial cl. sociedade, veriÍicsda em bâlânço e3pociâlmenle levántâdo, à clala da resolugáo,
e seus haveres lhê sêráo pasos êm 12 (dozê) parcelas iguals, men§âi3 ê suessivâs, vêncendo
a primenâ 30 (trinta) dias dâ dâta do balânço especisl.
14.21 - Em câso de íslecimênlo ou inc€pacadade supereniênt€ nâo venhám os h€rd€iro3 ã
inlêgrar e .ociedade. esle3 Ecebêrão seus hsveíes êm moêda corEnlê nacionâ|. aPUrâdoB âlé
a dsis do impêdimento ou íalecimênio, em 12 (do2e) preslaçôês isuàis, mens.is e Euces3lva§.
vencen.lo-se â primeirâ parcel6 após 30 (rinla) dias da datâ do balanço esPecisl
1u1.5 " Em peÍmanêcendo apenas um sócao. este terá o pÍa2o do 1Ao (cenlo e oalenta) dias Psra
recompor a pluralidadê social, com o qus. nào recomposta, contanuaÍá ô mesmo com lodo o
átivo ê passivo ná Íorm6 êmpresârtá ou exlintâ.
14.6 - Se vier 6 ocorrer o Íàlecimenlo ou â reliracla do sócio Ésponsávol lécnico obíigá so o
sócio rêmanescenlê a âpresentâr junto ao Conselho Rêgionâl de coÍêto.es dê lmóveis cla 1l'
Regiáo - CRECUSC. no píazo màxamo de 30 (t.intE) dlss, a conlar do íálecimento ot-l.lo
dêsligamenro. novo responsável técnico dêvidâmenlê hâbilitado.

CLÂUSULA oÉclMA AUINTA - Pode o sôcio ser excluido judici6lmenlo mediànte inicialivs da
mâioraâ dos demáis sócios. por talla g.eve ou por incspâcidâde supervenGnte.
'15.'t - Seíá tambêm clê pleno clir€ito êxcluido da sociedâde o 3ócio.leclárado Íalido. ou .quelê
cujâ quotã lenh6 sido llquídada pârs o pâgâmsnto dô credor paíiculâí do §ócio.

ctáusur-A DÉclraA sExÍA - A rêti.ado. exclu3áo ou morlô do sócio, náo o exlme, ou a sêus
herdeiíos, daB responsabilidâdêB pelas obrigâções 3ociais enreriores, alé dois anos depois dê
ave.báds É íêsoluçào d6 sociedadê.

clÁusuLA oÉcli,tA 5ÉTluA - o exercicio sociEl coincidirá com o ano civil. mas a critérao dos
sócios poderá ser levãnlado em qualquer periodo do ano, o bãtanço geral cla lociedãde, dos
luc.os liquidos ou preJuiros do exercício, e Íeitâs às necessáriás âmortizaçóes e previsóes. o
§âldo porvenlura exlslênlê ierá ô destino quê os sócios houvê.êm poÍ bêm.lêt6rmina.,
podenclo ser desproporclonal as suâs quoiãs, os lucros ou Ped.s âpuradas. desde que
ap.ov.do pelos quolErss por unánrmrdáde

cLÂusuLA DÉclMA olTAva - os âdministradorês declâram, sob as penas dâ Lei. quo náo
e§tào impêdidos dê exercerem a admihistraçáo dã sociedâde pôr Lei êspeciâ|, ou êm virtude
de condenaçáo criminal. ou pôr sê enconlrsrem sob os eÍeito3 delã. e pena que vede, âinda
que lempors amente, cargos público3. ou pÔr crime ralimentar. de prevaricâçáo
peÍá ou suborno, concussão, pêculato, ou conlr. s êconomia PoPula., conlÍs o sislêmá
finânceiro nâcional, conÍa normas de.lêÍÊsa da concoí.ência. conlrâ.3 rel8çóes de consumo,
fe públaca. ou a propriêdade.

)

ll) R€presenlsr a §ociedadê. aliva o passivamonlê êm juízo ou Íorã dêlê, inclusavê pêrsnlê
quaisquer r€parliçôes püblicas Íedorals. estadu€is. muíicipâis ê Íêspecllvamentê
áularqulás, tundãçóes e entidade3 pãraêslatais

CLÁUSULA NONA - Ao Iérmino dê câdâ exêrcicro social, êm 31 dê dezembro, os
administredo.es presiaráo contas jusUÍcsdas dê sua êctministrâçtlo, procedêndo à slaboração
do bâlânço patrimonial, obedecidas as prescrições legais e técnacas pe nentes â maté.ia.
câbendo âos só.io§, os lucros ou perda3 ápuredes, que poderáo se. despíoporcionàrs ás suás
quolas, desdê que âprovâdo por unánimidade por todos os quotislas

CLÁUSULA DÉClilA - Fica 6slab€l6cido que a sociedâctê não terá conselho Íscã|.

CIÁUSULA OÉC|ÍúA PRlilElRA - Nos qualro meses seguintês ào rérmino do exêícioo sociâ1,
os sócjos dêlibersÍilo sobÍe as contss e dêsignárão adminiskâdoí quándo for o cáso

CLÁUSULA DÉÇ|MA SEGUNOA - Em suas.lelib€íaçôes. os administradores adolarâo
pÍererencislmente do âíigo 1.072 do Códieo Civil (Lei n" l0.406/2002).

CLÁUSULA DÉC|ÍúA TERCEIRA - Cabe ao sócio qu€ desejar cêdêr su53 quorâs ou rerarâr-ss
dâ aociêdàde comunicár áo3 dêmâi3, por escrilo, com prazo mlnlmo do 60 (sessenta) dias,
gaÍantindo âos sócios remãn63@ntes o direito cle preÍeéncia na aquisiÉo das mesmas.
í3.1 - Se nenhum dos sócios usar do dkeitô dê píêÍerênciâ, no píâzo máximo dê 60 (3êssentâ)
dlas após o recêbimento do âviso de que lrsla esle ârtigo. tem o sócio edente a liberdâde de
trânsÍerir as suas quotas a lêrcei.os

CLÁUSULA DÉÇ|i/|A QUARTA - O Íalecimenlo cle qualquer dos quotistas não dissolverâ a
sociêdâdê. q're podêrá conllnuEr com os hêrdeiíos do dê djus. B.rvo se os sócros
remanesc€ntes optarem pela dissoluç6o da mesma.
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ALÍERAÇÃO CONTRATUAL N" 03 DA SOCIEDAOE MOOELAR EMPREENOIMENTOS LTDA
CNPJ n" 20 666 7421|OOOl-57 ffi

CLÂUSULA OÉCn A NONA - Os 6sos omissos seráo ratados pelo que reguls o Capilulo rV.
subtilulo ll do Livro ll, dâ Ler lo 406/92 côdigo Çivil

CLÁUSULA VIGÉSIMA - As parles, de comum êcoído. elegem o Foro dá Çomarca cle Mondai-
Sc, renunciando a qualque. outro, por mais privilegiâdo que seiâ pâra diÍmir qualquer dúvida
quê possa emergir deste documento

E, por eslarêm ãssrm juslos c conrÍetados, assjnam o5l€ inslrumenlo

MoNDAl,22 de ágosio de 2o23

ANDRE WINTER

JULIO CARDINAL
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sERVrÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL OE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA-SC

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURíDICA

- 1- EMPRESA
Razáo social: lúodelêr Empreendimentos Ltda

Número de registro: 129067-7

Tipo de Íegistror Regisko Matnz

Éldorrço d€ coílúab:
Rua Waldêmar Ernesto Gluíke, 241, Salâ 1,

CEP:89893000
Íeleíono: (49) 36744742

Dala de aprovaÇãor 1208/2014

CNPJ: 20.666.74410001-57

Baino: Centro

Eslador SCCidâder tllondai

- 2. CONÍRATO SOCIAL

Núrnêro da alte.açáo contíatual: 3 Dâta da cêÍliíicâçáo: 30/0812023

Câpitel social atual R$48.000.00 - (quaíenta e oito mil íeais)
Â§bpto socialaprovado junto ao CREA-SC:

Atavidades técnicas aprovadas pelo CREA-SC limitada(s) a(s) área(s) de êngeôha.aâ civil: Conslruçáo de edificios; incoíporação de

emprêendimentos imobiliáriosi obras de urbanização - ruas, píaças e calçâdas; conslruÉo de inslalaçôes esporlivas; obras de fundações; obías de

alvenaÍia; serviÇos de engênhâíiat fabíicaÉo de estruturas prê moldadas de concreto armado. em sórie e sob encomenda: inslalação e manutênÉo
elélricâ, instalação hidráulica, sanitária e de gás; inslalação de sistema de píevenção contra incêndio; serviços de pintura de edificios;
administraÇáo dê obras; avaliação de imóveis; administração de obrasi kansporle rodoviário de cargas, exceto produlos perigosos e mudânças,

intermunicipal interesladual ê inlemacional.

_ 3. FtLtÀS
Empresa sem íiliais cadastradas

- 4. RESPONSAVEIS ÉCNICOS
RogiEto:10567&2
Nome: Julio Caídinal

Pedido para anotaçâo: 08/08/2014

Titulor Tilulo

Engenheiro Civil

AtribúiçÕes do proÍissional:

RNP:2509384082

Data de valiciade lndeterminada

Ôígão Nâo lnfoÍmado

Artigo 7 da resolucao 218/73. do confeâ

^inculo 
lécnico aprovado em: 1ZOB|2A14

_rlial: Náo consta

- s. ouADRo ÉcNrco
Empresa sem quadro técnico

. 6, CERÍIDÃO
Cenificâmos que a pessoa Juridica acima cilada, encontÍá-se dêvidâmente registrada junlo a esle Conselho Regional, nos termos da Lei Federal
n'5.194, de 24 de dezembro de 1966.

Cêrtificamos, mais, que esla cerlidão nál concede a ífiÉ o direilo de executar quâisquêr serviços técnicos sem â parlicipaÉo real. direta
e efeliva dos encãrregâdos técnicos acima citados, denlro dâs respeclivas atribuiçóês.

Este documento perdeÉ a vâlidâd€, caso ocoíÍa qualquêr modiíicação postêrioí dos elementos cadastrâis nele cohtido e desde quê náo represênlê
a situação coaÍêtê oú afualizada do registro ou visto.

Émitjdae]m 21 h 1 m24 í3:í2:55, válüa etá 31/032025\

Rod. Admâr Gonzaga, 2125 - ltacorubi.Floíianópolis, SC 88034-001
(48) 3331.2000 , falecom@crea-sc.org br - www crêa,sc oíg br

A ãulentrcadade do documento podê ser veÍiíicada no site
htlpsr/sicweb.crêa-sc.org.br/autenticidade/ mediantê o p.eenchimento do

Tokoo: €53^b45eü49H,lic'r42&o.^d90ràÍb7Í
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sERVtÇO PÚBLTCO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA.SC

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

- 1 Dâdos pessoais

Noíiô: JULIO CAROltlAL CPF: 06í.156.92997

Dala do Registror 03/03/201 1Registro no CREA-SC: 105678-2 Regislronacional 2509384082

- 2 Formações

Oala:2110212011 Iitulo: Engenhêiro Civil

lnstituiÉo de ensino: Universidade Comunitária da R€ião de Chapecó - Unochâpecó

- 3 Especialzações

Não constãm especiâlzaÇões

^\4. 
Atribuiçôes

Artjgo 7 dá resolucáo 218/73, do coníea

- 5 Cerlidão

Cerliíicamos qoe o(a) p@Ííssional acima citado(a). encontra-se devidamenle rcgÍstrado(a) junto a

este Conselho Regional, nos lermos da Let Fedeal n" 5.1 ,de24dedezemb@de1966

Este documenlo perdeú a validade, caso ocona qualquer olodiÍicaçào posleior dos elefientos câdâsttais

nele contido e desde qúe nào reqesente e sluaçáo coÍeta ou etuahzeda do regislro oú visto,

EÍÍ,i4ida en 21tl1n024 1 3: í 4i00 úlida Etá 31rc3/2025-

0065 IRod. Admar Gonzâga, 2125, ltâcorubi.Flonanópolis, SC 88034 001
{48) 3331.2000 - falecom@crea sc.org.b. - www.cÍea-sc.org.br

A âutenticidade do documento pode ser veÍificada no site
htlps://sicweb.cÍea-sc.org.br/autenticidade/ medianle o preenchimenlo do

Tokoo: d9508â84*8-4cdÊ9dd3-o8aà@liZ0
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REPÚBLICA FEOERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURiOICA

coMPROVANTE OE |NSCRTÇÀO E DE SrrUAçÃO
CAOASTRAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURiDICA

COi/TPROVANTE OE INSCRIÇÂO E OE SITUAÇÁO
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Ap.ovado pela lnstrução Normâtiv. RFB n'2 119, de 06 de dezembÍo de 2022

Emilido no diá 21111/2024 ás 1!:01:27 (daia ê hoÍa d€ Bmsilia)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERÍIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA OA UNIÃO

Nome: MODELAR EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 20.666.7441000í-57

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

2. náo constam inscÍiçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documênto tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo únlco do art. 11 daLelno 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidadê na lnternet, nos
endereços <http:/irÍb.gov.bÊ ou <http:/^,vww.pgfn.gov.br>.

L
a

-5,[,
006 9

l.constam débitos administrados pela SecretaÍia da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificação da regirlaridade Ílscal, ou ainda náo vencidos; e

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ol2O14.
Emitida às'13:01:06 do dia 2510812024 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 21 10212025 .

Código de controle da certidáo: 6C86./tD1B.F9C9.9B8D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

h



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS COM EFEITO DE NEGATIVA

MOOELAR EMPREENOIMENTOS LTDA

20-665.744100O7-s7

Ressalvando o direito da Fâzenda Estadual de inscrever e cobÍar as dívidas que vierem a seÍ apuÍadas, é certiÍicado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contÍibuinte acima identifi(ado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria d€ Estado da Fazenda.

Nome (ra!ão 5ociâl)

CNPJ/CPF:

Dispositivo Legal:

NúmeÍo dâ certidão:
Data de emissãoi
Vàlidade (Lei ne 3938/66, Art. 198)

teinr 3938/66, An. 154

240140367333601
2LllÍ.l2074 L:O6t46
20losl202s

Â aulênlicid.de dêsl. cênidão dêvêÍá rêí conÍiÍmadô na pá8lne de S€cretâria de tstado da Fazênda nã lntem.t, no endêrêço:
httpr//wr,w.seÍ.sc.gov.bÍ

fste documênto íoi assinado digitalmênt.
lmpresso em: 21/11/202a 13106:45

à

:
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Datar 21/11/2024 13h07min

Número

8430
Validade

19tO212025

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome / Razão Social

[,'IODELAR EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 20666744000157

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data

CÕmprovação Junto à Fanalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle

CWCOMEB2BLOJXl Jl

Mondaí (SC), 2l de Novembro de 2024

Página 1 de 1

b

I
\r- I

Avâdda Liu, !r20 ' C..lro
Mondãi {SC) ' CEP 89893000 - F@:a9367a3100

50( l, Ft' 0011

Santa Catarina
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE MONOAI

SECRETARIA DE FINANÇAS

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.mondai.sc. gov. br



?1111t2024 13 09 Consultâ Regularidade do Empregador

CATX^â
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

20.666,744/0001-57

IYODELAR EMPREENDIMENTOS LTDA EPP

RUA WALDEIYAR ERNESTO GLUFKE 241 / CENTRO / IYONDAI / SC /
89893-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

válidade:11/11 /2024 a IO/L2/2O24 /

Certif icação Número: 2024 LI7I16O52188708505

Informação obtida em 21/7U2024 13:09:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov, br

h

001?
htlps://consultâ-crf.caixa.gov.br/consullací/pages/consultâEmpregadoa.jsf

|'(^,.**Ô
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: MODÊLÀR EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
GNPJ: 20 -666.744/O00t-57
Cêrtidão n" | 803l.0372 /2024
Expedição: 2l/l]./2024, às 13:09: l-7
validade: 20/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que MoDELÀR EMPREENDIMENToS LTDÀ (MÀTRIZ E FItIÀIs),
j-nscrito(a) no CNP,J sob o n' 2o.666.744/oo0L-57, NÃo coNsrÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts - 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o !2.440/2a17 e
13.467/2OL7, ê no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de re sponsab i l- idade dos
Tribunais do Trabalho.
Nô caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamenEe.

INFORMAÇÃO IMPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas consEam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatóría transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhlmentos determinados em lei; ou decorrenLes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tít.ufos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

I
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Número do pedido: 3265679
FOLHA: 1 / 1

TRtBr-rNÂt rrr lusTrÇÀ

CERTIFICAMOS, na forma
tramitação nas comarcas do Estado

CERTIDAO RECUPERAçáO JUDlclAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Ne: 3265679
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

da
de

lei, que, consultand-o os sistemas processuais, NÃo coNsTAM em
Santa Catarina AçOES FALIMENTARES EM GERAL contra:

NOME: MODELAR EMPREENDIMENTOS LTDA
Ra iz do CNPJ; 20.666.744
Pàís êndereco da sede : BRASIL
Estado endereco da sede i SANTA CATARINA
Município endereço da sede : MoNDAI
Endereço da sede : RUA WALDEMAR ERNESTO GLUFKE, 241, SALA 01, CENTRO

Certidão emitida às 13:14 de 2111U2024.

a) os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexào com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, comoetindo ao(à) intêressado(a) ou destinatário(a)
iua conferência.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resoluçáo CNJ n. 121/2010 e Resoluçáo Conjunta
GPICG) n. 612023.

I
A confirmação de autenticidade desta certidáo estará disponível pelo prazo de g0 diôs, cont
documento, no endereço httos://certidoes.tisc.ius.brldownload - Solicitado por: Julio Cardinal -
9 ú orro

ados
CPF:

6r

da emissáo do
***.156.929-**

&T
0074



APLICAÇÃO DOS ARTS. {2 AO {9 DA LEI COMPLEMENTAR N" I2312006

MODELAR EMPREENDIMENTOS LTDA. inscrito no CNPJ n' 20.666.74410001-57. DECt.ARA.
nos termos do an. 4'. § l'da Lei n' l4.l3i 2021. que para obter os beneficios dos arts.4l a 49 da Lei
Complementar n" 113i2006, no ano-calendário de realização da licitação/contratação nâo celebrou contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empÍesa de pequeno poíe, ou seja, que ainda não celebrou contratos com â
Administração Pública cujos valores somados extrapolem o previsto o previsto no art.3". Il da Lei
Complementar n" l2112006, sendo que nas conratações com prazo de vigência superior a I (um) ano, será
considerado o valor anual do contrato. conforme dispôe o art- 4'. § 3' da Lei n' 1.1.1 3i/202 |

Por ser expressão da verdade. assumo inteira responsabilidade por esta declaraçâo, sob pena do ê!L
299 do Códiqo Penal.

Palmitos - SC. 09 de dezenrbro de 2024.

ANDRE Assinado de íorma
diqital poÍ ANDRE

Wl NTER:03 1 gQ wnrrrn:o:r aozssssr

299959
Dados: 2024.12.06
08:20:35 -03'00'

ANDRE WINTER
CPF: 03 1.801.999-59
Sócio Administrador

à

Página 2 de 5
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CERTIOÀO SIMPLIFICAOA DIGITALJUtrÉgE

Nome EmpÍ.saíâ MODELÂR EMPREÉNDMENToS LÍoa
NaIuI.:a JuÍ dIÉ SoCIEOADE EMPRESÂR ALIM TÂOA

UFKE 2'I SÁLAO1 CENTRO MO NoÀl sc.cEP seae3oôo

CONSTRIJCAO DE EOIFIC]OS INCORPORACÂO OE EMPREENDIMENTOS IMOBIL1AROS OARAS OE URBANIZACAO RIJAS.
PRÁCAS E CALCADAS CONSTRUCAO OE INSTALACOES ESPORÍIVÁS OBRAS DE FUNOACOES OBFAS OE ALVENARIA
SERVICOS OE ENGENHARIA FABRICÀCAO DE ESTRUTURÂS PRE MOLOÀDAS DE CONCRETO AFMADO EM SERE E

FÂBRICACAO OE ESTRUÍURÀS MEÍÀIICAS NSTÁIACAO E MANUÍENCÁO ELEÍR CA NSTA
HIORÂI.]LICÂ SAN]TARIA E OE GAS INSTÂLÁCÂO

ÂO DÊ OBRÁS COMPRÂ E VENOÀ DE MOVE§ ÊFOPROS CORRÉÍAGÉM NÂ
E AVÁLIÁCÁO DÉ IMOVEIS GESTAO E AOMINISTRACAO OA PROPRIEDÂDE IMOALIAR1A CORRÊTÁCEM NO ALLJCUÊL
MOVÊS ADMINISÍÊÂCAO OÉ OSRAS COMERCO VÁREJISTA OÉ TINÍAS E MÁTER]ÂIS PARA PINTIJRA COMERCIO VARÊJIS
OÉ FERRÊCANES Ê FERÂAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERAS DE CONSTRIJCAO COMERCIO VAREJISTA
ELETROOOMESTICOS E APÁRELHOS OE ÁUOIO E VOEO COMERCIO VAREJ]STA OE MOVEIS COMERCIO VAREJ]STA
ALÂRMES PARÂ RESOENC]AS E ÁOUECEDORES SOLARES ÍRANSPORTE RODOVARIO DE CARGAS EXCETO
PERGOSOS E MUDANCÁS INIERMUN]CIPÀL INÍERESÍÁDUÀ! E INTERNACIONAL SERVICOS OE OPERACAO
FORNECLMENTO DE EOI]PÂMENÍOS CÂRGAS E PESSOÂS PÂRA USÔ EM

OUÁRENÍÁE O ÍO MIL REA]S Emprêsá dê pêquêôo pod€

QUADROSOCIO§ Ê AOMINISIRAOOR ES

(
JUEESE

NãIO..ZáJuIdI.. SocIEoADE EMPR€SÁRB LIM ÍÀDA

FLORIANOPOL1S ' SC 6 de Dezêmb.o de 2024

^§stN 
oa êtETiol'ltcl Er'ltE Foi

LUC]ANO LEIÍE KOWALSKI
SECR€ÍARIO.GERAL

k

f
ç

aauTENTrcroaoÉ0EssEoocuMENloPo0EsERVERrFrcaoÁEMhrp§r/reg'nluúêsc.s.qov.br/aurônrcá€odocuménio§/r!rénrr*.oâspr

ó

oo
-,q)

24A75574A

NomôEmpÍ.sãn6| MOOELAR EMPREENOIMENTO S LTOÀ

cENÍRo MoNDÁl SC. CeP 3930300ô

m2342ú223

Áro 002.ÂLÍERAÇÁo
nio 051 CONSOLIDACÂO OE CONTRATO/ESÍÂÍUTO

TrDÂ 06/1212024 PROTOCOLO 240755740
A ÂUTENÍICIDADE D€SSE DOCUMENIO PODE SER VERIFICÂD
CoNTROIE 9307459360920 EMITTDA 06/ r 22021 PROTOCOLO 240755740

)

S.cÍ.la,ia da Micro. Pôqu.na Em9Ela

s8cÍêlaíád.Rá.6nâliáÇáoês'mplfcâÇáo

O.p..i.m.nlo d. R.q rlÍo Emp rcs ãnál . lnl.gr.çao
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IIONDAI(S(',).8 DE .\BRIL DE 2024.

\ \l lr ) \l)l

-1t 1t2i l0:1
( :'1.( \i,l

20.66ô.7{{/0001-57

BAIRRO: ( liNTllo, ( ll).1Dt.: 1l()\l)
l\l' ,'iri\l ! ,11 r

Ê-{ÀL p..t.nÚietu.d.' .. gov b.

.:dík,'xiÉiÁi,0ii.hr" * e". u,

,glm0ilDni
ISTADo DE S,{NTÂ CATÂRINA

\rr'\rcíPro D[ ]to\DAi
SECRET^RI^ NTUNICIPAL DE ADt}lINISTRAçÀO E FAZENDA

DEPARTAME\TO DE TRIBI.'TAÇÀO

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÂO E PERMANÊNCIA
r\ PreÍe itura \'Íunicipal de N,lontlui, crrnlcrc,' prcsenlc 

^l 
VARÁ DL l,lctrNÇA. lendr.r cll] vista o contribuintc

:rbairo tcl alcndicir'r todos os requisistos da l.e-0,islaçào Vigente:

, \ii\i)l rl(.\!\\.

:: {q::0 2{
\il li\/\o\('(l\

}IOI)ELAR ENT PREENDIMENTOS LTDA
, \t \\, 1.\i \
(;Rl P{) }lol)t:LÂR

'ir \ ill I 11 '.\R \
l{t .\ \\ \ t,DE \lÁR ERNESTO C LL. FKt.. \" l.l l- ( O}t Pl-EYE\T(): SAI-Â 01.

, \tt,,l) lL r'\r)\1;L \i,Rli(i!)\1

0000J'J - coNsTRUÇÀo Dr EDIFiCIOS 3lto7/2011
\' l\'1, \Í).,\ I' r'\(,\l'r'.\r\i \l I I \l)ÀPl \t\)
(ll)110252 - Fabricação de estruturas pré-moldadss de concreto &rmado, em série e sot encomenda
:ill000 - Fabrisàçâo dc estruturâs qrelálicas

{l 107(,0 - lncorporaçáo tle empre€ndimeÍltos imobiliários
Jll3ll00 - Obras de urbarizáçâo - ruas. praças e calsâd8s
.l2gr)501 - C.otlstrusâo de iÍlstâlâções esp{rrti\'rs e recreatiras
.1J21500 - lnstrluçÃo e msnut€nçâo elétricâ
íJ22301 - lnstalaçôcs hidráulicà§, §{nitárias e de gás
.lJ2l3(lJ - InstalaçÕes de sistemâ de prcverçâo contrâ incêndio
J330-10{ - Serviços de pinturs de cdifícios em geral
{-l9l6l)(l - Obrâs de fundaçôes
J39gl{rJ - Obrâs de âhensris
139910{ " Scrviços de operaç{o e Íornecimsnto de eqüipamertos psra transporte e el€vação dr cargas e pessoas parâ uso

cm obras
.llJ 1500 - ( omércio varejista de tintas € materiais pâra pinlürs
it.lJ00l - Comércio vârejisls de Íerragens e ferramentâs
17J,1099 - ('omércio tsrcjista de mâleriris dc co[struçÍo cm geral
.115J900 - C omércio varejista espccializado de elelrodomésticos c equipamentos de áudio e vídeo
J'5J-{)l - ( omércio rarejista de móreis
,115q899 - Comórcio rarcjista de outros arligos de uso doméstico nâo esp€cilicado§ :.naeriormente
19302{)2 - Transporte rodoriário de cargs! erceto produaos pcrigosos e mudsnçar. iutrrrnunicipal. inteÍestsdual e

irlternacional

r\\r Rt( i0 \1(iNI( ll'^l

Iót0-l

HoR^RÍ) Dr FU\0():\^tr'ÍiN to
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08t04t2024

Vinicius JoséVivian
Firçâl da Falenda
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretalnente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Juridica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em:. 0911212024 10:58:09

lnfornra ões da Pessoa Jurídica:

Rcsultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no poÍal do órgào gestor, clique A UI

Órgào Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidão original no portal do órgâo gestor, cliqueA UI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliqueA UI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificaçào e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 20t4. Lei n' 13.460, de 26
dejunho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018. Decreto n" 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.

Raziro Social: IIODELAR EIIPREENDI M ENTOS LTDA
\ I'.1 : 2(1.ó66.7-l{/0001 -57

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no rtal do ór estor, cli ueA UI

)c
Nt *,Ô 00 78
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

I)R

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ANDRE WINTER

CPF/CNPJ: 031.802.999-59

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relaçâo de responsáveis iniriôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art.46 da Lei n'8..Í43192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado. bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com eÍêito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:57:46 do dia 0911212024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
hft ps://contas.tcu.eov.br/ords/Pp:lN AB I L ITA DO:5

Código de controle da certidão: 1UD40912241057 46

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

54.
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MODEL/\R

Modelar Empreendimentos LTDA EPP
Rua Waldemar Ernesto Glufke, 241 - Bairro: Centro

CEP: 89.893-000 - Mondaí -SC FONE/FAXt(a9)367a-O7a2
CNPJ: 20.666.74410001 - 57 Inscrição Estadual: 261.039.660
contato@grupomodelar.com. br www.grupomodelar.com. br

Viemos através desta, apresentar nossa proposta de preços para o referido
edital.

Marca: Modelar Ernpreendirnentos LTDA

Valor Total da Obra R$ 529.000.00 (quinhentos e vinte e nove mil reais)

Validade do orçamento: 60 dias

Prazo de execução: conforme previsto no edital.

Val«rr total dos Materiais: R$ 343.850,00
Valor Total da Mão - de - obra: R$ 185.150,00

Dados Bancários: Banco Sicredi - Ag. 03 13 - CIC 72.319-3

Sem mais para o momento.

Desde já agradecemos a atenção.

PROPOSTA DE PREÇOS
PROCESSO LICITATORIO N. I03/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. 0 I.5/2024
MUNICIPIO DE PALMITOS _ SC
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÔES

Mondaí, 09 de dezembro de 2024.
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1a,00

1,00

aaBo DÉ coBtÉ fuExiv€L.a MM,, t§ouoo EM LSar/Â. roRl\rtctMtNTo Ê lNsÍÁtÀçÀo

cÁ30 oÊ coarc rLÉxlvEL rsoLÀDo, 16 Mll, Àrlr .cHAlnÁ 0,6/r,0 (v, PÁRÀDrsrR|B!]çÃo -

roiItcrME úo Ê ra{5ÍÀ-ÁcÁo
crao tf (oBat FLaIivÉL rsorÀDo, ro Mr+, À|{r [cÀr,rÀ o,6y'!,0 .Í FÁÂÀ oRcurros
TtRri'nÂrs. ÉoRt{ÉoMt To € ]{sTÁtÂaÃo
f rÂ Éora{ÍF ÂDEsrvÀ ÂNÍc}rÂMÀ, uso ÂrE 1-;o !. ar, Âoro t1t 19 }r\i r 20 M
HÀsII OÉ ÀÍEhnÁrliENlo 5/a'
Í){sI1'ITOR I.IIOIIOPOLÀR TIPO DJiI, CONRENTf NOM|IrÀL DI IOÂ fOINFCIMEMTO E

OIIII,,NÍOR gIPOLÀf, IPO DIN, CORREÚÍT llOM IIÀLDE ZOÁ FOfiITIECIMET{IOE NsIALAçÃO

otsPosrÍrvo DR, ,1 Polos. Ír§tBtuDÂD€ DE :to MÂ, (oFRE NTa 0Ê t5 Â, Írpo Ác
os}otnvo DPs alAssa , 1 mro, ÍEtsâo MÁxMÁ og Jrs v. coÊRÊrit! MAXTMA !E

QuÀoio 0Ê orÍirlu'çÃo D€ tl{ln6a tM c'rÁPÂ DE Âço GÁlvaN 2Âoo, ot soBÂEPoR.

aoM BrneaMar{Io ÍirFÁ§co, ,ÂâÁ 12 0l9 LrÀÍoREs DrN looa FoiN€crMENTo E

ÂúÂlçla aúoro vtsual PAaÁ sarJ PcD coM 2 BoIoEtRÂs (lT coMPLtIo ioP(no aoM Í ro)

ÂLXlLiAi Df E LErRr§rÂ Corlr Er,t(tR6c|5 COMPLt|nFNTÂitS
aLíRrc 5iÂ COV arr(ÂR605 CoM?ttMEúrARrS

l,ü)

l,[0

5,00

1.00

1,(»

:,00

a6,m
86.ú

999,tO

484,0ú

e5275,1
rsl9:l

RS3ar,9r

RS 2 !6A,4.r

RS r r16,:3

R5 45r.36 RS .5a 16

gsrEMls Piwtrnvo comll tttcÊltoo
ÂuxrLLAR Oa ir.Ernlcrs',À coM artcÂRGos a0MPi,EMENTÂaas

ÉrtIâ c 5ÍÂ coM ÉNaÀRG05 c0MpttMErriÀ[85
LL]MINÀiIÀ TiPO PLÀCÀ Df SAÍDÁ 9 IX]1 CM BLOCO AÚTONOMO

tl)rlrNÂRrÂ rPo prAcADf 5a 0À.24r12 cM BLOCOÂUIONOMO

LJM'l'tÂilÂ Í,po PtÁca Dr 5Al0a 30Àt!cM Br-o(oÀúÍoNoMo
rJr/:NinrÂ ti flrr!iGÊNc!À ÍPc Sloco Á L,roroMo 300 ruMÉNs

ruMrNÁRra 0Ê É,úÊictrcalrPo Bloco ÁlrToroMo coM 2 faioLí€sa2ooouJrrÊNs

rút rr{ÁilÀ ot tlüERGÉtloA, coM roúMPÀL45rroDE l !\, rÉMREÁroR
f onNÉahr§rÍro E lN5raúçÀo
PrnÍJ na oa ,tso (oM ÍliarÀ ÉPóxr. 

^PrtoÀçÃo 
NtÁr{t ÁL I Dt vÃo! 'Nuuso mltrí§

7

2t

21

999,00

16,@

16,@

l,m
u0.m
3,m
tm

2É

23 Íct/'sc R5113 53 t,00

3,00

26 0a

8€tJ'
88264

Ícrrsc

rcErSa

R5?2,19

RSr1,l0
isr23,2a

i9:1i._9

R5 279

R5123,2,t

R513301
Rr 6a 3!

ns i00 39

RS 118,58

Rs 23,69

e5 76,3a

t5 2:r100

is n01 56

i5 592 90

ns I 0!5,01

-EUTtcôÉçlo lr.ã! com cot.ç5o d. pr.Ío po<,..ro s coníêridG oalô mlnlcÍDiô ânt6 dâ llciEílô

lulto
Cardinal T:i;:*:;.

lúlio C:rdiiãl
Éiq.hh.ir6 Ciúl - CCEÁ/SC 105673-2

-.b
s,*

5,\
0088

*

I ou.m. I unld, I v.lor unit,

l--Jzsrs-ã



MODEL/\R
lrodelar Emprcendimentos LTDA EPP
Rua waldemôr Em€sto GluÍke, 241 - Bôirro: Centro

CEP: 89.893 - 0O0 - Mondaí - SC FOXE/FAX| (49) 3674 - 0742
CNPI: 20.666.7,1410001 - 57 Inscrição Estàdual: 26r.039.660

contato@qrupomodelar,com.br www,grupomodelôr.com.br

coMPoStçÃo Ne 02

cor\rcsrro pRÉ.Moloarro 30 MPÂ tÀERrcÀçÃo € MoNÍaGEM - PILARES + CONSOIES - cotrsrDElÂ{Do aRMADURA DE PRorEro

cóorco DEscRrçÃo rJNr0ÁDt aoÉarcrENTt
stNÀPt/lutto

2024

R9 9,85 RS 274,49

R§ 9,76 RS 137,64

RS 7,71 RS 57,90

Rs 7,64 Rs 895,53

Rt 542,00 8s s69,10

R9 38,00 RS 452,38

Rs 150,00 R5 45,00

R9 140,00 Rs 4,20

RS 20,00 8s 40,00

Rs 1s.00 Rs 3000

5.46 mrcoÍ\tcRETo

AçO

diâm 6.3 mm

diâm 8 mfll

1s2.@ KA ?t,U Kgtml
17 ,N KE U.lO N,elm'

diám 10 mm

diâm. 12.5 mm

diáÍn 16.0 mm

drâm 20mm

O,0O í.9 O,0O (B/m!

41,m(g 7,51xg/m'
640,00 l(g 117,22 xt/mr
0,m Ís ô,00 (8/m'

FORMÂS 65,00 m' 11,90 m'lm'

À,londaa. 09 de dezembro de 2024

JUIIO
.;#r

CaÍdinalffii.,Ii**
Júlio cardinal

Enqenheiro Civil - CREA/SC 105678-2

.b

: ÍOTAL

.-!,\
008 9

Julio
Cardinal

À

Rs 2.506,24



MODEL/\R
Modeldr Empreendimêntos LTDA EPP
Rua Waldemêr Ernesto Glufke. 241 - Baiíro: Centro

CEP: 89.893 - 000 - Mondaí- SC ÍONE/FÂX: (49) 3674 - 0742
CNPI: 20.666.74410001 - 57 Íns€riÉo Estadud: 261.039.660

contato@qrupomodelar.com.br www. q rupornodelar.com.br

coMPoSrçÃo Ns 03

concRtfo PRÉ.MoToÂoo 3o MPA FAaRIcAçáo E MotÍTÀGEM. VIGAS . coNs|DERANoo AnMADuRÂ DE PRo,ETo

auEs CóDLGo oEscRrcIo UNIOADE aotFlcttNTt
2A24

RJ 9,80 R5 275,57
RJ 9,86 RS 27,54

Rs 9,76 R5 299,89

R5 7,71 R5 81,84
R' 7,64 R5 422,55

Rs 542,00 RS 569,10

Bs 38,00 RS 636,E7

Rs 7S,m

R5 14O,OO Rs 7,OO

RS 2o,m R5 60,00
ns §,0o Rs 45,00

coilciETo
AçO

diàm 5 0 mm

5,37 mt

15LmKg 28,12 K&/m'

diâm 6.3 mm

d âh 10mm
dlâr.. 12.5 mm

15,00 K8

16t0O (g

57,mX8
297,00 K8

90,00 m,

2,79 tglm'
10,7a xílú'
10,51 xg/m'
ss,31«s/mr

LÊ,76 íí'zlm'

-1"

r""'.

Julio
Cardinal

FORMAS

Mondai 09 de dezembío de 2024. Júlio Cardinal
Engenheiro Civil - CREA/SC 105678-2

[,

ÍOÍAL R9 2.500,36

5o.
0090

R9 150,00

à



^

llodelar Empreendimentos LTDA EPP
Rud WaldeÍna. Ernesto Glufke, 241 - Bairroi Cenlro

CEP: 89.893 - 000 - lv,onddi- 5C FONE/FAX: (49) 3674 - 0742
CNPI| 20.666.74410001 - 57 Inscnção Estôdlal: 261.039.660

contato@qrúpomodelar.com.br . wlrw.qÍupomoddôr.com,br
MODEL/\R

coMPoslçÃo Ns o1

ISÍRUTURÂ MTÍALICA EM Í€SOURAS OU FORNECIM MONTAGEM E PTNTURÂ - COI{SIDtRANOO PtRfl5 rilDrCÂDOS EM PROj€ÍO (UND)

FUE5 cóDr6o DEscRrçÃo çOEFICIENTT
srnaÉ / ,ulro -

2024
TOÍAT

Rt 23,45 R5 459,00

R5 20,38 RS 407,60

RS 9,00 RS 23.536,62

R9 20,00 Rs 4 917,20

RS 10,m Rs 4.917,20

RS 60,00 B5 3.000,00

Rt O,tr RS 52,08

85 2_500,00

Âço
PeíilC 127x50x 3,00
(110.00m x 5,07 (8,h)

PeíilC 120x40r 2.25

ll52.0Cm r l,l7 r&h)
Peíil CR 127x50r172.55 -

Terçes

{210,C0m,(a,9i (s,ím)

= 659,00 l€

= 512,24 Í.t

= LO43,7O l\e

Tirânte bârrâ de âço 15mm

{:6 00m x r,60 (E/m}

Tií:ntê bàrrà dê:ço 16mm

Íló 00n Y 0.!r5 m)/mi

Chapa de ligaÉo = 0,21m r
0.34mr0-016m\7a50

Châpã dê lisação = O,2h x

0,34mx0.008Ínr7850
(Â/:nr x 4,0o und

Perfil centoneira 2,20 (&/m x

100.00m

gaíô diâmetro 12.5 mm -

Contíâvento 0,617 líqr/Ín r
70.00,n

chapô dê ligação dâ5 terças

0,5 K&/und x 42 ,fd

= 58,00 l(g

: 35,90 xE

= 17,91Ka

= 220,00 lq

= 43,20 r.t

:2120 K8

= 2615,18 ít

PIiTURÂ

PeríiiC 127 x 50r 3.m
{rlc,09'n í 0.é3 m'lÍn)

PerfilC 120 x40 r 2.25

(152,00m ,0,33 mzlml

PerflI CR 127r50x17x2.65 -

Teíças

t2 rc,ocm )í 0,50 mIlml

= 55,90 h!

= 57,76 m'

= 105,m,nr

= 1,8o rn'

J ulto d q 
'à 

po',u o
(Ídi.â

Cardinall;i',;51,1;.

Julro
(Íd ul

Cardinaleiíi;:.1#"

:

I TOTAL BS 39.799,70

Chapa de ligaíão = 0,ZiÍn /
11 lri ri2lâda!À4,11,0!rC

+\1

j,c

UNIDAD€

RS 2$,00

ü

0091('



P€rfil càntoneira 0,2c m?Ír
x roo.00m = 2O,OO mr

= 2,7a n'

:2,10m'!

= z45,A6 Í '

= 10,00 ,n

: 16E,Ír úú

= 27,20 Kc

Bara diâmetro 12.5 mm '
conúâvênto 0,ü19 m1'ü i

chápa de ligação das terçâs

Soldà

Pâíâíusos autobroaantes
(tiração das teíçãs) J L.l1 x

Bàrra zincada 16.0mm pâ.ô

ancoí.tem da estrutur.
17,00,n x 1,6C r&m

t

lúlro Càrd,nal
Engenherro Civrl - CREA/SC 105678-2

wb,

Julio
Cardinal

Nlondai. 09 de dezembro de 2024

Src L 00e2

h



MODEL/\R
^

ih&r EmflEcrrdime@ L|DA EPP
Ro w.te@Í Eh6ro d!n€, 21I - 3áúú c6tu

crp:89.893 - 000 - !nõ.i- sc rofiE/r x:(49)35ra-O7a2
cNP) 20.666,7,14/000r ' 57 Insiçá. Érôd!r: 261.019,660

Õnt b@srupdnod(kÍr.b. ww,gpPomoód.r.úbr

ORÇAMENTO GLOBAL

PROJEÍO: Â!IPIIAçÀO OE SALÁO COMUNITÁRIO

269,60m'
8Dl = 23,00 %

(R,l (Rt)

ESTRUÍURA UOLDAOA

RS 250,00 R§ 2-000,00R§ 230 o0
s€vad.É hú..dtá sobÉ 6idrãs, cáçâh5. de L20 n! - Pála

8,00r.1 06907 S.

tuérÉâ dê sdo @m €mpáctador óê sob. à 1155 Rn 4.03 RS 70,7312 R§ 328

17 55 R§ 46,99 R5 824 67r3 952,1r S R§ 38 20
L.íro d€ @nq€loêsp*urã 5 m prqpárom.can@ ndu$

RS 7.726.2Ô96558 S
côncrelaseú de sapatas Fck 30 Mpa, óú usô d€ bombâ em 9,78 R$ 790,00

33 RSI RS ,1.964.00

r6 92759 S. RS 12,00
aóáçtô dê uúá êst ullrrá .dv.^.n.d .m @ndelo 3.@dô

1100 K9 Rt 13.00 RS 533,00

92760 S R§ 11.50
Am.ç!o de uma êslrütÉ ove..n.d em c@deto.r@do

6.3
R§ 12.50 RS 1.875.00

9?762 S. ritt 9,50
AÍm.Éo de uma estütwa qvoncio.d cm co.@(o arudo R5 10.00 R§ 2-320.C0

s 00

LI

T 60

ARMÁDURÂ ' SÁPÁÍA +

SUPERESTRUTURÁ. ESTRUTURÂ2

21 R$ 2.506 24 546coôÍ6lo P.êMd.lado 25 MPA - Fãú@ção € fronrâg€m - PltÂRES R5 3,082,6A RS 16.831 43

22 R§ 2.500 36
corcEro P.+Mddà.b 25 MPA - Fáb.cação e Írrontagem - vtcAs -

5.37 R§ 3.075..4 R$ 16.515,11

54R5 33.
COBERÍURA. ESTRUÍURÀl

3l .:. 01 RS ,12.299.73 Est úuÍâ métálca 6 têsrâs @ trdças m&mnto, mütágem e 1,00 RS 40.953.63 R5 .18953.63

R§ 60,00
T.iá@nlo co tdha de aÇo - dumi.D e.4 tnm @m alê óuás

267.00 R§ 52,m R5 13.884,00

3..1 9,1213 S. ha de áço - dumlnD ê=0 5ôr, com alé duásI
19 à0 RS 988,00

ESÍRUÍURA DE CONCREÍO MOLDADA NO LOCAL

E.<ávádorã hdrádiã sobé ê3rara6, .3çambâ d. 1 ,20 m, - Párá
25C,00 R§ 1.250 C0

RS
ComP8c!.Éo re.ànicá óê sdo @6 @Dpâcüa.,oÍ dê s.ao3 á

3.00 !3 98

952t1 S
Lsto de @n@L 6pêsura 5 6. p.êpârc me.ânrco. rdls

|(: coóderaEem dê sapatas Fcl( 30 mpâ.ffi ue de bomba en ?ZJ

92762 S
Ahr5çao ü uúá estÍútu.á 6ven.ion.l ên concÍeto aÍ@do,

87 00 RS 10,00 R$ 870 0o

20.00

R3 4.660

5r 610 00
Coó..€r3geú í.k 25 [bâ côrn uso de boinba oín ediicãçóes -

857 700 00

4.2 92266 S 80 00
F8ôd@!ão d. brm4 pára \4GAS PIL^RES, LÀ,E. 6m chãoá de 128.m 50 00

92759 S 12 00
Armaç,. dê urâ êsúutrÉ dvencbnd rm coôdato ahâdo 1r1,00 r3.00 2_223 00

5l 92760 S. 11 50
Armãção de uma esüút}â.onvencbnál enconcÍeto aÍmãdo

117.00 12.50 r.4ô2 50

5.5 92761S 10 80
Aháçào dê omâ estüturá convercónd em concrêto arrodo,

100,00 10.00 r.090 00
5C

56 92762 S. 950
AmáÉo dê uma êsbutura convencbnd em @ndêio annado

335.00 10 00

2

N
Jutio â':§üi:,,

ldiocà,niô.ú

cardinal D.d., ,ôs,) 0"

b
F{rr|

J"" {,

í 43.1

Ma,avlha (SC t, 09 de S€lmbo dê 2024

0093

150,00

R§ 60,00 R§ 52,00

RS 950

103675 S

RS 3.350,00

4 6 T$]68 s-



5. Íob.lo 9IN,IPI (Sinianco)

I . Ídb.lo SIN^PI (Iàs!noí)

- O vâhú dô márên.l ! nao d. obÉ bl obdd! .b-e& dá t b.lâ do sll{ÁPl - Jr/ho / m24.
- CUB de rctorancla: S.tcibro2024 = R12.E41,§1 ldio
- cú.r. rôrd dà õb.á = 50-3a CUg s
. o 8u 6ndj.É.to lo d. 23.00 * Caídinal

Eng.nh.ióGyr cÀE /sc l0t6t6 2

l\

$
0094

.b
a

I
\(/

5o,



)

^ 
ii!fr:?,::ff!^i?::tr:?:i:ái,'*:,::,:

Mg"pF_kí\R 3i,?;i3;13ã,,X'-?ooo,Yo#ou'-* !:$íi;f;,:::lli;Í;8ãã
contato@qrup!!!'lodelar.com. br www.grupomodelar.com.br

coMPosrÇÃo 1

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO - FORNECIMENTO E INST (M'l

FU ES cóDrGo oEscRrÇÃo UNIDAOE COEFICIENTE
stNAP|/JUt-HO -

2024
TOÍAL

I I It I RS 39,52 R$ 15,19

'.11 ll RS 0,61 R$ 3,66

rl_
I

RS 739,62 R$ 739,62

3 r3:9 l(i, 0, 0,3 / RS 80,38 RS 2,07
R$ RS 42,66
R$ 20,38 K5 19,97

, TOTAT ns a23,17

MondaÍ, 09 de dezembro de 2024.

Itrltô .;.,
cardinal ?j:í i:j;Li'

Júlio Cardinal
Engenheiro Civll - CREA/SC 105678-2

ç
L'ôu

à(

ao
-^o
<n

)

SUCHÀ DE NYLON SEI4 ÀEÀ 510, COM PÀRÀEUSO DE 6, 10 X 65 I.III EI' ÀCO
3INCÀDO COM ROSCÀ SOBERBÀ, CÀIECÀ CHÀTÀ E FENDÀ PHILLIPS 6,4

1: r t"1 't4

ry-



)

MODELAR

Modelar Empreendimentos LTDA EPP
Rua Waldemar Ernesto Glufte, 241 - Bairro: Centro

CÊP: 89.893 000 - Nlondaí -SC FO E/FAX: (49) 3674 - íJ742
CNPJ: 20.666.74410001 - 57 Inscrição Estadual: 261.039.660

www.qruoomodelar.com.brcontato@qruoomodelar.com.br

coMPosrçÃo 2

sUMtDoURo coM PEoRA BR|TA, PEDRA RAcHÃo E MÀNTA GEoTÊxT[.: 2,50m x 1,50m / 1,20m: volume de 4,50 m] - UNIDÂDE: UND

'U 
ES cóDrGo oEscRrçÃo UNIDÀDÊ COEFICIENTE

SINAPI/JULHO.
2024

TOTAI-

coMPosrçÂo
EscavaÇÃo tv€cANrzAoa DE vaLA coM pRoF. ArÊ 1,5 M (MÉDra ENÍRt MoNTANTE E

lu5ANÍE/uMA coMposrçÃo poR rREcNo), coM EscavaoErFÀ HIoRÁuUcA (0,8 Ml),
IARG OE 1,5 M A 2,5 M, EM 5OLO DE IA CAIEGOS]A

4,50 R9 11,62 R5

N5i,N105 4/22 PTORÁ ERITADA N, 3 (38 A 50 MM) POSTO PTDREIRA/FORNTCEDOR, STM FREÍT M 4,50 R5 105,71 RS 475,70

coMPosrçÃo 91s90

TRANSpoRTE coM caMrNNÃo BAScULANÍÉ DE 10 Mt. EM vta URBANA

PAVIMENTADA M3XKM , DMT ACIMA DE 3OKM (UNIDADE: M3XKM) (TTânspolte de
brltâ)

R' 0,96 R5 144,00

7741

ÍUBO DE CONCRETO SIMPLTS, CLASSE, PS1, P8, DN 4OO MM, PARA AGUAS PLUVIAIS

{pêíúIã.todoo ludo com rompedor pârã êscoâmêntod.r fuúàs ê entrãdà da

tubul.çao . p.rlk do ílltrol
M 7.20 Bs 50,59 RS 60,83

N5UMOS 1932l
MANÍAGEOTEXTIT TECIDO DE LAMINETES DE POLIPROPILENO, RESISTENCIA A ÍRACAO

='25* íN/M (camâdâ dupl.)
M 7,50 R5 21,3? RS 204,90

: ÍoTAr ns 937,71

;t
"l

clorice vooete Íumelero Niedernoieí
Engenheira Civil - CREA-SC 139652-1

Associaçâo dos lúunicípios do Entrê Rios (AMERIOS)

A,ihódo d. fd6r drqrt.l

.Julio Cardinal 311'i':"ÍÍ!1, *,,
Júlio cardinal

Engenheiro Civil - CREA/SC 105678-2

I

-v-
2.

1
\

@a\o
o)

§ Mondai. 09 de dezembro de 2024

)

150,00

i

§--
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MUNICIPIO DE PALMITOS
PALMITOS-SC

VENCEDORES DO PROCESSO

CONCORRÊNC|A ELETRÔNICA NO 1512024
Processo Administrativo N''103/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇAO: ANDRESSA TRIACCA

Data de Publicaçáo: 21 I 1 1 12024 1 4:49:09

TOTAL DO PROCESSO: 529.000,00

MODELAR EMPREENDIMENTOS LTOA 20.666.7 4/.10001-57 529.000,00

LOTÉ 1 Quant.: 1 Num: 202 Lance: 529.000,00 Total: 529.000,00

^ ltem: 1 Unidade: OBRA Marca: Obra L4odelo:

DESCTiçãO: EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO E ADEOUAÇÃO Á ACESSIBILIDADE OO SALÃO COI\,4UNITÁRIO DE LINHA
LAMBÁRI, COM ÁREA A SER AMPLIADA DE 269,60I\,4', NO INTERIOR DO I\,,IUNIC|PIO DE PALMITOS/SC.

Quantidade: 1 Val. Ref.: 574.602,15 Valor Unit.: 529.000,00 Total ltem: 529.000,00

ÃGENTE DE coNTRAÍÀçÃoa ANDRESSÃrRiAccA

1de1

b
a

t

GeÊdo eÍn: Ogl12l2Q24 15:11 10

S".
0098S^l*



(ry§s
MUNICIPIO DE PÂLMIÍOS

PALMITOS§C

ATA OE SESSÀO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICÂ N' 15/202'
P.ocesso Admrnrsl.alrvo N' 103/2024
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MOVIMENÍOS OO PROCES5O

ituNtcrPlo oE PALtltTos
PALMIÍOS§C

0arl2/202a0a:16iaa ENSAGEI/I AGENÍEDECONTRAÍAÇÁO
A PARÍIR 14 30 N§ SÊRA ABÊRÍO O PRÂ2O OÉ 30 MINUÍOS PARA MANIFESTAÇÀO OE NTENÇÃO OE R ECUR§q
ó9/r2l202a os:5a4, úENs^GEM ÀGENiE DE coNTRAÍÀaÁó

,rír/202a0a4:so ESCL RECtrrE REaUER'DO ALV|N 567õnr1 àt-
Veôho pormiodeste pedir êsclãr.cimontos á@re dâ plânllhg orçámenlá ã, nãqualíor6m ob36ruad€s in@óslslóncias de valo.ês
enlB os apr6ênlados 6 os da plânilha SINAPI rndicala como Íolorénck (Jurho de 2024) VonÍeda umâ dvoíoên.B dê
ápbxlmádámáôrs 219; ebÉ o válor lotaldá pláoilhâ, o qu. ss rorná bam €lêvãntá. ê quriô.h.96 á ponio dô qEstonaÍ â
.rêcutabúdadêda p.opGla (em @6 qu. oválordá p@po3la s,a 

'Ooalou 
i^íeÍio.a75% doo,çáúêntô i.r€lt €hán6ro sô

ênco.t. umãtúsliíÉrivâ dsrãh.dã, ôôdá uh rlaô o v€rifrâdô, stoindô d. basê D.os d.Mis

O.ondLlo. axvou o anexo dê documorlos
T

10 !2
O pâítclpánlo MOOELÁR EMPREÉNOIMÊNToS LÍOA âdrcotuu o eÍquM 53*57337151'lhê3a3í9í05b5a2db6í8 ap aos

o paírrcpánto MoDELAR EMPREENOTMENÍOS LTDÀadEônôuo ãrqurvôÍ2d130265bb2a/9abêí124d23Í638ô7b pdíáo5

c
o p.rricpánrâ MooELÂR EMPREENOIMENTOS LToA ádirxorcu o úqu@ t5.4cb.10{r(14519911'87bnrc1âb7.rdl e.
docunênro. @hPb@ntaG
aa7az202. rr:a3ra xENs^GÊx acÉNrESacom i
o pâ.tooântâ íllooÊLAR ÉMPRÉÉNDrúENlos LÍoa âdúômu ô .iqum 2943.906569â456.b8ída6eô60cb5í. pdr e5

EESFoB D-E§O-^REcrfENro aGENÍmEco[ÍRÂaÀOÃo

L^RÊClt ENÍO RÉqUERIOO ALVTNO CARVALNO CONSÍRÚÇÓES (28 453 733/O()Or 23) o pánicipanre MooElAR EMPREENOIMENÍOS LTDA adkorc! osrquvo 97510ã794dêa499499dâ45045ê14c65 pdÍ aos
docunGnto. coôplomênia@sDiánl€ do 6ôclà.6cimênto .cê.@ dá lo.máÉo dos valor6s, v€ándoá lisu.á, tÉôspátêhcD. srscuiabr[d6dê doohl.to alvo du

É áçaô, vôôào poÍ ô.@ désr. soricilâ r a ! colâçó6É dà rcrcâdo qu6.mbá.am a5áltêraçóü.d. prêçoÉ dB ilsm §ob
.êspoh$b lidad. dá .ngênhálB prcjôll6l3 6 rsponsáv.l pêlo oç!m.nlo, @ôto,ms dnstânl. na I. 14 133/2021 quà 896 os
Pl@s6o6 lrcíÉüd8 ê conlBiâ!óâ3

o p..rrcp.nrâ MooEtaR EMPREENOTMENÍOS LTDA.di.iorc! o erq!'@ 240289123d1442119ê712219éÍ113,4d. &í60â
d@um.nt@ @mpLmnt.Es

À3 @láfé6 3êmp.ã .sl:ro lunio & orçátu.io o paíici9anr. irooELAR EMPREENOTMENÍOS LÍDA ad.iorcu o árqom 41 r 3ha9c65ora5áaasiâ5rk'1219a537 pdl a6
PROPÚ S ÍA

oa/iz2oraioJ2Ír 
^L-aRÂtÁ6 

rrETno-osra MooErAR É[,ipFEENorM ÍôS LiôÃ
06/lr2O24l,:00:15 CAOASIRO OÊ PROPOSI^ ALvlNo CARVALHo cONSIRUÇÔES

A hab'hláçãodá lciláflte cãssÍicãdos êm pímo ro lugaÍ será an.lEado coh €lmá, porianlo, enotrte após êslá ãÕã13ê sêÍá ãbonÕ
p6zo pãÍá rnlêÍpôs çãô dé rêcu6o Só^do ássim, áo ,im dá s6ssáo, oôv â.omos rensãgom dê quandô s6Íá abódo no §stêmá da

o pârtrc p.ntê MooEfaR EMPREEND MENTOS LTDAadE@muo 6rq ú vô b34d9te8 5d 534 60 1 gle b2ê13236Õ060 pdl aos
docuhonlos complêmentáros

It m: 1 Undadê'OBRÁ Ma@'Ob6 Mod6lo:

Oê6'NçáO EXECUÇÁO DE AMPLIAçÁO E ADÊAUAÇÁO ÀACESSIBITIOAOE DO SÀúO COMIJNITÂRIO DE LINHA TÂMBARI
coMÁFEAA sER ÀMPLIAoAoE 260,60M, No INTÉRIoF ooMUNICIPIo oE PALMIlos/sc,
ouãnxdadG: 1 vtlo. uní,: 529.000.m v.b. Tobl:529.000,00

cLASSTFTCAÇÀO

Oí.rt.lnici.l ol.rta Éiíãl 0ll (7, ME

1 MOOELAR EMPREENDIMENÍOS LTOA 202 20 666 74410001-57 574 502.15 529 000,00

2 ALVTNO CAÀVALHO CONSTRUÇôES 763 23 453 AA/0001,23 573.502.05

oLrt l.icl.l oL.!, Flhrl oal(r') lrE

ot rr.lnicirl oLrla Flnál on]%, ME

09/l2nora 0!:15:!6 T|ENSAOEM AGENTE DE CONTRATAÇÀO
goh dia ãlodosos llcianlasAnlês d. coloca. os têns pá6.dBpuia vãmos d€ixarclâo álgunsponlos, parâ o hom ahdamonio do

O p.6ço p.oposlo dsvorá sêr arpÉsso sm tudâ orôntê neion.l(Ráãl). com ai. duâs é$s dêciÉisrPEÇO TAMSÉM
CUIOAOO AO FORMUT-ÂR OS LANCES

o pârricrp.nre MoOELAR EMPRÊENDrlvtENÍos LToA àdrciom! o.rqurvo 4@6ícbbbbb211019t0scê375c8385c0,pdÍáo.
docum.nlo! @mdômô.laês

09/ 12lt024 06:1,:aa ÍEIISAGEÍ AGÉNÍE OE CONIRAIAÇÀO
IIENS COTAOOSACIMA OO MÁXIMO ESTIPUTAOO EM ÉOIÍAL NÀO SERÁO HOMOLOGADOS

o pà.lEDãnr. LroDEfaR EMPREENDIMENTOS LÍOA âdÉ6tu! o ârqutoo ê74'cb1612649.18o033954370cc45e pdí aos
docuenrc @mdêmênl,aes

09/12/202aOArl5:53 lrÊNSAGÊl{ AG€NTE DE CONÍRAÍAÇÀO
E.cetrâdd a sessáo de áices as ehpresds vencedoÍas rém até 3h paÍa o e.vio dos docurnêntos de habiltâçáo e da proposla de LOIE 1 .ADJUDICADO

ExEcUÇÀo oE ÂI/tPLIAÇÃo E ADEoUAÇÂo Á AcESSIBILIoAoE Do sAúo coMUNIIÀRIo DE LiNHÀ
LÁMBARI, COM AREA A SER AMPLIADA OE 269,60M" NO INTERIOR OO MUNICIPIO OE PALMIÍO§/SC,

VALORES UNITARIOS FINAIS

âluálradã. dovendo êslâ ser nsor dâ m
:01 MENSÁGEM ACENTÊ

dá BLL n. âhã do.umcnlo.

.ácu.30 Íaz6rêm o mêsmóSLL
l1

TNTERPOSTÇÁO OE RECURSO POR É-MArL NÁO SÊRÂ ÁCEIÍA:OUAIOUÉR ESCI/ARECTMENTO/ OúV|OAS OURÀNÍÊ O
CERÍAME OEVE SÉR RÊAUZAOO NO SISIEMA OA B!1, NÁO SENDO ACEITO LIGAÇÔESÍÉLÊFÔN CAS

FINÁ]-IZAOA A FASE DE LANCES. SOLCITAMOS PoRTANÍO AO(S) LICIANTE(S) COM A MELHOR PROPOSTA OS
OOCUMÊNIOS OÊ HAAILIIAÇAO E PROPOSTA ATIJAIIZAOA, O OUÂT OEVÊRÁ SER ÀPRESENIAOO EM 3 HORA. SENOO
ESTÊ ÀIÊ 12 16 HS

- Âs lÊitânL. qúâ ió ,prásêht ram d@umnLçáo, €so Enhà .19o laltsnta, podeÍáô spÍé.nt . hêst6 pÍazo. porta.io apíovs 6m ests
prazo pâ.á.êvrs.. seus de!renlos ô vo.soôs môsms áre^dem.5 êlr!éncEs do edl.l Nlo sérà àbêrto már5 pnzodoque o
esl'puadoem edlr oú se,a.3 hoÍas
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MUNICIPIO DE PALMITOS

PALMIÍOS-SC
MUNICIPIO OE PALMITOS

MOVIMENTOS OO LOTÉ 09llZ202a 06:53:35 LÂNCE MOOELAR ÊMPRÊÊNOrMÊNÍOS LÍDA ( PAÂÍlciPANÍÉ 202) 553 000,00

21,1r/2024 ía a9:0S PUBLIC^DO 09/12/202a 01i53r52 L NCÉ ALVINO CARVALHO CONSÍR1lÇÔES (PARÍICIPANTE 763) 552 999,00

211111202417 OO:OO RECEPÇÀO OE PROPOSTAS Ogl12t202a 06:5at21 LANCE MOOELAR EMPREENOIMENTOS LTDÁ IPARÍlClPANÍÉ 202)

09/!2/202a 03 30:oo aNÁLlsE oE PRoPosTAs 00/12/202a 06:5a:39 LANCE ALVINo cAFVALHO CoNSÍR!ÇÔES (PARÍlcrPANÍ€ 763)

0S/1212024 06 35:11 DISPUTÀ ll9/I21202' 06:55:11 LÁNCÉ MOOELAR EMPRE€NOIMENTOS LTOA (PARÍICIPANT€ 202) 551.000,00

ot/l 22024 0a:36:l I I NCE MOoELAR EMmEENOIMENToS LÍDA (PARÍrcrPANÍÉ 202) 57a 502,15 (l9/12l202a 0a:s5:36 L NcE ALVINO CÂRVALHO CONSTRUÇÔES (PÂRIICIPÂNIE /63) 550 999,00

O9/lZ2O2a0!:!6:ll I NCE ALVINO CARVAIHO CONSÍÊUÇOES (PARÍ|C|PANTE 763) 573 502,05 0l/12/20240l:55:L LANCE MOOELÂR EMPREENOIMEN-IOS LT0Â(PARÍICIPANTE 202) 550.000.00

O9lt 22024 Ol:31:51 I NCE MOOELAR EMpFÉÊNDIMENToS LÍoA (PARÍ|C|PÁNTE ?02) 573 000,00 (,'/12/202' 08:56:02 LÀNC€ ÀLVINO CARVALHO CONSÍRUÇÓES IPARIICIPANTE 768)

09/íZ2O2aOar39:10 IANCE ALVTNo CARVATHo coNsTRUÇÔES (PARÍICIPANTE 768) 09/12/20240â:56r46 L NCE MOOELAR E MPRÉENOIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 202 )

0S/1:/202a01r!g:a4 LAI{CE MOOELAR EMPREENDIM€NToS LÍOÁ (PÁRT c PANIE 202) 572 500,00 O9/12/202408:56:52 LÂNCE ÁLVINO CARVALHO CONSÍRUÇÔES (PARÍIC IPANÍE 763 ) 543.999,00

09/112024 0, rtrc r01 LAI{CÊ AtV NO cARVALno CONSIRUÇÔES (PARTTCIPÁNÍE 768) 572 4§5,00 Ol/12/202401:57r0, L.ANCÉ MoOELAR É MFREENOIMENÍos LÍ04 (PARÍlclPANTÊ 202 )

O0/12/2o2rt 0a:&:32 L^NCE MOOELAR ÊMPREENoIMENÍOS LTOÂ (PÂRI CIPÂNTE 202) 09/12/202aOl:57i2t t ilCE ALVINO cARVÀl,Ho CoNsÍRUÇÔES (PARÍlClPANÍE 763 )

09/12/202!10a:tl0:45 L NCE ALV No cARvAlrlO CONSIRUÇôES (PARÍ|C|PÀNÍÉ 763) 572 395,00 09/12/2024 0l:5ô:00 LANCÊ MooELAR E MPREENDIMENTOS LTOÂ (PARÍIclPANTE 202)

0t/r2l202404:$:13 LANCE ALVINOCÁRVÁLHOCONSÍRost12t2o21Oa:a1:01 LANCE MODELÀR EMPREENOTMENÍOS LToA (PÀRÍ c PANTE202) 572 300,00

09hr202/a03:al:15 LANCE 
^tV 

NO CARVATHO CONSÍRUÇÓÉS (PARÍlclPANÍE /63) 572 295,00 Ogl1212O2a Ot:5A:25 L^NCE MODELAR EMPREENDIMENÍOS LÍOA (PARTIC PANÍE 202)

Ogll212O21Oa 11:52 LÀNCE MODELAR EMPREEN0IMENÍOS LÍDA (PARTICIPANTE 202) 572.200 00 09/i21202a03:53:33 tÁNCE ALVINO CARVÂLllO CONSTRIJÇ 5.15 999,99

OgllA2O2a06:12:17 LÀNC€ ALVINO CARVALHO CONSÍRUÇÔES IPART CIPANIE /6Al 572195,00 09/12l2O2a0a:58:51 LANCE MOOELAR EMPREENDIMENÍOS LÍOA (PÀRTICIPANTE 202)

09122024 Oar43:20 lAl{CÊ MOOF lÁR EMPREENOIMENÍOS L TDA ( PARÍICIPANTE 202) 572100 00 OOrl Z2Oaa Oa:5r:03 L^NCE ALVINO CAÂVALHO CONSÍRUÇÔE§ (PARÍICIPANTE 768)

Oy lZ2O2a 0arr(l:3, LANCE ALvlNo cAÂvArHO CONsÍRUÇÔES (PÀRITCTPANTE 768) 572 090 o0 09l2r2o2a Ol:59:30 I NCÉ MOOELAR ÉMPÂÊENDIMÊNÍOS LÍOA (PAÂÍlCrPANÍE 202)

0§/t r2o2a Oa ra!r49 IANCE MOOÊLAR EMPREENOIMENÍOS LTDA (PÀRTTCTPANÍE 202) o9/i2lilo2aoi:5t:a0 laNcE ALVTNo cARVALHo coNsrRUÇÔEs {PÀRÍrcrPANÍÊ 763)

oat12t2021Oat(tO3 LANCE ALvTNO CARVALHo CoNsÍRUÇÔES (PÀRÍCIPANTE 768) 09/12la02aOl:00:36 I NCE MOOELAR EMPREENDTMENToS LÍOA (PARTlclPÂNTE 202) 539.000,00

O911an0240ata4:29 LANCÊ MOOELAR EMPREENOII,lENÍOS LÍDA(PARTICIPANTF202) 09/i21202/TO9IOIIOO LANCE ALVINO CARVALHO CONSTRUÇOES (PARÍIC PANTE 763)

Ogt 1212024 0a:a1:29 PRoRRoGAçÃo AUTOMIÍCÂ 09112/202409r01:al ÍEiISAGEí MODELAR EMPREENDIMENTOS LTOA (PARÍ|ClPANÍE 202)

ESSES LANCESAIAJUOAM AASTANTE OANOAMENIO OA L CITAÇÁO0 12n0210at4:a1 L llcÊ AIVTNO CAFVAIHO CONSÍRúÇÓÉS íPART|CTPANÍÉ 753)
OO/l2/2024 O9:O'l:50 l llCE MOOELAR EMPÂEENoiMENÍoS LÍOÂ (PÂRTlc IPANTE 2021 537.000.00Ogl1 2n210l:4:59 L NCE MODELÂR EMmEENDIMENÍOS LrOÁ (pÁRTICIPANIE 2021
09r12/202ao!io2:Og L r{CE ALVINO CAÂVALHO CONSTRUÇôES (PARTICIPANÍE 763) 536 999 99oa/i2/202a01ra5:r7 LANcÊ afv No caRVAtHo coNSÍRUÇÔES (PÁRTTCIPANTE 76ô)
09/12/202400:02:43 IANCÉ MOOELAR EMPRÊÉ ND rMÉNIOs LÍOA (PARÍICIPANTE 202 ) 536.999,93

0S/121202a 06:/t5:39 LÀNCE MODELAR EMPFEENDIMENTOS LTOA (PART C PANTE 202)

0911A2O2a OA:4':S| LÂNCE ALVINO CARVALFIO CONSTRUÇóES (PARItCIPANÍE 768)
09112/202a O0rO2r56 LANCE ALVINo caRVALHo coNsÍRUÇOE§ (FARTTCIPANTE 763) 536.99S,97

O9/I2l202.09:02I59 LAI.ICE MOOELAR EMPREEND MENÍOS LTDÁ IPARÍICIPANTE 202)O9112J1LO210A:16:12 IANCE MODELAR EMPRFFND MENTOS LTO^ (PÂRT C PANTE 2o2)
09/1r202a 09:03:0s L t{cE aLvtNo cÂRvÂLHo coNsrRUÇÔEs (PARÍlclPANr€ 768) t36 999 9,109/12n02aOa:11:41 LÀNcE ALvlNo CÀRVAI Ho coNs
0i/'121202a0r:03:í9 IANCC MODELÂR EMPREENDlMENTOS LÍOAIPARTICIPÀNÍE 202)

o911212021 0a.af:26 L^NCÊ MOO€LÁR EMPREENDIMENÍOS LTOA (PARTTCTPÂNÍE 202)
0r/12/202a09:03 25 f NCC ALVINO CÂRVALHO CONSÍRUÇÓÉS (PARTICIPANÍÉ 766) 536 999,93Ogt't2lr02aOr:a7t52 LÂNCÊ Al vrNO cÁRVAt HO cONSTRUÇÔES (P^R TLC lPÀNTE 768,
09112/202a 09:03r29 LAncE ALvINO CÂRVÂLHO CONSTRIJÇÓES (PARILCTPANTE 763) 536 999,91

Oal12l2o2a OA:44:31 LANcE MoDELÂR EMPREENOIMENÍOS LTDA (PARTIcIPANTÊ 202)
o9112t2021 07:03:32 I NCE MODELAR EMPRÊENo MENÍOS LÍDA (PARTIC IPANÍÊ 202) 536,999,9009í:/20240A:46:57 LÀNCE ALV NO CARVATHO CONSTRUÇÔES (PARÍ CrpANÍE 763)
Og/i2120240,:0!r39 L NC€ ALVINo CARVALHO CONSTRI-]ÇÔES (PARTlc PANÍE 763)0 12n02404:49:21 L NCE MODEIÁR EMPREENOIMENTOS LTO^ (PARÍICIPANIE 202) 553 990,00
Ot/12r202409:03:47 L NCE MOOELAR EMPR€ENDTMENÍOS LÍOA (PARÍlClPANÍE 202) 536 999,50O9/I2I2O2lTO':'i:5! LÂNCE AIVINOCARVALHO CONSIRUÇÓES (PARÍICIPANTE 768)
O!,lal202a09:03:53 I NC€ ALVINO CÁRVALHO CONSTRUÇÓÉS (PARTICIPANTE 768) 536 993,50

00/12/2024 0a:50:'lE L NCE MOOELÀR EMPREENDIMENTOS LÍOA (PAÊTICIPANTE 202) 557.000,00
Ot/121202404:0aiog IANCE MOOELAR É MPÊÊÉ NOIMENÍos LÍDA IPARIIcIPANTE 202 ) 535.999,50OghZ20240l:50:lo L NCE ALVINO CARVALHO CONSTRUÇOES (PARÍICiPANIE 763) 556 995,00
09/l u/202a 09:04Í 6 L^NcE ALVTNO CARVALHO CONSÍRUÇÔES (PARÍTCTPANTE 763)09/12l202a 03:50:54 LÂNCE MODELAR EMPRFENO MENTOS LÍOA (PARITCTPANTF ?02)
09/12/202109:0a:31 LANCÊ ÁLVINOCARV LRO CONSÍRUçÔES (PARTICIPANÍE 763 ) 535.933,50os|12t202108 51:13 LANCE ÂLV No cÂRVÂLHo coNSÍRUÇóES (PARIICIPÂNTE 768)

-7-
l,
t-
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§

'ts/t z2oaa oar52:05 L NcE MooELAÂ ÊMpREÊNorMENÍos LToÂ (pÂRÍc PANTE 202)
Ogll2l202a Oll:O4:52 LANCE MOOELAR EMPREENOTMENTOS LTDÂ (PARÍICIPANTE 202)

09/121202409:05:02 LÂNCE ALVINO CÂRVÂLHO CO S (PARTICIPANTE 768)otll2n'Zaoa:1at1l LANCÊ ALvlllO cARvAtHocoNsÍRUÇÔES (PARTrCrpÀNÍÉ 766)
09/I21202'09:05:27 LANCÊ MODEI.ÂR E MPREE NDIMENÍOS LIDA (PARÍICIPÁNTE 202 )ost12n0210a:52:5ô LÀNC€ MODEL R ÊMPRÊÊNOIMENÍOS LIoA (PÂRI CiPÂNTE 202) 5í 000 00
09/12/202a09:05:!7 LANCÉ ALVINO CARVÀLHO CONSTRIJçÔES (PARIICIPANTE 768)09,12la0240!:5lr1O L NCÉ ALVINO CARVATHô coNsÍRUÇÔES (PARTTCtPANTE 763) 553 999 00
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MUNICIPIO DE PALMIÍOS

PALMITOS.SC

09/1?202a O0r06rO7 LÂNCE MooÉLAR EMPREEN0IMENToS L TDA (PARTIcIPANÍE 202)

os11212O21úStOô..2't L NCC ALVTNO CÁRVALHO CONSÍÂUÇóÊS (PÁRÍ|C|PANÍÊ 763)

09/12202a 0e:06:45 L^llCE MOOElaR EMPREENDIMENIoS LTDA (PARÍICIPANTE 202) 534 909.50

osrl2/2o2a oe:06:5t LÂNCE alvrNocaRVALHo coNsTRlrÇÔEs (PARTTcTPANTE 763)

O9I12I2O2'O9IO7'22 LÂNCE MOOELAR EMPREENDIMENÍOS LÍDA (PARTIC PANTE 202) 533.009 50

o9/12l202409:o?:51 LANCE ALVINO cARVALHo coNSTRUÇÔES (PARÍICIPANTE 763)

09/12l2024 09:03:0S LAI{CE MODELAR EMPREENOlMENTOS LÍDA lPARÍlClPANÍE 202} 533 309 50

0l/12r202a O9:08:rl LÁrlCÊ ALvINO CARVALTIO CONSÍRUÇÔES (PARTICIPANTE 768) 533 309.rtg

09/122024 0!:00:03 L tlCE MOOÉLAR EMPREENOIMENTOS LT0A {paRTICIPANTE 202 ) 533 709 50

o9/12lito2a o9:ol: r 5 f NcE aLvrNo cARvALHo coNsTFlJçÓEs (PARÍ|C|PANTE 763) 533.703,00

(l9/122024 Oeiol:5! LÂl{Ca MOOE LAR EMPREENDIMENTOS LTOA I PARTIcIPANTE 202 ) 533.609 50

o9/í2]202/tot:lo:0, LAIICE ALvlNoCARVALrlo cONSÍRUÇôÊS (PARÍrClPANÍE 763) 533.609,30

091121202409)10t26 LAlilcE MOOELAR EMPREENoIMENÍos LÍDA íPARÍlclP^NÍE 202) 533.609,00

ogl12l2o21 oa:10:11 LANCE ALvINO CARVALNO CONSÍRUÇÔES (PARIICIPANÍE 768)

09/12202lt 0l:10:5t LÂNCE MOOE LÁR EMPRÉEN0IMENÍOS LÍDA IPAR TICIPANÍE 202 )

o9r't2/202a oi:'to:sg t NCC ALVINOCARVALHO CoNSTRUÇÔES (PARIICIPANTE 768) 533 606,99

oat12l2o2a09:1a:s4 LAi'lcE MOOELAR EMPREENDTMENTOS LTOA iPARTIC PANTE 202)
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O d.iúnlordá m.lho. otô.la dâ €tapâ dô lá.cos ó MoOElaR ÊMPREENDIMENToS LÍOÀ
osl12l2o2a o9:14,55 HABIIITAÇAO

Oa/12024 0ar!3:5, úENS OEL MOOÊLAR ÊMPREENOIMENÍOS LÍOA (PARÍICIPANTÉ 202)
AOM OIA ESÍÃO FALÍANDOAS PLANILI,]AS OE COi,IPOSIÇAO DA BANCAOA E SUMIDOIJFO COMPOSIçÀOO1 MEÍALICA +

coMPosrÇÁo02 PRÊ-MotDAoo E coMPosrçÀo 03coNcRÉÍo BEM coMoa PL NTLHA DE oRçaMÊNÍo GEÊÂL
ÊAVOR VÊRIFICARA POSSISILIOADE DE ENVIO OAS MESMAS
ostl2l202a 10tl2:ta llÊl{AAGEl. aGENÍE OE CONTRATAÇÁO
Alguns doÊ documentos sorrciiado6 É ío.ám r.exãdô6 nori6t m.
09/12l2024 14:30:36 MÂNIFESTÀÇAO DE RECURSOS

09t1212024 15tOO.-t6 EM ADJUOTCAçÃO

09/12l2024 15:11:09 AD]IJOICAOO

AG€NTE DÉ CONÍRATAçÃO: ANDRESSA TR ACCA
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MUNICIPIO DE PALMITOS
PALMITOS.SC

RELATÓRIO DE ECONOMIA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNIGA N" 151?024
Processo Administrâtivo N' í 03/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: ANDRESSA TRIACCA

Data de Publicaçáo. 21 1 1 1 12024 1 4:49:09

Valor ref. total: 574.602,15 Desconto médio:7,94% Total economizado:45.602,15

LOTE í
It€m Descrlção

Quantidade.: í Total lote: 574.602,15 Média lote l%l: 7 ,94% Econ. lote: 45.602,15

Val. Ref. Val. Final Economla (o/o) Econ. ltem

574.602,15 529.000,00 7 ,94% 45.602,1 5

Quantidade

1í EXECUÇÃO DE AI\,,IPLIAÇÃO E ADEOUAÇÃO Á ACESSIBILIDADE DO
SALÂO COMUNITÂRIO OE LINHA LAMBARI, COI\,I AREA A SER AMPLIADA
DE 269,60M', NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE PALMITOS/SC.

AGENTE DE CONTRATAçÃO: ANDRESSA TRIACCA
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ESTAD() I)E SANTA C,,{TARIN.,1,
PREFEITI.iRA Mt:NI('IPAL DE PALMITOS

PART]CER JI.IRIDICO

Vem a esta assessoria jurídica. para exame e parecer. o Processo Licitatório n" I 03/202.{ na

modalidade de Concorrência Eletrônica n' l5/2024. que tem por objeto CONTRAT AÇÀO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÀO DE AMPLIAÇÃO E

ADEQUAÇÃO Á ACPSSIEILIDADE DO SALÀO COMLINITÁRIO DE LINHA
LAMBARI. NO INTERIOR DO MUNICíPIO DE PALMITOS/SC.

A análise do processo evidenciou que foram cumpridas todas as formalidades preceituadas

na Lei no 14.133/2021:' Lei Complementar n' 12312006 e Legislação Municipal. desde o

edital que desencadeou o procedimento licitatório. bem como as demais peças que o
completaram. os quaisjá mereceram a aprovação em parecer anterior. a publicação na forma
legal exigida. o julgamento das propostas e análise da documentação de habilitação e os

demais documentos legais exigidos. deixando transparecer claramente que Íbram obedecidas

todas as normas legais peÍinentes em vigor.

Pelo exposto, esta assessoria opina pela homologação do presente

Processo Licitatório. visto terem sido cumpridas todas as formalidades legais para a sua

plena validade e eficácia.

Submete-se. ainda. o procedimento à consideração superior

Palmitos. 1 2 de dezembro de 2024

-s-
sscssor .lurídico

'r,llr"$."J""ffir$l
)AB/RS'l3Á.o:zr
,rclPio de Palmltos

010 3
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Re: CONTRATO - MODELAR EMPREENDIMENTOS úi

De ' .. , -r '. en 2024'12-1 1 14 C0

so=
Prezados

Da análise da minuta do contrato oriundo do Processo Licitatório n" 10312024. Conconência n. 15/2024. flrmado entre o Mu.icÍpio
de Palmitos e a €mpresa MODELAR EMPREENDII\,IENTOS LTDA, constâtamos sua rêgulâridadê, pois.

'Íeiete o resultado do procêsso de licalatório;

' estão presentes os requisitos legais;

'as descrições estão adequadas; e,

" seus temlos não cofltêm vícios.

-------- Mênsãgem origical --------

Ai'UntoICONTRATO . T{ODELAR E!IPREENDIMENTOS

Dâta: 2024- 12-10 14:51
Dsi j{iüísilpàirn rtos- sc. gqy!fu
Parô: Ucitacao <iíjlnrêçtúE0jd!Êtes.l:nq!}l-r>

0104,
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
I\iIUNICIPIO OE PALMITOS . PREFEITURA

CNPJ: 85.361 .863/0001-47 Tolefono: (49) 3â47-9600
Endereço: RUA INDEPENDÊNC|A., í00 - CENTRO
CEP: 89887-000 - Palmitos

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
Nr.i 1512024

Processo Adm.:

Datâ do Processo:

't03t2024

21t11t2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conÍeridas pela legislaçáo em vigor,
especialmente pela lei 14.'133/2021, Art.28, ll e alterações posteÍiores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de LicilaÇÕes, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:
c) Modalidade:
d) Oata de Homologação
e) Obieto da Licitação:

t03t2024
L512024 - CE

Concorrência eletrônica
16t12t2024

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUçÃO DE
AMPLIAçÀO E ADEQUAçÀO Á ACESS/8/rIDÁDE DO SÁ LÃO COMUNTTÁR\O DE
LINHA LAMBARI, NO INTERIOR DO MUNICIPIO OE PALMITOS§C

Participante: MODELAR EMPREENOIMENTOS LTDA

Item Especificôçào Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 EXECUçAO DE AMPLTAÇAO E ADEQUAçAO A ACESS|B|L|DADE DO 1,000 OBR 529.000,00 529.000,00
SALAO COMUNITARIO DE LINHA LAMBARI, COM AREA A sER
AMPLIADA DE 269,60M], NO INTERIOR DO MUNICiPIO DE
PALMITOS/SC.

Total do Participante:

Total Geral:

529.OOO,OO

529.OO0,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

Descrição da Despesa Dotação Valor Estimado

CONSTRUÇÂO DE CENTROS COMUNITARIOS 08 00'1 15.451.0016 1044.4 4.90 00.00 R$ 574 602 15

Palrr,ilos, 1611212024
DAIR JOCELY ffiEH;:i::; "-

ENGE.03184587

DAIR JOCELY ENGE

a 010s
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Diário do Iguoçu PUBLICAçÕES LEGAIS 11.

)rír d.m.'s'níon.çó.!.onEto üà..hã'1, «rêrrnr@.âm.tãp-
.o:.aúbat l.lonê a93361625 e à.Êso pelo 
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híDr/ rr

rompêr 6m/PÍo..*/Prnesev êr?pár.mt=-qá$alrxsD
r!1oerhàDHlbtauçproM(ârDdsurÂYwzkrBk6á.Í2fl Éan jÁrkta
o6thw lr!2,tYrrvlogixl165àrIByGry..H5rREElrÉ 6c5r5Xa2,IrD

oÊsEpvaçÔas oo peocEsso
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POCERIOANÍONIOBACH
PrNHArzrNHo.sc l611rl20r1

ê polissDnáG 6m Ímágáo 6m edleção íisre ê músicâ.

FUIOO TUUC|PAI. OE nF trcn E AOOLESCETCT ,SC

^vlso 
DE ucn ç^o f,ooruo^DE PREG^o

ELETRôItco í{. 2r2o2a

Conlr.táçáo d. ..Mço.
OU.!o Cqr.rãção de empre$. D3,a d,eól,uãç& de OÍorás
de Oança. Fúlsle Mue@. áúávês da @ssáo dé hão de oúa

E§Trlro Df, §{r\'r'r ( rT^Rrnr
fRÊrr:rTtx^Mr \l(-lP l.Df.Prl.rrrros

^\1so 
Í,[ noMr)lt)c\( io

(oN(oRRÊrcra ELEÍRôtr( { N'r5Dêr.
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or.rEÍo: cr)NTRÂÍÀ(À() D! IVPRESÁ l:§Pt( rÂLLt D{

u a^rrLra(iú l 
^ ou.('^(, À

^cEssÍBiLrD^rrF 
Do s\L^o (oMlrllllT^nro DE LINH^

r AMBARI. \o rNrr.RroR rrt vrJrr(-iPlo Dr, P l Mrroes.
C{)\Tx rT \Dr ): 1l( tDtl.^fi r \l P§rE\DIiÍÉ§TrI\ I rD.\

oar ( DrHo\ror.o(;rçio: ri r'lo:l

r r. .r ir 'tn,, , ..rL.;"
co\rk.\r.\( \o P\R^ E\t( t ( ir) Dt
aMr'r^r Ài)r ÂDror r(iô À {( l\srnrr.rD^Dr rr)saLÀô
(,vL NIÁrr,

. ódt!! rqBrtu T( r

Pk.r$ r-klr,tiri. n' É3/2or.

arüràtrh dn ,r 0ó[ri2D25 "cn
.üDl6! .:9(Lrir.J. I.n r...rD.í. d. BLrq (aúdo d.
a.rú ipí..' lc.ú!dú n. r.rt iDlo d. §.rr. da r *rao 

'tr.!..r.r." dr ..r.n ÍD úu.l.lolo d. (:h.r..'tsc 
^ 

inrct,r do
ri er ubrdr no rlnaírnRib d.

I trrq\,r.sd!\Íú',.ipiuúno',c'qÍrrrnJcn!íú nronnJ!úüFIü
llrdnn.slri q\1-3rr I ou rlr:,

Eiüê(o de Dubl.àçào
DtsPa Àrsa ELÉTÂoN lcÁ - ol42014

N pP.). Â.rM on/20?.
,uBuc çilor r6lrv:02. rs:21
rf, ícro iaa. orosr 16/11,â0r. 16 00
tlM ica ,i(rosl^: )0/rll202. o7:lo

íoo o|srúÍa )o/rrlror! o3 ro
Íro or r,lxca MrNo§ rÂNcE
Írro ar{.Im^raarrro aBriro
vÀoiror l oo tÍo.Esso, RS 2 ta3.7@

oBrFro Ôo Dal]cEsso
onr*ÀrÂçÀo of rMpRrsÁ Esprcr^LrzrDÀ ÉM sEivrço ff coarr

tuRÀ rorocúícÀ pÂrÂ o (ÉnMonl^L or Possr Dos ÉLarros,
coM riÊsraçÀo Do rÉRMçoruNÍo ao pRaoro Do 6R€Mro

RacrÉ§rvopr HÂrÉNsE, í{Â croaDa DÉ PrnHÂuiNHo.sc, Iro olÂ
0r oErÀiÉriooa 2025

ESÍ,IDO DE §ÀNTÂ CATÂRINÂ
it!Ntcí?toDf. cÂuPoERÊ

Proctss{} t-lcr,rróR|() Y l.ór,11L
rDllrr,DÍ pRacio pRtisaricrar. s' 5ón02a

Eratt^To Da ptonn(x;^çÀo D[: pR \zo DE 
^Bf,f,TlR^o ü LN(l no Dr c r M Po ÊiÍ:. sc, rcÍ'rc*ntrdo Nr 'ui Pr.rcill

S.! R()Z\NF BoRTor('EtLO \ít)RFlnÀ. nliNA I,ÚRLIco.
pârJ ü contucmoÍn do. tr .Í!rsd6 qúc PRORR(X;{ o pm/d dc

ltynuú Jú PEgio PE\erúrl !6 l0l.r. (qu rti.h a r .(omrd$io
d. .opr6. 6Dddr,rd. p.r. pmltçio d. r6lqÁ nr id d.
tRi.lllTtTl Rt, prr. {.nd.r i n..úid.d. nr ruborr(io.
.jlhrlcio . ..onDrrh.hdlo n. d«rçio drt rrhldÍ16 ft,r.
rtik.rõ i ldao Dóbllc. do llúli.iDlo d. C.úpo liri. sC. Cú
.rr! horÍir i.Ern.l dr lohmr'. M.rlu: l\$Nn r)ricHl c

Pftgdro Su,rhte dr! cofl rr6hüo fr.d'cu (\ ph,F,.ir.r
inrsc$ülos dcrc.âo rotNolr scus.nv.lón(\ ds ProlhÍá'lc lrcçor.
HrbJ.r\l,uc(ÍJ (,níIú,úrueF,.[ü uolikl,]!vlnr'pL'
íi rr 0thiL .t, dlr 13 d. d@bb d. !0I4. no Drmílmcnro dr
Lrdz{iÉr laal'adú tu (dtu Adnnnrtrrnv! v!.('Pll. iro,i Ru
I'd. Mrn '1ô.rrr -nr.Fra F.od.Jc\Jtrurruíi" In+mJ\(.
pdo it s§rv c/nrporÍÉ \ü 8u\.hi drurr licú.rd, cürÍxxÍe {.-sG
vbr ou pclo!üc írqrrô5! r0l5 Camrô Ura-sC.lô ll:101. 6rlna,
tror d. \tcdctrs Pr+..rm OncrnOZÀ\E EILTRToN(ILLO
VoRElR,\ - PEliúà MunrorJ

ESTAOO OE SANTÀ CÂTÁFINA
MUNICIPrc DE ITÁ

Àvlso oE ucrÂÇao
PRocÊsso tlctrÁÍóRto N. 1661202ê

EDITA! DE PREêÁO ELETÊÔNICO N! OAI]/202'
o PreÍoito óo Municlpio d6ltá Edadô dê s.nia câtan.â,lomá
públio quá íãrá @Izar lioleção 

^â 
modelidâdú Pr69ão

Elêlr6i@, rc dE 06 d. irn.tro dê 2025. lddo Mo obj6Uvo
@r€r.Éo de §srema Esht!.ado d€ €.rno pa.a 9roíÉsoG
e Jom do Ensino FlndaóôÀlá An6 lÊrôas ê AG Finá'3 dá
,ede múôopal dê é.sno. As p.opcll3 3oráo.êet dár alê ãs
0ah30mln do dra 06 de lanêtro de 2025 é 3h6.las nesla m6sma
dátâ e horáno no Porlàl d6 C@pÉs do Govãmo Fàd.'á|. O
êdilâl er@lr.-sê dispô6ilel nos eles _tu..1dir....4
_[nc+gov.b." e -.orprú.ror.5r'. As dc@is inloúâçõ€s
podsão *r obldás dia.iaMlê na Se@lda Muícipal dê
Adôinisrráçáô 6 Fâ2ênda . p.lo ldêl@ê (49) 3454-9506/9534.
Íá.sc 15 d. ddmb.ô dá 202a.

CLEXOR AI{ÍOMO A msn
P.àlaro d. hii-Sc

f,írrro d. Crntr.to n'017ânú
Prddo rdelnhr.ft o n' 09,1/20!"1

I..rldblrtd. .'L,:l}ra
c6rEr..r.: Mu.ict . dc (irl!à' sc
colht.dr: LIZ SERVIÇ(,s { )NLINE LÍD:
obl.r.: c( )NÍRÂT0 D[ sDRvlÇr ) TÉcNl(]) EsPEclÁLlz^rx )

DE cotsollDÂ(Ào. (oMptLAçÀo E (iEREN(IÀIíENT( )

D(]s ÂTOS OfICIAIS DO MUI\iICIIIO, PERMMNDO A
coNsuLT^ 

^o 
co\-múfi) DÂs f(oRN Âs tlM vERsôÉs

rspEcincÂs (lERsroN^MriN,ro DÁs ÂlTtiRAÇôEsri
ÍNTEGRÂ('Ào DÂs tEIs ÊsT^DUÂIsDr sÀt\.rÂcÂT RtNÀ
No BÀNCo Dl: LrclslÂcÀo MUNICIP^L F No RFsuLr Dn
DÀs prsetfls^s Rl:ALrzADÂs. F ÂcEsso À M^roR BAsÍ rrE

L[crslrç^o MLrircpÀL t, [süDr, \t tú p ls
\.loí (úrár.do: RS :q r'05.40'\'nk( J U m'l quüürn(i(
.rico .úú . qulrou cd'alorl,
!'l!âfti. (lú.nt!rl: 60 llw§ di(ri! a co'r- d. 0l rl. lu.tr o d.
lOlJ. n6rn6 ú^n 106. lild&, § r.!m!!no m rcodo.m
Ar l0? mh\ir I !iÍ" lil llt2l

^ 
inicpi dcíc ddumc.t' st! n{loriv.l no s c ortÉl do

Mútípúr'r. s) r,lr.,! |.r:.: !Dr,inuOficr dú

Gilvào sc. I I ü. dl]dbro dc 101,r Àdmr tdr t»llr Coí - Pdiío

aBr95rtDrDgt^9f 3r i?r!t x5N.rc4Dr 1r06t r t:5?r

trEFEtruRÁ DÉ JoA(rD1 - sic/procrs.o Lt( trarôRro
$ zle2arrúltlJ / PRÊ(;Ào f,LETf,ôNrco ri'a5,2,r,a/Pvj
objdo .Mhucáo dc mpr.s caF.rl',rdr pri pF\ct rnLÍr
ina,ínJnrrdo dc (l*üo PúblM.m u.úiroÍ ilmlüúN ón imheíre
§,e1,. n r úm úiÍtuüÀ írh AJni.R.tçáo PróLbls d. ,,Mçetr
{sC).( il,e d. \trúü,À. IVPRL§. Fui.üN . 

^üorqrÀ. 
rluuú,

6 $'ço" dc rürorú ê d4&6. úpluú1n,, nlgnç.io & dãlos

FÍ(rNcd6. rc'Mrdo. @uhçào, suÍxíc ricnu Mdo c
p.ú.ial, oi conlnnriddc coB rs isp(i6caçô{s Ió$rc6 .
íun.$àrs.onnda n.ü Fdrblr Éui !n.\os Dãk ú rbcnum Dr
06,011015. âbJvi\ do n|. i.:r*.".1.r ::,.r'.j.,rrL: rri.!.:
Fmr Jc ,ulgrmdn, \í.É Fl4tr GLOBTL DAT,I Dl
AmLSL\TÁÇqo D^ IRrrttJsl l r.!úil'i ^01!021 

rl.)R,iRlo
LN{lÍ[: alô l1h20m$ D^ÍA DE ABERTUF,{ DA SESSÀi): DIA
0u0rrc!5. EoRÁnl(): ü t3l]roh trul p3h lquniçãô {h
F! zl 566.3 VunE{,!l d. G.gio ldmnl§hru - S.tor d.
Compru\ . Lt§llra§, ü À\diJã I§ J. tirkmhn,. lilt. C$h,. f,
dd ú1c6. {. kgúdr i c!§-,ii!i- no honinr JÀr ll À lch6aÉ 6
sÍ61,!\ üribr. " , . \wy poínldúlupcFlbli(§.cofr.bi r
Fítr & púl(aio dst.rM oleetú nÍm!çú1úciá! s
elicildAluro m lktÍ& CMr§.I riracõc!. e údú.ço cirro
úmr nclo Ê|.íd€ (úc.!ilr-8305 ri:7-8ril5, r!-' ltl§ nu íElo
+m{rl. ii,...trr | \. r...,
luçdi.. l6 de dcz.úhfl 
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vultciPto DEJorc^B I

EOTTAL OE PROCESSO LrcrÍ ÍÔilo Nr 31rO2a
PiEGÃO E|-EÍRÔXICO N. a2l202a

cóltlgo Egi.t'o TcE:
849A97F21 FAOAOl 32983Éa1F3285A031 31699809

ÊtlRATO
O iaurllclPlo DE PRESIDEI{TE cAsÍÊLtO BRAI|CO Esiado
dê 5.n1. Cãlãnnã. m hsse ná Lêr no 141312021 La
Comd.ncnror no 123/2006 (aí. 40) é L.!Blàçá. Munupal, l.vã
áo dhsclmshio d. qu.h p.ss inlê6§r quê íârá .66lizãr
FREGÀO ELEÍRô{ICO no di. Og (nov.)de,ánerc d.2025
às 03:«) {dro) àô6. ãlr.v6 do 5ne

cm oôi.to dá
aquisiÉo d. sárênl6 dê idês, Budas óê ptãhlas frsrcnrars
ê ims do épGâ rnemoi . €quipâmênlG de ja.dinagom É6
manulmçáo . €mbeLzah..io dc àspáços prlú@s dêBla
mu.@paíd.d. ám al6ún.nio . ôolúlrção des Sé6lãía
Uu.i.ipa's do MunDOo d. Presldhtê Câsrdk, B6nco/SC.
mí(m., .!tudo !éor@ prelmiÉr (EÍP) e re,@ dê eíêé.da
(TR)êh âôáro ao êd á1. O MunciBo tóhàéíá pd rlemédD
da Sec6lán. Muni.ipâl dê Adninisrrâçáo Plánéiâhoôto s
F nan{ár dá5 07 30 hde 6s 11 30 hdàs e d6s 13 00 n@s d
17'00 hda. qúâhue. rd6âção e/@ edâGcirei{o eíêEnre
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Palmitos

Pnertttunl

CoNTRATO No 7612024
Puuicação No 6711/26

cod. de Registro de Info.mação (eSfrnqe) 0004566E7l1DE664Al403C318C57EDEC6F80DEBB

PREFEITURA [4UNICIPAL PALMITOS
Contrato N"i 7612024. Contralante: MUNICiPIO DE PALMITOS. PREFEITURA. Contratada: I4ODELAR EMPREENDIMENTOS LTDA. VaIoT

totâl: Rg 529.000,00. Vigência: 6 meses após a autorização de íorne€imento. Processo Licitatório no 10312024. Concorrência eletrônica
no 7512024. Obieto da c;ntração: CoNTRATAÇAO Oe empnrsn enu.rxtcu$o or avnueçÃo t eorqunçÀo À acEsslBtLtDADE Do
SAúO COMUNiTARIO DE LINHA LAIVIBARI, NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE PALMITOS/SC. Palmitos SC, 16 de dezembro de 2Q24. Dair
locely Enge - Prefeito Plunicipal. Código registro TCE: 00M566E711DE664A1403C318C57EDEC6FB0DEBB

HoMOLOGAçÃo PL 103/2024
Publicação No 6711672

Cód. de Registro de lnformação (e-Sfinge) D9E8476C3986EC5219531D34DDE4892F182EF434
E,I4
F

DO DE SANTA CAÍARINA
EITURA MUNICIPAL DE PALMITOS

Avrso DE HOMOTOGAÇAO
CONCORRENCIA ELETRONICA NO 15/2024
PROCESSO N. o 102/2024
oBJEro: coNTRATASo DE EMPRESA EsPEcIALIzAoA PARÁ.ExEcuSo or rueua$o e eoequa$o Á acessrerLroaoe oo saúo
COMUNITARIO DE UNHA LAMBARI, NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE PAI-MITOS/SC.
CONTRATADO: MODETAR EMPREENDIMENTOS LIDA.
VALOR TOTAL: R$ 529.000,00.
DATA DA HoNroLoG AÇÃo: L6llzlzo24.
Palmitos SC. Dair Jocely Enge - Prefeito Municipal.
Código registro TCE: D9E8476C3986EC521953 lD34DDE4B92FI82EF434

CÂr.alRÂ Munrcrpet

PORTARIA NO 04312024
Publicação No 6713879

INSTTTUI PONTO FACULTATIVO NA CAMARA DE VEREADORES DE PALMI.

tos e oÁ outRns pnovtoÊtcras.

CLAUDIOMAR DA SILVA, Presidente da cámara de Vereadores de Palmitos - SC, no uso de suas atribuiíoes legais, com fundamento no
aítigo 31 do Regimento Intemo e demais disposições legEis.

Considerando as festividades de Natal e Ano Novo.

RESOLVE:

Art. 10 - Fica estab€lecido Ponto Facultativo no âmbito do Poder Legislativo Nlunicipal de Palmitos, Estado de Santa Cãta dna, de 23112120:4
a 2411212024 e 3011212024 a 3tlLZl2024.

Art. 20 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições me contnário.

Câmara de Vereadores de Palmitos - SC, 16 de dezembro de 2024.

CLAUDIOI4AR DA SILVA

PÍesidente da Câmara Municipal de Vereadores

Registrado e publicado êm local de costume.

arloouUsc .sc,gov. br

PORTARIA NO 043/2024
D-16 de Dezembro de 2024.



CONTRATO ADM INISTRATIVO N' 07 6/2021

O MUNICiPtO DE PALMIToSSC. pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no

CNPJ n" 85.361.863i000147, com sede na Rua Independência, no 100, Centro. em Palmitos-SC,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Dair Jocely Enge, doravanle denominado
CONTRATANTE. e MODELAR EMPREENDIMENTOS LTDA. pessoa juridica de direito
privado. inscrita no CNPJ sob n' 20.666.7.14,'0001 -57. con sede na rua Waldemar Ernesto Glttflte,
n'241. Sala 01. Centro. em Mondaí-SC. nesle ato representada por seu sócio administrador
ANDRÉ wINTER. inscÍito no CPF' sob no **'t.80r.*+*-59. doravanle denominada
CONTRATADA. resolvem celebrar este contrato. mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: oBJETo E SEUS ELEMENTOS CARACTERiSTIcoS
t.l. o objeto deste contrato é a l--xt.cl.JÇ'Ào DE AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃo À
ACESSIBIT,IDADE DO SALÃO COMUNITÁRIO DE LINHA LAMBARI. NO INTERIOR DO
MUNICiPIO DE PALMITOSiSC. nos nrolcles do projeto presente no respectivo processo
licitatório.

lçs,n:ao ae I

Andfe íoÍm.derêr!o,

Winter!,"fi,,.
l1l8:32-03'00'

CLÁUSULA SEGUNDA: VINCULAÇÃo Ao EDITAL DE LTCITAÇÃo
2.1. Este contrato é vinculado ao edital do Processo Licitalório n' 103i202,1. Conconência
Eletrônica n' 1512024.

CLÁUSULA TERCEIRA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
3.1 . Este contrato rege-se pelas disposições expressas na I .r'i rt ll.lli:0ll e pelos preceitos de
direito público. sendo aplicados. supletivamente. os princípios da teoria geral dos contratos e as

disposiçÕes de direito privado.
J,2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da rel'erida lei. recorrendo-se à analogia, aos costumes
e aos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA QUARTA: REcIME E PRAzo DE ExECUÇÃo
{.1, O objeto do presente contrato será realizado sob a Forma-/Regime Execução: empreitada por
preço global.
{.2. Após autorização de execução. o prazo para a e\ecuçào e entrega do objeto da presente
licitação. será de 6 (seis) meses. podendo ser prorrogado na f'orma da Lei.

CLÁUSULA QUINTA: PREÇO E CONDIÇÔES DE PAGAMENTo, Do
REAJUSTAMENTO E REPACTUAÇÃO DE PREÇOS, DOS CRITÉRIOS DE
ATUALIZAÇÃO MONETÁruA E DO REEQUILiBRIO ECONÔMICO
5.1. As panes contratantes dão ao presente instrumento o valor global de RS 529.000.00
(quinhentos e vinte e nove mil reais). para todos os legais ejuridicos efeitos.
5.2. Os valores unitários do contrato poderão ser reajustados a cada l2 (doze) meses. pelo indice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. ou oulro que venha a subsliluí-lo, acumulado
no período.
5..3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de cobràr dâ CONTRATADA o ISSQN, no
patamâr previsto em Lei, sobre o valor total da Notâ Fiscal,
5,3.1. Não incidirá ISS sobre o valor que a CONTIIATADA comprovar, por meio d€ Notâs
Fiscais, originar-se de despesas com materiâis empregados na obra.
5.4. A recomposição dos preços unitários em razão de desequilibrio econômico-financeiro do
Contralo somente poderá ser dada se a sua ocorrência era imprevisível no momento da
contratação. e se houver a efetiva comprovação do aumento pela CONTRATADA (requerimento,
planilha de custos e documentação de suportc).
5,{.1. A flutuação naluml de preços de insumos e mão-de-obra em decorrência de el'eitos
inÍlacionários NÃO será consideÍada oconência imprevisível apta a motivar o reequilíbrio
econômico-financeiro-
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5.4.2. Se concedido o reequilíbrio este atingirá somente comPras e prestação de serviço futuras.

posteriores ao pedido, não recaindo sobre aquelas já solicitados e empenhados. devendo o
Íbrnecedor entregar os bensjá empenlrados pelo valor anlerior ao reequilíbrio.
5.5. O prazo de resposta aos pedidos de repactuaçãô de preços ou de reequilíbrio econômico-

financeiro será de 0l (um) mês.

CLÁUSULA SEXTA: CRITÉRIOS E PERIODICIDADE DA MEDIÇÃO E PRAZO
PÀRA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO
ó.1. Para efeito de pagamento será considerada como medição a quantidade de serviços

efetivamente executados e atestados pela fiscalização do Setor de Obras da Prefeitura Municipal'
6.2. As mediçôes serào realizadas pelo Setor de Obras. medianle oficio da Contratada, com pelo

menos 3 (três) dias úteis de anlecedência e se dará em conformidade com os procedimentos a

seguir descritos:
a) as medições atenderão aos serviços execulados e descritos tros oficios recebidos da

CONTRATADA:
b) caso a fiscalização venha a constatar divergência quanto aos valores apurados, informará por
escrito à Contratada, que devení apresentar nova mediçâo conigida. bem como as justificativas

devidas e efetuar as correções requeridas;
c) na hipótese de exceder o número de vistorias necessárias, o valor adicional cobrado será

descontado do repasse a ser feito à CONTRATADA.
6.3. O pagamenlo. depois de autorizada a emissão de notas fiscais, será realizado em até 30 (trinta)
dias após a certificação da(s) nota(s) íiscal(is). emitida(s) regularmente pela CoNTRATADA, e
recebida(s) pelo setor responsável. através de transferência bancária ou emissão de bolelo
bancário.
ó.J,1. Na opçào pela transl'erência bancária para instituição financeira diversa daquela em que

estiver deposilado o recurso público. caberá ao fornecedor arcar com as despesas da

TED/DOC/PIX.
6..1. Qualquer pagamento somente será realizado quando a empresa contratada estiver em situação
de regularidade fiscal. social e trabalhista.
6.5. A liberação do pagamento fica condicionada à apresentação, por parte da CONTRATADA
da GPS (Cuia da Previdência Social) e da SEFIP do periodo correspondente. devidamente
quitadas.

ó.6. Na hipótese de não apresentação dos documenlos exigidos acinra, o pagamenlo seá
sustado.

ó.7. O pagamento observaú as disposiçÕes do Decreto municipal n'66/2023 e da lnslrução
Normativa da Receita Federal do Brasil n' | .2341 12, no tocante à retenção do lmposto de Renda.

CLÁUSULA SÉTTMA: CRÉDITO ORÇAMENTÁRIo
7,1. As despesas deconentes deste processo licitatório correrão por conta:
08.01 - Seretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos / Deparlamento de Obras e Serviços
U rbanos
Projeto/Atividade 1.044 {onstrução de Centros Comunitários
Despesa 84- Modalidade - 44900000000000 / 2.500.7000.0500 - Recursos não vinculados de
impostos

cLÁusuLA orrAvA: pRAzo DE GARANTTA MiNtMA Do oBJETo
8.1. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá a CONTRATADA. pelo prazo
mínimo de 5 (cinco) anos. da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais
e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção. da reforma- da recuperação ou da
ampliaçâo do bern imóvel, e, em caso de vício. defeito ou incorreção identificados, a

CONTRATADA ficaní responsável pela reparação, pela coneção, pela reconstrução ou pela
substituição necessárias (lrt. i:411,§ 6' tla l çirr' l+.ll=l llll1 ).

CLÁUSULA NONA: DA GARANTIA CONTRATUAL
010 e
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9.1. Caberá à CONTRATADA apresentar garantia contratual. conlbnne as disposições do item
l9 do edital do certame.
9.2. A garantia. em valor equivalente a 57o (cinco por cento) do valor lotal contratado, deveú ser

apresentada no prazo de l0 (dez) dias úteis da assinatura do contrato. sob pena de. conslatado o
prejuízo ao interesse público, iniciar-se processo visando à extinção contÍatual.

CLÁUSULA DÉCIMA: R"ESPONSABILIDADES DAS PARTES
IO.I. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
â) Apresentar a Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART. em I (três) vias, da obra ou
serviço de f'orma discriminada, ao Departamento de Obras e Engenharia do Município de Palmitos
antes do inÍcio da obra. sob pena da aplicação das sançôes cabíveis.
b) Notificar expressamente. poÍ meio de oticio ou e-mail. o Setor de Engenharia do Município de

Palmitos. indicando o início e o fim de cada evento da obra, sob pena de aplicação das penalidades

previstas neste instrumento e não pagamento dos serviços e materiais que não possam ser

auferidos.
c) Execular com eficiência os serviços que realizaní. inclusive, responsabilizar-se pelo
fornecimento de equipamentos. materiais, mão-de-obra assim como, pelo cumprimento dos
elementos técnicos recebidos, além de quaisquer danos decorrentes da realização destes seÍviços,
causados ao Município ou a terceiros-
c.l) Nos termos da legislação, o MUNICiPIO DE PALMITOS pode exigir, a qualquer tempo, a

sub-rogação do Contrato, no seu todo ou em paíe a si próprio ou a quem delerminar caso a
execuçào não seja comprovadamente a do Edital. indenizando a CONTRATADA pelos serviços
até então el'etuados.
d) Não subempreitar o objelo desta licitação. salvo por autorização expressa do
CONTRATANTE.
e) Cumprir todas as exigências das Ieis c Normas de Segurança e Higiene do Trabalho, fomecendo
os adequados equipamentos de proteção individual - EPI a todos os que trabalharem, ou por
qualquer motivo permanecerem na obra.
f) Providenciar, às suas custas. a realização de todos os ensaios. verificações e provas de materiais
fomecidos e de serviços execulados. bem como os reparos que se tornarem necessários pam que
os trabalhos sejam enlregues em perfeitas condições.
g) Providenciar. no prazo máximo de 5 (cinco) dias. o saneamento de qualquer inegularidade na
execução do objeto.
h) Manler durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas. (odas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçâo.
i) Corrigir. reparar. remover. reconstruir ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte. o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados.
j) Apresentar, sempre que solicitado. durante â execução do contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a Iegislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação.
em especial. encargos sociais. trabalhistas. previdenciários. tributários. fiscais e comerciais.
l) Arcar. exclusivamente. com eventuais prejuízos. indenizações e demais responsabilidades,
causados ao CONTRATANTE e,/ou a terceiros. provocados. por ineficiência, negligência.
impericia, irnprudência ou irregularidades cometidâs na execução do Contrato.
m) Recolher as obrigaçÕes previdenciárias. decoÍentes da execução dos serviços. informando-as
ao CONTRATANTE, mediante SEFIP. ou documento que o tenha substituído e posterior
apresenlação de toda documentação relativa ao recolhimento do FGTS. INSS e pagamento de
vencimentos aos operários que realizarão a obra.
n) Facilitar todas as atividades de fiscalização da obra que serão feitas por tecnicos do Município
indicados para a finalidade. fomecendo as informações e demais elementos necessários.
o) Arcar com eventuais despesas provenientes de e\cesso do número de vistorias programadas.
p) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei. bem como em outras normas
específicas. para pessoa com deficiência. para reabilitado da previdência social e para aprendiz. ,I0.2. RESPONSABII,IDADES DA CONTRATANTE:
â) Emitir a auloriZaçào de execuçàoi lbmecimento.

André g1"Í;*
Winter,'áfi],,.
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b) Fiscalizar a execuçâo do objeto.
c) Pagar pelos serviços executados e pelos materiais aplicados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMETRÀ: GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
I l.l. O Município de Palmitos designa o Sr. Olir Roque Conz^tti. para a condição de geslor e.

como fiscal. o Sr. Ricardo de Mârco. Arquiteto e Urbanista CAU/SC A 109.8óó-7' para o

acompanhamento formal nos aspectos administrativos, procedimentais contábeis, além do

acompanhamento e liscalização dos serviços. devendo registrar em relatório todas as ocorrências

e as del'iciências. nos termos da Lei. consolidada. cuja cópia seni encaminhada à

CONTRATADA. objetivando a correção das inegularidades apontadas no prazo que for
estabelecido.
11.2. O fiscal do conlrato seú responsável pelo fiel cumprirnento das cláusulas contratuais.

inclusive as pertinentes aos encargos complementares.
t1.3. As exigências e a atuação da fiscalização pelo MUNICIPIO em nada restringem a

responsabilidade única. integral e exclusiva da CONTRATADA no que conceme à execução do

objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: OS CASOS DE EXTINÇÃO
12.1. Constituirão motivos para extinção do contrato. devendo ser formalmente motivada nos

autos do processo. assegurados o contraditório e a ampla defesa- as situaçÕes pÍevistas nos arts.

137 a l,39 da Lei n" 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA: PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
l.l.l. E vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em deconência
da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação. sob pena de

responsabilização adrninistrativa, civil e criminal.
13.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações -
em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassadas em decorrência da

execução contratual. em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o
repasse das informações a oulras empresas ou pessoas. salvo aquelas deconentes de obrigações
legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual.
13.3. As panes responderào administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos
patrimoniais. morais. individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais, repassados em

deconência da execução contralual. por inobservância à LGPD.
13.{. I}n atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais (LGPD). o CONTRATANTE. para a execução do serviço objeto deste edital, terá acesso

aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA. tais como: número do
CPF e do RG. endereços eletrônico e residencial, cópia do documento de identificação, ART
(Anotação de Responsabilidade Tecnica). RR'f (Registro de Responsabilidade Técnica). CAT
(Certidào de Acervo Técnico), TRT (Termo de Responsabilidade Técnica). entre outros.
13.5, A LICITANTE/CONTRATADA. declara que tem ciência da existência da Lei Geral de
Proteçào de Dados Pessoais (LCPD) e. se compromete a adequartodos os procedimentos internos
ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo
CONTRATANTE.
13.6. A LICITANTE/CONTRATADA. fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em ate
24 (vinte e quatro) horas. qualquer incidente de acessos nào aulorizados aos dados pessoais,

situaçÕes acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito que possa vir a impactar e/ou afetar o CONTRATANTE. bem
como adotar as providências dispostas no art.48 da LGPD.

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA: INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINTSTRATIVAS
14.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente no caso de comelimento das

infraçÕes descritas nos arts. l55e l56da Lei n" 1,1.13312021.

idades:

Andre ffi$Í:'-'
WinterSXli,,"

Advenência (art. 156. § 2") Item I

l{.2. Pelo cometimento das in ões indicâdas acima. serão licadas as se ulntL's
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Obs. l: Aplicada exclusivamente em razão de
inexecução parcial do contrato, quando não se
juslificar a imposiçào de penalidade mais grave:
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com
multa (art. I56. § 7').

NIulta de 59/o QualqueÍ infraÇão (art. 156. § 3).
Impedimento de licitar e contratar no

âmbito da Administração Pública direta e

indireta do Município de Palmitos-Sc,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos (aÍ.

156. § 4").

Itens II. lll. IV, V. VIe Vll
Obs. l: Quando não se justificar a irnposição de
penalidade mais grave.
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com
multa (art. 156. § 7').

Declaraçào de inidoneidade para licitar ou
conlratar no âmbito da Administraçào

Pública direta e indireta de todos os entes
t'ederativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos (aÍt. 156.

§5:).

Itens VIII. IX, X. Xl e Xll
Obs. l: Pode ser aplicada cumulativamente com
nrultr ( aft. 156

1,1.3. Na aplicaçào das sanções serão considerados os dispositivos art. 156. § l'da Lei n"
14.133/2021.
14,4. Para aplicaçào das sanções gerais serão utilizados os dispositivos dos aís. 156. 157. 158.

159. 160. !ót. 162 e 163 da Lei n' 14.133/2021.

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA: FoRo
15.1. E declarado competenle o foro de PALM ITOS-SC para dirimir qualquer questão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: PUBLICAÇÃo
16.1. Este contrato seú publicado no prazo máximo de l0 (vinte) dias úteis a contar da assinaturâ
das partes (an. 9,1. I da Lei n' I4. l3l,'2021 ).
16.2. Para fins de garantir a ampla publicidade, este conlrato e/ou seu extrato será divulgado:

I - Ponal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, a partir da adoção pelo Município
arl. 11 lll ci c i n' 14.lu. l.
ll - Página do Município de Palmitos-SC (www.palmitos.sc.gov.br);
Ill - Diário Oficial dos Municipios - DOM (art. 176. p. ú.. I da L )

Palmitos. l6 de dezembro de 2024

DAI R JOCELY:T:I*IÍ.. .:1 ^.:-". . Andre
Winter

E N G E :03 1 845!Í?"#,i.r.f !

87991
DAIR JOCELY ENCE

MUNICÍPIO DE PAT-MITOS
ANDRE WINTER
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2" Testemunha

ana c ena Puhl
Assessora Jurídica
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MUNIC|PIO DE IPUAÇU. SC
AÍO EOIÍAL FMS êt. n. 02812024 - PE n 00&2024 FMS
o MUNICIPIODE IPUAÇU, Es,édo de Sânrâ Catáína
COMUNICÀ que esláÉ recêbêndo prôpGta eíê.enle ao
Pr@es úcirãrdio F s n.028/202.r. Ed .lde PE i. 00412024
(hênôr úêco), arê âs 08M5 frú do dÉ r0dêÉíorcdê 2025.

ê íará ábenúrà dás mesmás no re.mo diá â panr das
09:00min, Átr.vés d. d€ralo@'
*Y.poúldkôópr..publl6,cm.br Ob,orô c. r.rrqiô
d. mprÊ.. .sD.cl.llad. pân . .Lbor.ção..reuÉô río
PIoc {Pl.no d.l.nd.nÉq op.ôÉo. c6t d.) do
llilãma d. cli Í.ti:.çto d.3 U.kh.le! d. §.údê do
nunl.iDlo, .om o oài.tlvo de g.r.nür .ncià6i.
oC.Ecldrl, d...mp.nhod.qu.do, $,.lld.dr do.r
iai.mo. &guanç! enlü.ia, côiÍom. . lêll.laçaô
vig..t . @nlooe desoçào m ANEXO I O tundáMlo legál
ê â Lêi F.d.rãl l,l,1 33/20? 1 e dêmárs legslá9ào ãpli@vel, A
i.têg.â do Edilâl ê deôáis d6uhêí16 podêrão s€. ôbUdG no
d'ano o6od d6 múnrciÊos - DOM- ã!.avôs da dala,omã
êlelrôlri€ acioa m6nciona& ê poto á sêd! do munrclpio com
o selor de LsláÉo do MlnEipro sitoá RuáZane|en.818, na
odâde de lpuaçu -.SC lêleloÕe l4Sj 34490045.

lplaçu,16 de dézemúo de 202..
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ESÍAOO OE SANTA CAÍAFINA
MlJNlcIPlôDE lÍÁ

a\,1so oÊ LtcÍrAÇÀo
PROCESSO LICITAÍÓR|O N! 166/2024

EOITAI OE PREGÁO ÉLETÊôNICO NO I]AO/2024

O Pr6léito do Municíplo d6lú, Esrãdo do S.niâ Calârinâ,lomá
9libl@ qu6 ÍáÉ Eát2àr kXãçao, E rúdahdsd. Pr6gáo
Érêlrúi@. rc dia 06 de j.no@ d. 202s, r.ndo @m ob,êxrc
.@16ráÉ0 dê sislamâ Eslrltúrado de Eni.o p.rá poÍeseEs
ê atu^os do E.siho Fu.dãn@t l Ânos ltodais ê 

^nG 
F'ía'. dô

Ede mun8pal dê êníno- As propGl.3 ssào .êet,d.s alé a3
0ah30n'. dô d'a 06 d. janoo dê 2o?5 ê .bêná6 n6tá mêsma
darâ 6 hdáno. ôo Púâl dâ Cmp'ãs do Gdmo F.deral. O
edrtal en@nrÍ&se dlsponrvel nos siles _Í...lddê.tr.i'

"pncD.qoybr" e .ohDr...!or.ba. A! d.mâis iííômáçóês
podêráo e. ôlid* didamdle .. Sê.'alána MunEip.l de
adn6i6!ãÉô e Fúda ê pdo relêlonê (4s) 3a5&9506/953{.
lltsc 16dáddêmbrôdê 2024.

cLEroR at{tot{to B^mslt
Pr!ídro d6 [l+sc

o ruMcíPlo oE x v l{ft^-sc rmâ publ@ qu6 di.
1370112028, às 08:30 h@s. 6lará re.ebqdo i.6oiçóês d.
Chãm.dâ Puúé n. 001/202a P,rffi Adn'nisf.!rc no

078.2!221 PMXV Oblero O'amada Púd@ D..á á{urecSo de
oênê6s âlimenlicios da âsn@hura íãm âr e do .mprsídêdd
Í.niirx turr. pr6 ô ál.ndrôalo âo p.ô9@, .&i@l .,â
almdlEêo escdar pãrã o am retivo do 2025 do Mun&lFo d€
Xávánti.á - SC Os Grup6 Forui9rlí,ô@is dêvúão
apr6@rôr a d@rentaÉo de h.ulr.çao 6 o Pqêro d6 vônda.
no Oêp..tãm.nro dê Cdnpras . Liciraçes, lo@liàdo junro e
Cêna. Âdmi.a3r.âr,vo M@icjDâ|, € Ruâ PÉlêiro OcÉüo
iJôâm §nÚ. 163 C6r.o, crô iJtunoÊo. Xôvatna 16 &
dozúb@ d€ 2024. LUCIANO ANÍONIO ALT€NHOFEN.

FU OO MUr{tCrPAr 0E rNFA{CrÂ E AOOLESCET{Ct^- SC

^vtso 
oE LtctÍ çÀo uooÂ[DADEPRÉGÀo

ELETRÔNICO N'2/202'
Conrrabçào dê sePiços

Obiero Conráláçáô õe errpresá !ára a íeáizaçáode Oícrnâs
de OanÇâ Futsal ê Mus,é. alÍaves dê cessão de meo de obrâ

a.â atendimenlo dos píqel6 aprovados p€lo Ed al dê
Cl'anáoa Pud@ r'q 012021 do I lÁ. @nrre descições
clnsrantes no Àrexo'a' do edilal.
Fom. d. P6gio Elelronm. npo Menor Preqo - (Novâ Leide

R.ébimcnlo ó.. prcFo.lrs álé á§ 08 h e 15 hn do dra

17t01t2025.
lnicio d. S6.ao' di6 17n1D025 às 08 h a 30 ri... no
êndêreço delrónio ww.ponaldecoôpra§puuicâs.@m.br
horáno dê B.âsiliâ - OF l,íoÍnâçó.! cmpl.m..r.r.!: o
Ed al em 

'nle.ro 
rú esrãrá à dEposrÉo dos nreredos n.

honê páge ww.concordia..c,goytr, link rticii.çôe.E
Aua's{!êr r.IodeÉes ,.deráo slr obxdãs ná Uelon6 dê
Comp.as da Preíe{lra Munupd de Conórd6 snuada na Rua
Lêonel Moseh n'62, io a.da. CenÍo de 2'á 6'íem. dãs
08h00n'n às 11h30mm e das 13h30m'n às 17h00mD ou p€lo

lelelone (ag) 3.441-2187,
Rsglslrado no TCE sob
3655ôr69BEí379,{Al37F!t6 1 57a18F89288E38Á,4

Ccôcodiã. SC,16 d€ dez6mb@ de 202i.
ALINE CRISTIE AORTOI-IN DOS SANTOS FÊRRAZ

Gesrd! do Fundo VLn'dpãlde lnlàroa ê Adores.enoa

rlrrl [\r)r

\tL\ L ,r Lrl !L\' \rrr

EDIÍÁL DE PROCESSO LrcrIÂTóRIO N'3II2O2'
PREGÀO ÉLEÍFôNICO I{" 

"2024Codigo Egi6no TCE:
B,rsag7F21F3DAO1329É3E31 t32A5Â031316993D9

EXTRAÍO
O I{I'I{ICIPIO DE PRESIDENÍE CAATELLO BRA'ICO, ESi'dO
de Santa Caladná, cm hase n. Lê' no 14.133v202r, Lei
Cúd.mênla, n' 123/2006 iãÉ 4'i . Leoislac,áo t!ru.G'oá|, lêvá
áo @nhemôílo d. quem possa 

'nlêr§âr 
qús fará Gálr2ãr

PREGÀO ÊLEIRÔ|{|CO f,o dra Og l.ove)d"t!.eho de 2025.
ás mrao (o(o) h@s .ràt6 dô stê
L"-r!rn(rr.ri,i.rn.r,-r5!r$-".:.r r. @m oqoto d6
áquis'ç5o d. semenl.s d€ ndês mudás de planlB o@hehtáis
e núês dê ép@, r.sh6 e êquipâhent@ d. târónrgen, p!6
mãnutê.çào é embêleamenro do! espâçôs públrcôs d6tã
mun'opáirjáds 3m álê.dim.nto . 6ol'a{aÉo das Sôd6t&âs
Uúnopâis do Monrcipio d6 PíBdênrê Cô§relb B.ân6§C,
@níoaF. esludô ré6 @ prol.nina, (ETP) e lho dê6le'ê.crã
GRI ên an.xo ão .dlJ. O MuniclDo lmé..á pd 

'ntêúád'ôda S@et n. Munúpd dô AdmnEt ãÉo. Plánqanato 6
FinánÇls dás07:30 hoEs is 11130 horas edas 13 00 horas às
17 0O hdàs. qElquú irí@.Éo e/@ êsd.G @to r€í@nl.
3 p€sênr. rEtaÉo, rndús'vê ett.!és do Íonê (0r) 4s
3457-1122.
À mleg€ óo p.esêhte Eói?l pod6rá sd oui& no sile
w.€siêNobra.@.3c qN.br, dãtatomó
ww.rúláldê(trp..spuur@s cm.br

PRESIOENÍE CASÍELIO ARÁNCO/SC, 16 DE DEZEII'BFO
oE 2024.

NEIVÂ KLEEMA'iIN TONIELO
PRE FEITÀ MUiIICIPAL

prons§úãE coh rúhaçào 4 edu6çáo Íisi@ e mú§@

0113

lnforma$o
ainda + complêtâ
e do §lU J$fO'?

ri\
,,. J



17 | 12/ 2024 (Tetça-feÍ a) DOtl/SC - Edrção N' ,U15 Página 1457

Palmitos
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CoNTRATO No 7612024
Publicação No 6711726

HouoloelçÃo PL Lo3 I zo24

Cód. de Registro de lnformação (e-Sfin9e) 00045668711DE664A1403C318C57EDEC6F80DE88

Publicação No 6711672

Cod. de Registro de Informação (e-Sfinge) D9E8476C39868C5219531D34DDE4892F182EF<134

ESTADO DE SANTA CATARINA
ôemrne MUNIcTPAL DE PALNtrros
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRENCIÁ ELETRONICA NO 15/2024
PROCESSO N. o 102/2024
oBJETO: C.ONTRÂTA$O Oe eUenesl ESPECTALTZADA reel.rXeCUsO Oe AUelrn$O r eOrqUn$O Á lCesStgtuoaoe oo seúo
COMUNITARIO DE UNHA LAMBARI, NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE PALMITOS/SC.
CONTRATADO: MODELAR EMPREENDIMENTOS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 529.000,00.
DATA DA Hor4oLoG AÇi$i r6trzpoz4.
Palmltos SC. Dair Jocety Enge - Prefeito Municipal.
codigo registro TcE: D9E8476C3986EC5219531D34DDE4892F182EF434

CÂmlnl Munrcrpt

PORTARIA NO 043/ 2024
Publicação No 6713879

INSIIUI PONIO FACULTATIVO NA CAIíAR,A DE VEREADORES DE PALMI.

ros e oÁ ownas pnovroÊHcras.

CLAUDIOMAR DA SILVA, Presidente da Cámara de Vereadores de Palmitos - SC, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no
artigo 31 do Regimento Intemo e demais disposiçôes legais,

Considerando as festividades de Natal e Aôo Novo

RÊSOLVE:

Art. 1o - Fica estabelecido Ponto Facultativo no âmbito do Poder Legislativo Municipal de Palmitos, Estado de Santà Cata dna, de 2311212024
a 2411212024 e 301t2/2024 a 3tl12l?024,

Art. 20 - Esta Portaria entrará êm vigor na daLa de sua publicação, revogadas as disposições me contrário.

CLAUDIOI4AR DA SILVA

PÍesidente da Cámarã Municipal de Vereadores
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,-p 7st2024. objeto da côntração: cournarnçÃo DE EMPRESA cnne.exrcu$o oe nuerrn$o t norqun$o À nctsststuonoe Do
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locely Enge - Prefeito F|unicipal. Código registo TCE: 0004566E711DE664A1403C318C57EDEC6FBODEBB
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D-(F de Dezembro de 2024.

Cámara de Vereadores de Palmitos - 5C, 16 de dezembro de 2024.


